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PROCESSO ADM. Nº 47/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022 
Pregão Eletrônico Nº 19/2022 

CONTRATO Nº 98/2022 
VALIDADE: 06/04/2023 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E A EMPRESA 
NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - ME  
PARA  AQUSIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO. 
 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro NITROTEC - COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 09.492.811/0001-21, RUA PIO XII, 1847 - CEP: 85810210  - bairro: 
Centro, Cascavel/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr SANDRO HENRIQUE BORELLA, brasileiro, portador da RG nº 22237908X 
SSPSP e CPF 164.023.768-25, residente e domiciliado Cascavel PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO em decorrência da licitação 
realizada através do Pregão Eletrônico nº 019/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUSIÇÃO DE NITROGÊNIO LÍQUIDO 
LOTE 1: NITROGENIO LIQUIDO 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

1 1588 NITROGENIO LIQUIDO REFRIGERADO, FORMULA MOLECULAR: 
N2 (GAS LIQUEFEITO REFRIGERADO, INCOLOR, INODORO, NÃO 
REATIVO, PUREZA MINIMA = 99,9% E O2 = 5 PPM), ESTADO 
FISICO: LÍQUIDO; PONTO DE EBULIÇÃO: - 195,8ºC PARA 
ABASTECER  BOTIJÃO DE SEMEM PARA INSEMINAÇÃO BOVINA 

LTS 1600 R$ 
12,78 

20.448,00 Própria 

     TOTAL: 20.448,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 20.448,00 (vinte mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais), e o presente contrato/ata de registro de preço não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

a. O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses  , contados a partir da assinatura do contrato/ata de registro de preço  
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR),06/04/2022 
          

Alex Sandro Fernandes                        Sandro Henrique Borella      
PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
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PROCESSO ADM. Nº 43/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 43/2022 
Pregão Eletrônico Nº.18/2022 

CONTRATO Nº 97/2022 
VALIDADE: 06/10/2022 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E A 
EMPRESA  BARBARA DE PAULA MOREIRA EGER  PARA  AQUISIÇÃO DE OVOS DE PASCOA PARA 
ALUNOS DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS. 

 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Waldemar dos Santos, 678, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  BARBARA DE PAULA MOREIRA EGER, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 44.297.726/0001-03, MANDAGUARI, 1303 - CEP: 87930000  - bairro: Centro, Querência do 
Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr BARBARA DE PAULA MOREIRA EGER, brasileiro, portador da RG nº 110228872 SSPPR e 
CPF 054.594.119-98,residente e domiciliado em Querência do Norte PR ,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente CONTRATO em decorrência da licitação realizada através do 
Pregão Eletrônico nº 018/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
LOTE 1: OVOS DE PASCOA 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 38393 ovos de pascoa,peso aporoximado 150grs ou mais, livre de 
gordura hidrogenada, composto por chocolate ao leite, com os 
demais ingredientes: açucar, gordura vegetal, cacau em pó, soro 
de leite em pó, leite integral em pó, emulsificante: lecitina de 
soja, polirricinoleato de poliglicerol, aroma identico ao natural, 
não conter glutem, embalado individualmente, envoltórios em 
papel aluminizado de pascoa, tamanho grande, 0,007 micras, 
bopp, aproximadamente 450x450mm, com fitas na amarração do 
ovo envoltorio, e base plastica de pet para sustenção do ovo, 
medindo aproximadamente 6 de diametro por 05 cm de altura, 
conter na embalagem as informaçõessobre o peso e data  de 
validade mínima de 45 dias a partir da data entrega. informações 
nutricionais e ingredientes fixados na embalagem. 

unid 1550 r$ 
6,90 

10.695,00 Produção 
própria 

     total: 10.695,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 10.695,00 (dez mil, seiscentos 
e noventa e cinco reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 Os Ovos de Páscoa deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação em uma única parcela, na data MÁXIMA de 11 de abril de 

2022.  
4.2. O prazo de vigência da presente licitação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE, 06/04/2022 
               

Alex Sandro Fernandes   Barbara de Paula Moreira Eger 
PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
1º Termo Aditivo Nº 041/2022 
Contrato n°: 231/2021; 
Pregão Presencial nº: 068/2021; 

     Contratada:  FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
     CNPJ/MF: 25.034.906/0001-58; 
    Objeto: Supressão. 
    Valor: R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
    Fundamento Legal: Inciso II, do Artigo 65 da Lei nº 8.666 /1993; 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 31 de janeiro de 2022. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
                  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
1º Termo Aditivo Nº 040/2022 
Contrato n°: 015/2022; 
Pregão Presencial nº: 068/2021; 

     Contratada:  NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA 
     CNPJ/MF: 06.974.929/0001-06; 
    Objeto: Supressão. 
    Valor: R$ 3.412,50 (três mil quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos). 
    Fundamento Legal: Inciso II, do Artigo 65 da Lei nº 8.666 /1993; 

 
Tamboara – Estado do Paraná, 31 de janeiro de 2022. 

 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 26/2022, cujo 
objeto é Aquisição de vidros para janelas e reforma de balcão e pias. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como todas as 
providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

ADRIANO BERNDT LIMA ME 14.303.410/0001-16 2.673,17 
Dois mil, seiscentos e setenta 

e três reais e dezessete 
centavos 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 06 de abril de 2022. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 83, DE 06 DE ABRIL DE 2022. 
 

Concede Licença-Prêmio. 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :   
 

Art. 1º - Conceder a (ao) servidor (a) Maristela Odetti Ferraciolli da Silva, de 
matrícula nº 608-1, ocupante do cargo efetivo de Professor 20h, Licença-Prêmio de 03 (três) 
meses consecutivos, com todos os direitos e vantagens inerentes ao cargo, de acordo com o 
art. 136, inciso XVIII, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, por ter completado o 
quinquênio de trabalho, que compreende o período aquisitivo de 28/04/2017 a 27/04/2022, 
no período de 28/04/2022 a 27/07/2022. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 06 de abril de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzoto 
Prefeito Municipal 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

 
DECRETO Nº 89-2022 

 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTINA 

DO PARANÁ, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei nº 
251/2022 de 06 de Abril de 2022. 

 
DECRETA 

                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$ 498.000,00 - 
(Quatrocentos e noventa e oito mil reais), no Orçamento Geral do Município, de 2022, a ser 
consignado nas seguintes dotações Orçamentárias: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002 DEPARTAMENTO HOSPITALAR  

10 Saúde  
 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
2032 GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 

N. SRA DAS GRAÇAS. 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÃOES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
287 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 498.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 498.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO 

EXERCICIO ANTERIOR. 
 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente 1000 R$ 498.000,00 
TOTAL DO SUPERAVIT   R$ 498.000,00 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei 
do Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 06 (seis) dias do mês de 
Abril de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                   Celso Maggioni. 
                                                                                               Prefeito   
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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LEI Nº 251-2022 
 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, 

faz introdução no PPA, LDO e LOA do município 
de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PLANALTINA DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER QUE a Câmara 
Municipal de Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, aprovou e ele, Prefeito Municipal 
sanciona a seguinte lei: 
 
                                                      Artigo 1º - Fica autorizado o Chefe do Executivo Municipal, 
fazer a abertura de um Crédito Adicional Suplementar, na ordem de até R$ 498.000,00 - 
(Quatrocentos e noventa e oito mil reais), no Orçamento Geral do Município, de 2022, a ser 
consignado nas seguintes dotações Orçamentárias: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.002 DEPARTAMENTO HOSPITALAR  

10 Saúde  
 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
2032 GESTÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 

N. SRA DAS GRAÇAS. 
 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÃOES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
287 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 498.000,00 

 TOTAL GERAL DA LEI 498.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no Artigo 

1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64, assim definidos: 

 
I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO PATRIMONIAL DO 

EXERCICIO ANTERIOR. 
 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

Recursos Ordinários (Livres) Exercício Corrente 1000 R$ 498.000,00 
TOTAL DO SUPERAVIT   R$ 498.000,00 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 2 

Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º será 
introduzido por força desta Lei na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei do 
Orçamento Geral do município do exercício de 2022.  

 
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
         Edifício do Paço Municipal, aos 06 (seis) dias do mês de 
Abril de (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                   Celso Maggioni. 
                                                                                               Prefeito   
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 060/2022 

Inexigibilidade Nº. 15/2022 
CONTRATO Nº 099/2022 
Vencimento 06/04/2023 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUERÊNCIA DO NORTE 
Contratado: CLÍNICA MÉDICA ROGER H. SIRENA DA COSTA - EIRELI  
 
Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, que entre si firmam, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, representado pela Secretária Municipal de Saúde e representado pela Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde - Cássia Souza Santos Cruz, brasileira, RG nº 5.779.552-2, CPF nº 925.232.699-53 residente e domiciliado na Rua 
Sergipe, 1450, Centro, Município de Querência do Norte, Paraná, com anuência e ratificação pelo MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 76.973.692/0001-16, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 
1197, Centro, CEP: 87930-000, Município de Querência do Norte, Paraná, neste ato representado por seu prefeito Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e 
domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, Centro, nesta cidade, doravante denominado apenas de CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CLÍNICA MÉDICA ROGER H. SIRENA DA COSTA - EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 25.118.144/0001-
78, Rua Vereadora Noemi Terezinha Sbeghen, nº 126, centro, CEP: 87.860-000,  Planaltina do Paraná PR, neste  ato  representado  
por  procurador Sr. ROGER HENRIQUE SIRENA  DA COSTA, brasileiro, portador da RG nº 73696810 PR e CPF 047.085.119-81, 
residente e domiciliado em Planaltina do Paraná PR, doravante denominado CONTRATADO (a), resolvem celebrar o presente 
contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:  
FUNDAMENTO JURÍDICO  
– O presente contrato é firmado com base no processo de credenciamento identificado como Processo de Credenciamento 
05/2021, e reger-se-á pelas condições estabelecidas neste instrumento, bem como pelas normas do direito público aplicável, 
especialmente pela Lei 8.666/93, que trata dos contratos e licitações, no que for aplicável.  
DO OBJETO  
- Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de MÉDICO, realizando os procedimentos correlatos a atividade, 
segundo as necessidades dos serviços públicos do Município, devendo o contratado exercer suas atividades de acordo com os 
critérios e diretrizes normatizados e aplicáveis a sua área de atuação, sob a orientação e supervisão da Secretaria Municipal de 
SAÚDE: 
LOTE 1: LOTE 1 
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total 

R$ 
1 37950 PROFISSIONAL MEDICO ATRIBUIÇÕES •    Realizar 

assistência integral (promoção e proteção da saúde, 
prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, 
reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 
famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: 
infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; •    
Realizar consultas clínicas e procedimentos na usf e, 
quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos 
demais espaços comunitários (escolas, associações etc); •    
Realizar atividades de demanda espontânea e 
programada em clínica médica, pediatria, gineco-
obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências 
clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de 
diagnósticos; •    Encaminhar, quando necessário, 
usuários a serviços de média e alta complexidade, 
respeitando fluxos de referência e contra referência 
locais, mantendo sua responsabilidade pelo 
acompanhamento do plano terapêutico do usuário, 
proposto pela referência; •    Indicar a necessidade de 
internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; •    
Contribuir e participar das atividades de educação 
permanente dos acs, auxiliares de enfermagem, acd e 
thd; e •    Participar do gerenciamento dos insumos 
necessários para o adequado funcionamento da usf. 
Carga horária semanal de 20 horas. 

SERV 12 R$ 12.212,47 ( 
11.970,07 + 20% 
insalubridade 
242,40) 

146.549,64 

     TOTAL: 146.549,64 
DO PRAZO  
– O presente contrato vigorará por até 12 meses contados a partir da data de sua assinatura. 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE                                                      
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
 Os valores serão pagos mensalmente de R$ 12.212,47 ( Doze Mil, Duzentos e Doze Reais  e Quarenta e Sete Centavos), composto 
por Salário base de R$ 11.970,07 (onze mil, novecentos e setenta reais e sete centavos) + 20% de insalubridade sobre o salário 
mínimo nacional ( R$ 1.212,00) = R$ 242,40,  até o décimo dia do mês subsequente ao do serviço realizado, o valor global do 
fornecimento, ora contratado é de R$ 146.549,64 ( Cento e Quarenta e Seis Mil, Quinhentos e Quarenta e Nove Reais e Sessenta e 
Quatro Centavos). 
DO FORO  
- O Foro da Comarca de Loanda é o eleito para dirimir quaisquer dúvidas ou questões surgidas no cumprimento do presente 
instrumento, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
E por se acharem justas e mutuamente acordadas, as partes acima qualificadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e conteúdo, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e qualificadas como abaixo se vê. 

Querência do Norte Paraná, 06 de Abril de 2022. 
 
__________________________                                     __________________________ 
       Alex Sandro Fernandes                                                 Cássia Souza Santos Cruz 
          Prefeito Municipal                                                      Secretária Mun. De Saúde 

 
______________________________________ 

ROGER HENRIQUE SIRENA DA COSTA  
CONTRATADA(O) 

 

 
PROC.ADM. 46/2022 
FOLHAS __________ 

 
RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
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CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 
GIMETAL COMÉRCIO DE METAIS EIRELI EPP  
CNPJ: 08.659.349/0001-41 
 

Querência do Norte Pr, 06 de Abril de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
GIMETAL COMÉRCIO DE METAIS EIRELI EPP 
CNPJ: 08.659.349/0001-41

Querência do Norte Pr, 06 de Abril de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
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EDITAL Nº 20/2021 – CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS EDITAL N.º 12/2022 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 
RESOLVE: 

 
I. Divulgar, após verificação de regularidade pela comissão Examinadora/Julgadora 

do Processo Seletivo Simplificado – PSS Edital n.º 12/2022, a Classificação Final 
para o emprego público de Auxiliar de Enfermagem:  
 

Número 
Inscrição 

Nome do Candidato Dat. 
Nasc. 

Nota 
Inicial 

Títulos Tempo 
Serviço 

Nota 
Final 

Classificação 
Final 

202201 Paulo Sergio Lopes  26/10/1974 50,00 - 10,00 60,00 1º 
202203 Ani Paula Garcia Ernandes 11/05/1986 50,00 - 10,00 60,00 2º 
202205 Maria Ap.ª Carneiro de Oliveira 23/06/1973 50,00 - 9,53 59,53 3º 
202219 Sirlene Ferreira da Costa  30/03/1978 50,00 - 3,25 53,25 4º 
202236 Laryssa Rafaely Barbero Torres 11/07/1999 50,00 - 1,92 51,92 5º 
202216 Ana Maria de Oliveira  02/02/1965 50,00 - - 50,00 6º 
202210 Sonia Aparecida Cendao garrido  09/07/1965 50,00 - - 50,00 7º 
202214 Cecília Cendao Garrido de Jesus 15/10/1967 50,00 - - 50,00 8º 
202223 Izabel Silva Santos 03/11/1973 50,00 - - 50,00 9º 
202240 Maria Sebastiana do Carmo Domingo  20/01/1978 50,00 - - 50,00 10º 
202218 Erica Toma 15/08/1979 50,00 - - 50,00 11º 
202209 Viviane Ap.ª Rodrigues da Silva 28/03/1983 50,00 - - 50,00 12º 
202225 Fernanda Aparecida da Silva 30/09/1983 50,00 - - 50,00 13º 
202235 Juliana Ramos Cavalcante  19/03/1987 50,00 - - 50,00 14º 
202215 Carolina de Fatima Maciel da silva 02/07/1988 50,00 - - 50,00 15º 
202228 Bruna Cavalcante Paes da silva  16/08/1988 50,00 - - 50,00 16º 
202230 Vania Pires Nascimento 20/12/1988 50,00 - - 50,00 17º 
202211 Leticia Silva de Brito Bertacchi  27/07/1989 50,00 - - 50,00 18º 
202232 Aline Martins da Rocha 17/08/1989 50,00 - - 50,00 19º 
202233 Maver Almeida Messias  07/01/1991 50,00 - - 50,00 20º 
202207 Larissa Aparecida Guirro 10/12/1991 50,00 - - 50,00 21º 
202202 Eliane Aparecida de Oliveira Felipe  07/10/1993 50,00 - - 50,00 22º 
202206 Carla Cristina Dias Bisterço 08/03/1995 50,00 - - 50,00 23º 
202239 Michele Rodrigues Filho  20/12/1995 50,00 - - 50,00 24º 
202226 Andresa Pereira da Silva  04/06/1997 50,00 - - 50,00 25º 
202208 Thais Milena de Paula Vicente  19/03/1998 50,00 - - 50,00 26º 
202227 Ana Caroline Prizão Gobbo 20/09/1998 50,00 - - 50,00 27º 
202222 Vanessa Oliveira Vidal 16/05/2002 50,00 - - 50,00 28º 

 
II. Do resultado final caberá a interposição de recurso desde que protocolado no 

prazo de até 01 (um) dia útil contado da data de divulgação deste Edital no Diário 
Oficial do Município – Diário do Noroeste. 
 

  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
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III. O Recurso de que trata o II, deverá ser interposto através do site do Município 
https://paraisodonorte.atende.net. 

 

Paraíso do Norte, 04 de abril de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 
 

PORTARIA Nº 82, DE 06 DE ABRIL DE 2022. 
 

Conversão da licença especial prevista no art. 
136 da Lei Orgânica do Município (Licença 
Prêmio). 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 

Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente no art. 136 da 
Lei Orgânica do Município e art. 1º da Lei Complementar Municipal nº 15, de 5 de março de 
2015, 

 
R E S O L V E :  

 
Art. 1º - Listar as seguintes licenças especiais concedidas na forma de pecúnia 

indenizatória, deferidas no mês de março de 2022, a fim de que sejam devidamente 
registradas nos assentos funcionais de cada servidor: 
 

MAT. NOME CARGO PÚBLICO PERÍODO AQUISITIVO 
7-2 Adriana Aparecida dos Santos Professor 20h 20/03/2017 a 19/03/2022 

724-1 Ana Cristina Corrêa Ferrari Zelador (a) I 08/03/2017 a 07/03/2022 
847-1 André Miranda Schuwarts Motorista I 10/03/2017 a 09/03/2022 
523-1 Eliana Aparecida Tronchini Bragatto Enfermeiro (a) 07/05/2014 a 06/05/2019 
90-1 Ivo Camargo Operário (a) I 16/06/2013 a 15/06/2018 

861-3 Maria Aparecida da Silva Tormena Professor 20h 24/03/2017 a 23/03/2022 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 06 de abril de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  69/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  PAULO SIMÕES GARRIDO
Valor............:  345,00  (trezentos e quarenta e cinco reais)
Vigência.......:  Início: 06/04/2022   Término: 05/07/2022
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  24/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA USO CONTINUO
COM CARATER DE URGÊNCIA DE ACORDO COM SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA DO MUNICIPIO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  6  de  Abril  de  2022

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0032/2022 
 

DATA: 06 DE ABRIL DE 2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE SEGURANÇA 
PARA EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO TRABALHADOR, QUE 
SERÁ REALIZADO NO DIA 30 DE ABRIL DE 2022, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE 
MUNICIPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO TATICO PERSEG SEGURANÇA PRIVADA LTDA 
ENDEREÇO  RUA FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO Nº65, JARDIM DO SOL – 

PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  14.795.061/0001-05 
VALOR R$ 5.380,00 (CINCO MIL TREZENTOS E OITENTA REAIS) 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 15Edição - 19.011 | Paranavaí | 07 de abril de 2022 | quinta-feira
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
QUE CELEBRAM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A. E O 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO 
PARANÁ. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a Agência de Fomento do Paraná S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede nesta Capital, na Rua Comendador Araújo, 652 - inscrita no 
CNPJ nº 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus Diretores signatários, a seguir 
denominada FOMENTO PARANÁ, e de outro, o Município de PLANALTINA DO PARANÁ - 
PR, inscrito no CNPJ nº 75.461.442/0001-34, neste ato representado por seu Prefeito, Sr(a). 
CELSO MAGGIONI, a seguir denominado MUNICÍPIO, celebram o presente Contrato de 
Financiamento, observados os dispositivos legais aplicáveis à espécie e as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A FOMENTO PARANÁ, tendo em vista o Termo de Convênio 
assinado entre o MUNICÍPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU e seu 
ente de cooperação, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante denominados 
SEDU e PARANACIDADE, e a verificação prévia da Secretaria do Tesouro Nacional – STN ou 
FOMENTO PARANÁ (com amparo na Portaria nº 413 de 04/11/2016 do Ministério da Fazenda), 
divulgada através do ofício nº 7/2022 de 16/03/2022, com o prazo para contratação a contar de 
16/03/2022, concede ao MUNICÍPIO, Financiamento no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais) para execução de Projeto integrante do Programa de Investimentos do MUNICÍPIO, no 
âmbito do Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná - SFM. 
  
Parágrafo Único: O contrato tem por objetivo o financiamento de Pavimentação de Vias 
Urbanas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do Financiamento será liberado em parcelas, de acordo com a 
execução físico-financeira, mediante a apresentação de faturas dos fornecedores de bens e/ou 
executantes das obras e serviços, após devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO e após análise e 
parecer favorável do PARANACIDADE. 
 
Parágrafo Primeiro: - O valor correspondente às aludidas parcelas será transferido para uma 
conta vinculada, especialmente aberta em nome do MUNICÍPIO, em Agência do Banco do Brasil 
S.A. existente no mesmo, ou no município mais próximo caso inexista naquele, cuja 
movimentação dependerá exclusivamente de autorização de Débito Bancário, devidamente 
assinada pelo Prefeito ou na sua ausência, por seu substituto legal. 
 
Parágrafo Segundo: - a liberação da primeira parcela está condicionada a apresentação do 
extrato da publicação deste contrato no veículo oficial da imprensa do município. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: O MUNICÍPIO obriga-se a providenciar a publicação do extrato do 
contrato em veículo oficial da imprensa do Município, às suas expensas, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para fins de validade e eficácia do instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O prazo total do Contrato é de 96 (noventa e seis) meses, a contar da 
data da assinatura do mesmo, incluindo o prazo de carência de 12 (doze) meses, a partir da data 
da primeira parcela liberada. 
 
Parágrafo Primeiro: As parcelas referentes a juros e amortizações calculadas de acordo com as 
Cláusulas Quinta e Sexta, serão debitadas na conta corrente no 19163-9 da Agência 978-4 do 
Banco do Brasil S/A, ou outra conta corrente, a critério da FOMENTO PARANÁ. 
 
Parágrafo Segundo: Para que se cumpra o contido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o 
MUNICÍPIO, desde já, autoriza o Banco do Brasil S/A a priorizar os débitos de parcelas oriundas 
do presente, na referida conta corrente. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Fica estabelecido que os juros a serem pagos pelo MUNICÍPIO serão 
calculados tomando-se por base o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo 
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), aplicado na forma cheia, acrescido de uma 
margem de juros fixa de 2,15% a.a. que vigorará pelo prazo total do presente contrato, e incidirão 
sobre o saldo devedor, sendo pagos mensalmente pelo MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo Primeiro: O Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA terá vigência mensal. 
Será utilizado para os cálculos o IPCA anual publicado pelo IBGE no segundo mês anterior ao 
mês corrente. 
 
Parágrafo Segundo: Os juros de que tratam esta Cláusula, serão contados a partir da data em que 
cada parcela do Financiamento for repassada pela FOMENTO PARANÁ. 
 
Parágrafo Terceiro: Durante o período de carência, o MUNICÍPIO pagará à FOMENTO 
PARANÁ, mensalmente, os juros calculados sobre o saldo devedor. 
 
Parágrafo Quarto: Os juros serão calculados “pró-rate-die” sobre o saldo devedor do 
Financiamento, somente quando houver variações do IPCA. 
 
 
Parágrafo Quinto: Os juros serão calculados “pró-rata-die” sobre as parcelas liberadas, sempre 
por ocasião do primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesmas. 
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CLÁUSULA SEXTA: Decorrido o período de carência, o MUNICÍPIO obriga-se a liquidar o 
Financiamento em moeda corrente e legal do País, pelo Sistema Francês de Amortização 
(TABELA PRICE), em prestações mensais e sucessivas, pelo prazo restante, vencendo-se a 
primeira prestação no mês subsequente ao término do prazo de carência. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para a realização dos cálculos 
relativos aos juros, amortizações e demais encargos contratuais, e o dia 15 (quinze) de cada mês 
como data de vencimento das obrigações. 
 
Parágrafo Segundo: Compreende-se como prazo restante para amortização do Financiamento, o 
prazo total constante da Cláusula Quarta, deduzido os 12 (doze) meses relativos ao prazo de 
carência e deduzido também o período compreendido entre a data de assinatura e a data da 
primeira liberação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Para assegurar o cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, 
resultantes deste Contrato, o MUNICÍPIO, na qualidade de tomador do Financiamento, garante 
expressamente pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o pagamento do principal, 
juros, taxas, multas e demais encargos financeiros decorrentes do Financiamento ora repassado, 
para o que, delega a FOMENTO PARANÁ, na forma da Lei Municipal nº 0216/2021 de 
20/09/2021, publicada em 21/09/2021   , poderes para receber diretamente junto aos Órgãos 
depositários ou outras entidades que vierem a substituí-los ou sucedê-los, as importâncias que lhe 
couberem, relativas à Cota-Parte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS. 
 
Parágrafo Único - Para ensejar o cumprimento do previsto nesta Cláusula, o MUNICÍPIO desde 
já, por este instrumento e por esta Cláusula, que também tem efeito de mandato, nomeia e 
constitui seu bastante procurador a FOMENTO PARANÁ, à qual concede os mais amplos 
poderes, inclusive para substabelecer, para receber diretamente junto às entidades depositárias ou 
outras que vierem a substituí-las ou sucedê-las, as importâncias que lhe forem atribuídas nos 
termos desta Cláusula, até o limite de seus débitos vencidos e não pagos, decorrentes deste 
Contrato, ficando entendido que os poderes previstos nesta Cláusula somente poderão ser 
exercidos na hipótese de o MUNICÍPIO deixar de efetuar, no vencimento, o pagamento das 
obrigações por ele assumidas através do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Vencida a parcela, seja porque motivo for, a FOMENTO PARANÁ, 
independentemente de aviso ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, cobrará 2% a título de 
multa, mais comissão de permanência à base de 1% ao mês, proporcional aos dias em atraso, 
incidentes sobre a(s) parcela(s) vencida(s) no(s) mês(es) anterior(es). 
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Parágrafo Único: Se a FOMENTO PARANÁ tiver que recorrer aos meios judiciais 
contenciosos para a cobrança ou liquidação do que lhe é devido em razão deste Contrato, o 
MUNICÍPIO, além do principal, encargos financeiros e demais despesas contratuais, responderá 
pelas custas judiciais, extrajudiciais e honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), 
sendo irredutíveis os montantes ora convencionados. 
 
CLÁUSULA NONA: O Regulamento Operacional Geral, que estabelece as condições e regras 
que regerão o Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná – SFM, e 
respectivo Termo de Adesão/Convênio firmado entre a SEDU, PARANACIDADE e o 
MUNICÍPIO, com a interveniência da FOMENTO PARANÁ, passam a constituir parte 
integrante do presente como se aqui estivessem literalmente transcritos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A FOMENTO PARANÁ fica autorizada pelo MUNICÍPIO a informar 
a SEDU e/ou PARANACIDADE e/ou aos órgãos fiscalizadores, o saldo devedor do presente e/ou 
o saldo existente nas contas vinculadas ao mesmo, podendo, inclusive, fornecer conta gráfica e/ou 
extratos de conta corrente, comprometendo-se desde já o MUNICÍPIO a fornecer tais extratos à 
FOMENTO PARANÁ, quando solicitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO compromete-se a aplicar os recursos 
única e exclusivamente para a finalidade prevista neste contrato, em projeto técnico aprovado 
pelo PARANACIDADE, e em conformidade às disposições do Regulamento Operacional Geral 
do SFM. 
 
Parágrafo primeiro: É de responsabilidade do MUNICÍPIO a observação da legislação aplicável 
e da regularidade dos procedimentos de contratação de obras, bens e serviços que são objeto de 
financiamento no presente contrato;  
 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO desde já, permite à FOMENTO PARANÁ e a SEDU e/ou 
PARANACIDADE, a qualquer momento, fiscalizar por si, ou por peritos nomeados, a execução 
dos projetos financiados, proporcionando-lhes todos os elementos que se fizerem necessários ao 
perfeito controle da execução físico-financeira a ser realizada, permitindo inclusive, o livre acesso 
às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, objetos do Contrato entre as partes;  
 
Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO compromete-se a comunicar o agente técnico-operacional do 
SFM, PARANACIDADE, na hipótese de eventual paralisação na execução de serviços 
relacionados aos objetos deste contrato, mediante envio de cópia de Termo de Paralisação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O MUNICÍPIO deve observar a legislação ambiental 
aplicável, mantendo-se em situação regular com suas obrigações, além de observar a legislação 
social e trabalhista, especialmente no que tange a não praticar atos que importem em 

 

 
CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM  

Nº 4324/2022  
    

 

Ouvidoria FOMENTO PARANÁ – Ligação Gratuita: 0800-644-8887 
5 

discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil, trabalho escravo ou que caracterize assédio 
moral ou sexual, bem como o atendimento a normas de saúde e segurança ocupacional;  
 
Parágrafo primeiro: O MUNICÍPIO deve adotar medidas adequadas para evitar e corrigir 
imediatamente danos ambientais decorrentes do projeto ou bem financiado, se for o caso, e, na 
hipótese de sua ocorrência ou de autuação administrativa por parte de autoridade ambiental, 
comunicar os fatos à FOMENTO PARANÁ; 
 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO deve monitorar seus fornecedores no que diz respeito ao 
cumprimento das legislações ambientais, sociais, trabalhistas, normas de saúde e segurança 
ocupacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica desde já estipulado que a inobservância por parte do 
MUNICÍPIO, de qualquer das normas de procedimentos estabelecidos, a juízo da FOMENTO 
PARANÁ e/ou recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, acarretará o vencimento 
antecipado das parcelas objeto do presente, após ouvidas as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Deverá ainda a FOMENTO PARANÁ, por si e/ou 
recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, considerar vencida a dívida e rescindido de 
pleno direito este Contrato, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da incidência dos juros moratórios e da suspensão dos desembolsos, caso o 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do aviso por escrito, 
não promova o cumprimento da exigência a ele formulada, com base em qualquer dos fatos ou 
circunstâncias previstas neste Contrato e/ou termo de Convênio firmado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A Fomento Paraná trata dados pessoais das pessoas para 
finalidades relacionadas ao desempenho das atividades financeiras, de concessão de crédito para o 
investimento dos recursos do SFM. Os dados são tratados para o fim de cumprimento de 
obrigações legais, regulatórias e requisições de autoridades administrativas e judiciais, para 
exercício regular de direitos e fins de processos administrativos e judiciais, para análise, 
gerenciamento e tratamento de riscos relacionados à segurança da operação, para verificação da 
identidade do titular, para fins de prevenção a fraudes e para hipóteses de legítimo interesse da 
instituição. 
Os dados pessoais do titular poderão ser compartilhados para as finalidades previstas no presente 
documento e na Política de Privacidade da empresa. Os destinatários dos dados poderão ser 
prestadores de serviço e fornecedores, órgãos reguladores e entidades públicas, inclusive 
administrativas e judicias. Os dados são compartilhados tão somente na medida necessária, de 
modo seguro e em conformidade à legislação aplicável à espécie (Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral 
de Proteção de Dados). 
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Para maiores informações acerca dos dados coletados, hipóteses de tratamento de acordo com a 
finalidade e sobre os direitos do titular (acesso, correção, eliminação, bloqueio, exclusão, 
oposição e portabilidade) acesse nosso Aviso de Privacidade no site 
https://www.fomento.pr.gov.br/Pagina/Lei-Geral-de-Protecao-de-Dados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O atraso ou omissão por parte da FOMENTO PARANÁ, no 
exercício dos direitos que lhe assistem na forma deste Contrato, não poderá ser interpretado como 
renúncia a tais direitos, nem como aceitação das circunstâncias que lhe permitiriam exercitá-los. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Este contrato somente poderá ser alterado mediante Termo 
Aditivo, após a devida análise e manifestação pela SEDU e/ou PARANACIDADE e aprovação 
pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As partes contratantes elegem, para qualquer procedimento 
judicial com base no presente Contrato, o Foro da Comarca de Curitiba, com exclusão de 
quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam como único e competente para resolver 
questões oriundas do presente. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, a FOMENTO PARANÁ e o MUNICÍPIO, obrigando-
se por seus sucessores a cumpri-lo integralmente, firmam o presente em 2 (duas) vias, assinadas e 
rubricadas na presença das testemunhas abaixo, que também assinam. 

 
Curitiba, 22 de março de 2022. 

 
 
 
________________________________ 
Heraldo Alves das Neves  
Agência de Fomento do Paraná S/A. 
 

 
 
________________________________ 
Wellington Otávio Dalmaz  
Agência de Fomento do Paraná S/A. 
 

 
 
 

______________________________________ 
  

 Município de PLANALTINA DO PARANÁ 
 
 
 
Testemunhas: 

WELLINGTON OTAVIO 
DALMAZ:0335825494
1

Assinado de forma digital por 
WELLINGTON OTAVIO 
DALMAZ:03358254941 
Dados: 2022.03.23 10:47:07 -03'00'

HERALDO ALVES 
DAS 
NEVES:7134323790
4

Assinado de forma digital 
por HERALDO ALVES DAS 
NEVES:71343237904 
Dados: 2022.03.29 
15:29:33 -03'00'

Celso Maggioni 
517.806.569-00

Assinado de forma digital 
por Celso Maggioni 
517.806.569-00 
Dados: 2022.04.01 10:35:30 
-03'00'
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Para maiores informações acerca dos dados coletados, hipóteses de tratamento de acordo com a 
finalidade e sobre os direitos do titular (acesso, correção, eliminação, bloqueio, exclusão, 
oposição e portabilidade) acesse nosso Aviso de Privacidade no site 
https://www.fomento.pr.gov.br/Pagina/Lei-Geral-de-Protecao-de-Dados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O atraso ou omissão por parte da FOMENTO PARANÁ, no 
exercício dos direitos que lhe assistem na forma deste Contrato, não poderá ser interpretado como 
renúncia a tais direitos, nem como aceitação das circunstâncias que lhe permitiriam exercitá-los. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Este contrato somente poderá ser alterado mediante Termo 
Aditivo, após a devida análise e manifestação pela SEDU e/ou PARANACIDADE e aprovação 
pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As partes contratantes elegem, para qualquer procedimento 
judicial com base no presente Contrato, o Foro da Comarca de Curitiba, com exclusão de 
quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam como único e competente para resolver 
questões oriundas do presente. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, a FOMENTO PARANÁ e o MUNICÍPIO, obrigando-
se por seus sucessores a cumpri-lo integralmente, firmam o presente em 2 (duas) vias, assinadas e 
rubricadas na presença das testemunhas abaixo, que também assinam. 

 
Curitiba, 22 de março de 2022. 

 
 
 
________________________________ 
Heraldo Alves das Neves  
Agência de Fomento do Paraná S/A. 
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Wellington Otávio Dalmaz  
Agência de Fomento do Paraná S/A. 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2022 – ID 47 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 413/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

 
 
Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado 
do Paraná, o Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar 
Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de 
fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei 
Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Presencial nº 20/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação 
do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registro de preços para 
aquisição de materiais de construção e manutenção de bens imóveis, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de materiais de construção e 
manutenção de bens imóveis, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 20/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que 
para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: ADEMAR MAZZINI, inscrita no CNPJ 79.339.479/0001-45, com sede na 
Avenida Tapejara, 16 – Centro na cidade de Paraiso do Norte Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Senhor Ademar Mazzini. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Ite
m 

Especificação dos Objetos Unidade Quantidade Marca Preço Unitário 
Registrado 

2 Fechadura interna, completa, para quartos, 
acompanha maçanetas, espelhos e chaves. 

Unidade 30 Soprano 71,50 

5 Maçaneta para fechaduras de porta, par. Unidade 50 Soprano 24,50 

8 Trava porta piso/parede cromada Unidade 50 Soprano 17,75 

9 Torneira para filtro Unidade 20 Herk 14,30 

11 Cadeados universal, corpo em latão maciço 
envernizado, gancho de aço temperado 
cromado, cilindro de latão, mola em aço 
inox, autoblocável com travas oblíquas, 
chave em latão, 40mm e nbr 15271. 

Unidade 50 Mundi 31,30 

14 Esguicho tipo revólver, em metal. Unidade 50 Fico 47,30 
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17 Mangueira incolor, 5/16, para nivel, por 
metro. 

Metros 50 Cipla 2,49 

20 Lixa de ferro n° 80. Unidade 400 3m 3,46 

23 ROLO EM LÃ, ANTI-GOTA, COM 15CM, 
COM CABO, 1ª LINHA. 

Unidade 50 Roma 15,82 

32 Bucha de nylon nº 08 Unidade 1.000 Jomarca 0,16 

35 Parafuso 6mm Unidade 1.000 Jomarca 0,23 

38 Cola/adesivo. Silicone 280g. Unidade 100 Unipega 20,90 

41 Arame recozido liso, nº 18, de acordo com a 
nbr 5589/82, com resistência a tração de até 
40 kgf/mm², rolos com 1kg. 

Kg 500 Sinebras 33,79 

45 Porta em madeira chapeada, para uso 
interno, pronta para verniz, lisa, encabeçada, 
0,70 x 2,10 cm. 

Unidade 20 Pinus 
lisa 

172,15 

48 Luva soldavel 3/4 Unidade 50 Krona 1,85 

51 União soldavel 25 mm Unidade 50 Krona 24,68 

54 Plug rosca 3/4 Unidade 50 Krona 2,24 

57 Borracha vedação para caixa de descarga Unidade 50 Plastilit 12,94 

58 Anel de vedaçao cera Unidade 50 Plastilit 13,90 

59 Tubo de ligação ajustavel branco com 
espude dn 38. 

Unidade 50 Krona 21,53 

61 Torneira plástica, para jardim, tamnho 3/4", 
1ª linha. 

Unidade 200 Herk 5,40 

63 Sifão corrugado multi-uso, universal - 
branco. 

Unidade 30 Luconi 11,89 

66 Te 90° em pvc rig. Sold. Marrom, 25mm, lª 
linha. 

Unidade 30 Krona 1,99 

69 Luva pvc rig. Sold. Marrom. Ø 50mm (1 
1/2"), lª linha. 

Unidade 50 Krona 8,28 

72 Caixa sifonada montada com grelha e porta 
grelha para ralo, girafácil 100x100x50mm. 

Unidade 3 Astra 47,48 

73 Engate flexível em pvc, com terminais 1/2" Unidade 15 Cipla 10,49 

74 Caixa de descarga. Unidade 30 Cipla 52,35 

75 Bóia para caixa d'água 1/2 e 3/4. Unidade 30 Cipla 15,97 

78 Nipel roscavel 1/2 Unidade 50 Krona 1,90 

79 Nipel roscavel 3/4. Unidade 50 Krona 1,99 

81 Alongador para torneiro 8 cm 3/4. Unidade 10 Metrax 12,49 

85 Braço para chuveiro pvc 40 cm 1/2 Unidade 20 Amanco 19,93 

91 Cola branca rótulo azul cascorez (litro) Unidade 40 Henkel 34,93 

95 Reparo para válvula descarga hidra máx Unidade 10 Blukit 59,90 

98 Madeira meia-cana, pinus por metro Unidade 100 Pinus 4,34 

101 Batente da porta. Unidade 20 Tauari 208,47 

105 Forro pvc frisado branco régua de 10 cm 
espessura de 8 mm a 10 mm e comprimento 
6 mm. 

Unidade 200 Mf plast 37,38 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06/04/2022 a 05/04/2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 06 de abril de 2022. 
 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Ademar Mazzini 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
 
              José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2022 – ID 48 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 413/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
 
 
Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado 
do Paraná, o Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar 
Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de 
fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei 
Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Presencial nº 20/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação 
do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registro de preços para 
aquisição de materiais de construção e manutenção de bens imóveis, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de materiais de construção e 
manutenção de bens imóveis, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 20/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que 
para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: EMERSON DOS REIS - MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, inscrita no 
CNPJ nº 37.378.367/0001-53 e IE 908.50379-16, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 619 – Centro, 
na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu 
representante legal o Senhor Emerson dos Reis. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Quantidade Marca  Preço Unitário 

Registrado 
99 Tijolo cerâmico 6 furos (lajota), medindo: 9 x 14 x 19cm, 

normatizado, unidade. 
Unidade 60.000 Valsar 0,73 

102 Janela, tipo veneziana, de ferro, sem grade, medindo 
1,50m x 1,00m. 

Unidade 4 Metal Norte 435,00 

103 Janela, tipo veneziana, de correr, medindo 1,20m x 
1,00m, nova. 

Unidade 4 Metal Norte 390,00 

104 Janela em chapa de aço, tipo correr, quadriculada, com 
grade, 200,0 cm x 120,0cm x 14,0cm. 

Unidade 4 Metal Norte 405,00 

2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06/04/2022 a 05/04/2023. 
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2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 06 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Emerson dos Reis 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
 
              José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa com mão de obra especializada 
para prestação de serviços de manutenção simples em prédios públicos, vias públicas e 
afins, conforme Código SINAPI, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária 
– Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº nº 
7.539, de 16 de setembro de 2021, resolve divulgar como vencedoras do certame as seguintes 
empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
FLAVIO CAVALCANTE DE LIMA 45.413.345/0001-05 
FTEA Soluções em Gestão Ltda 24.461.693/0001-88 
SEBASTIAO MATEUS CAMARGO 91429340959 14.649.937/0001-05 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  
Vencedores 

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 

FLAVIO 
CAVALCANTE 

DE LIMA 
1 1 

Serviços de mão de obra de pedreiro em alvenaria e 
reparos em geral Serviços de mão de obra de pedreiro em 
alvenaria e reparos em geral, além de serviços de 
manutenção de meio fio, compreendendo: 
- Retirada de pedras de meio fio danificado; 
- Limpeza e nivelamento do terreno; 
- Assentamento de peças de 1 metro de comprimento 
obedecendo ao nível do meio fio existente; 
- Nos locais onde necessitar fazer o rebaixamento de 
meio fio para acesso de veículos ou pedestres, realizando 
os mesmos procedimentos de retirada, limpeza, 
nivelamento e etc.   

FLAVIO 
CAVALCANTE 360,00 69,00 

FTEA Soluções 
em Gestão Ltda 2 1 

Serviços de mão de obra para confecção de carneiras 
simples e duplas Serviços de mão de obra para confecção 
de carneiras simples e duplas em alvenaria, com as 
seguintes dimensões: 2,50 mt (compimento) x 0,90 mt 
(largura) x 0,60 mt (profundidade), com: 
- Assentamento de tijolos cerâmicos nas dimensões 
básicas de 9x14x19 cm, em argamassa no traço de 1:0,5:8 
(cimento/cal/areia lavada); 
- Revestimento: argamassa do chapisco em cimento e 
areia lavada traço 1:3; 
- Piso: regularizar e nivelar a base, assentar os tijolos 
maciços sem argamassa.  

FTEA 360,00 98,00 

SEBASTIAO 
MATEUS 

CAMARGO 
91429340959 

3 1 

Serviços de mão de obra de pintura Serviços de mão de 
obra de pintura, compreendendo: 
- Pintura de prédios públicos em geral; 
- Pintura de meio fio; 
- Pintura de faixas de pedestres. 

 360,00 70,00 

Rondon, PR em 06 de abril de 2022. 
 

Fabiano Raatz Lopes 
Pregoeiro 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022 
 
 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 
adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 
art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por 
Extenso 

FLAVIO CAVALCANTE DE LIMA 45.413.345/0001-05 24.840,00 
Vinte e Quatro Mil, 

Oitocentos e Quarenta 
Reais 

FTEA Soluções em Gestão Ltda 24.461.693/0001-88 35.280,00 
Trinta e Cinco Mil, 
Duzentos e Oitenta 

Reais 
SEBASTIAO MATEUS CAMARGO 
91429340959 14.649.937/0001-05 25.200,00 Vinte e Cinco Mil e 

Duzentos Reais 
 
Rondon, PR em 06 de abril de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0157/2021 
 
1º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS FARMACOLÓGICO, HOSPITALAR E PROTEÇÃO E 
SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO, 
CELEBRADO EM 05/11/2021, SOB Nº 0157/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
E A EMPRESA PRÓ SAÚDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME, NA FORMA 
DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - 
Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa PRÓ SAUDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 07.344.756/0001-05, 
com sede na Avenida Carlos Gomes, N° 259, na cidade de Maringá, Estado do Paraná , neste ato 
representada pelo Sr. PAULO HENRIQUE HONDA PEREJON HARO, brasileiro, solteiro, portador do 
CI/RG Nº 144.892.51-8 SSP/PR. inscrita no CPF/MF Nº118.552.439-89, residente e domiciliado 
na Avenida São Paulo N° 3103, na cidade de Maringá, Estado do Paraná, doravante denominada 
CONTRATADA.  
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 0157/2021, de 
acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 061/2021 para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSUMO E DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (MATERIAIS FARMACOLÓGICO, 
HOSPITALAR E PROTEÇÃO E SEGURANÇA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, deste município; nos termos da cláusula décima sétima, parágrafo segundo do contrato 
nº 0153/2021, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e 
pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), sob o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos 
termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula décima-sétima, 
parágrafo segundo do referido contrato e pareceres integrantes do presente processo de 
aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo: 
 
Ite
m 

Descrição Unid Quant.  Valor 
Atual  

Recomposi
ção 

Valor Recom 
posto 

Valor Total 

01 Água 
destilada – 
aspecto 
físico: estéril 
e apirogênica 
– ampola 10 
ml. 

AMP 13.000,00 0,31 0,31 0,62 4.030,00 

TOTAL R$ 4.030,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 0157/2021, celebrado em 05/11/2021. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 06 de abril de 2022. 
 

..................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 
PAUKA 
Contratante 

....................................................... 
118.552.439-89 - PAULO HENRIQUE HONDA 
PEREJON HARO  
Contratado 
 

 

Testemunhas: 
Nome: _______________________ 
CPF/MF: ______________________ 
Assinatura_____________________ 

Nome: ____________________________ 
CPF/MF: ___________________________ 
Assinatura:_________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 25 de abril de 
2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de bandeiras oficiais 
do Brasil, do Estado do Paraná e do Município de Rondon Pr., para suprir as necessidades 
das diversas Secretarias da Administração. Valor Máximo Total: R$15.770,07. Informações 
complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br 
no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - 
Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 06 de abril de 2022. 
 

JOSEMERY S. OLIVEIRA 
Pregoeira 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 26/2022 – ID 49 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 413/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
 
 
Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado 
do Paraná, o Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar 
Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de 
fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei 
Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Presencial nº 20/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação 
do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registro de preços para 
aquisição de materiais de construção e manutenção de bens imóveis, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de materiais de construção e 
manutenção de bens imóveis, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 20/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que 
para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: F J DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ nº 
27.368.164/0001-22, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 358 – Centro, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraíso do Norte – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante 
legal o Senhor Fabiano Jose da Silva. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Unidade Quantidade  Marca  Preço Unitário 
Registrado 

1 Fechadura externa. Características técnicas: 
fechadura cromo/inox composta pelos espelhos e 
maçanetas estampados em aço inox, broca 40mm e 
eixo de 53mm (conforme nbr 14913).cilindro do tipo 
pinos (gii). 

Unidade 50 Stam 74,69 

3 Fechadura para banheiro, completa, acompanha 
maçanetas, espelhos e chaves. 

Unidade 20 Stam 77,50 

10 Cadeados universal, corpo em latão maciço 
envernizado, gancho de aço temperado cromado, 
cilindro de latão, mola em aço inox, autoblocável 

Unidade 50 Pado 22,50 
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com travas oblíquas, chave em latão, 30mm e nbr 
15271. 

13 Cadeados universal, corpo em latão maciço 
envernizado, gancho de aço temperado cromado, 
cilindro de latão, mola em aço inox, autoblocável 
com travas oblíquas, chave em latão, 50mm e nbr 
15271. 

Unidade 50 Pado 42,60 

16 Esguicho plástico para mangueira, com engate 
rápido. 

Unidade 50 Tramontina 19,80 

19 Lixa d'água. Lixa de papel impermeável, utilizada 
em lixamentos úmidos de superfícies metálicas e 
materiais compostos como: massas plásticas, massas 
rápidas e primers. Grãos #100. Folhas com 230 x 
280 mm. Referência norton t277. 

Unidade 300 3m 2,94 

22 Rolo de lã 15 cm de fibra de poliester altura da fibra 
9 mm indicado para superficie lisa com cabo 1ª 
linha. 

Unidade 10 Tigre 18,25 

25 Pincel, 1 1/2" (uma polegada e meia), pelo orelha de 
boi, multiuso, 1ª linha. 

Unidade 50 Atlas 7,58 

31 Bucha nylon n°6 Unidade 1.000 Vila 0,11 
34 Parafuso cabeça chata. 4,8 x 40mm para bucha 

7mm. 
Unidade 1.000 Vila 0,32 

37 Parafuso 10mm Unidade 1.000 Vila 0,76 
40 Desingripante spray 300 ml oleo a base sintetica 

biodegradavel. 
Unidade 80 Vila 11,82 

42 Prego com cabeça, corpo liso, cabeça cônica e 
axedrezada, ponta tipo diamente, com selo ifbc 
(proveniente de material reciclado), tamanho 17 x 
21. Apresentação: pacote com 1 kg. 

Unidade 50 Gerdau 22,86 

47 Luva soldável e com rosca 25mmx3/4" Unidade 50 Tigre 6,34 
50 Luva de correr soldável 25 mm Unidade 50 Tigre 18,40 
53 Plug roscável 1/2 Unidade 50 Tigre 1,79 
56 Espude de borracha sanitario 38mm Unidade 50 Cipla 6,24 
60 Dobradiça zincada com parafuso cartela com 3 Unidade 30 Vila 21,92 
62 Torneira cromada para tanque 3/4". Unidade 100 Rainha 59,78 
65 Adesivo pvc, frasco 175 gr, produto novo e de 1ª 

linha. 
Unidade 50 Amazonas 22,79 

68 Luva pvc rig. Sold. Marrom. Ø 25mm (3/4"), lª 
linha. 

Unidade 50 Tigre 1,92 

71 Joelho lr, com latão, 3/4, azul. Unidade 100 Tigre 9,42 
76 Registro esfera, soldável, 25mm, 1ªlinha Unidade 100 Tigre 23,34 
77 Engate rápido com adaptador. Unidade 100 Tramontina 10,35 
80 Caixa de gordura, em pvc, simples, com tampa, 

dimensão: 38 a 40cm, aproximadamente 42 litros. 
Unidade 5 Herc 189,18 

82 Reparo para torneira giratória Unidade 50 Rainha 8,98 
84 Câmara de ar 3,25 x 8, para pneu de carrinho de 

mão. 
Unidade 10 Vila 25,92 

86 Bisnaga p/chão varias cores Unidade 100 Chemicollor 4,94 
88 Balaio de arame liso capacidade aproximada 30 

kilos 
Unidade 10 Vila 74,90 

89 Cinta de aço perfurada Unidade 50 Atopy 39,93 
94 Acabamento para válvula descarga 1/12" e 11/4" Unidade 5 Rainha 94,80 

106 Lona plástica preta (virgem), rolo medindo 8m x Rl 10 Nortene 2.129,00 
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100m 150 mc 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06/04/2022 a 05/04/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 06 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Fabiano Jose da Silva 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
 
              José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 43/2022 
b) Licitação Nr : 13/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 06/04/2022 
e) Objeto da Adjudicação : 06/04/2022 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO) DESTINADOS 
AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) VERA LUCIA CALEFFI SILVA inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.196.858/0001-61 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 43.187,00 (quarenta e três mil, cento e oitenta e sete reais). 
 
2) OSVAIR DE SENA JUNIOR LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 43.289.724/0001-00 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 22.936,02 (vinte e dois mil, novecentos e trinta e seis reais e dois centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 06.001.27.812.0020.2.073.3.3.90.32.00.00. - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
  

São João do Caiuá, 06 de abril de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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Decreto nº 054/2022 
 

Dispõe sobre o cancelamento do processo de 
concurso público registrado no Tribunal de Contas do Estado Paraná sob nº 
174303/2022 e dá outras providências. 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município 
de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por lei e; 

 
Considerando o contido na Instrução nº 

4055/2022-CAGE-TCE-PR., e; 
Considerando o contido no Parecer Jurídico de 

29/03/2022, emitido pela advogada do município e; 
Considerando o contido no Despacho nº 

001/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.007 do dia 1º/04/2022, 
pág. 10. 

 
DECRETA 
 

Art. 10 Fica cancelado por motivos de oportunidade e conveniência administrativa 
o processo de concurso público registrado no Tribunal de Contas do Estado 
Paraná sob nº 174303/2022, cujo seu início se deu através da licitação 
modalidade Tomada de Preços nº 001/2022 e Processo Administrativo nº 
011/2022. 
Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., aos 04 de abril de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 27/2022 – ID 50 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 413/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 
 
 
Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado 
do Paraná, o Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar 
Margonar, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de 
fevereiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei 
Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação 
apresentada no Pregão Presencial nº 20/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação 
do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registro de preços para 
aquisição de materiais de construção e manutenção de bens imóveis, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para aquisição de materiais de construção e 
manutenção de bens imóveis, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão 
Presencial nº 20/2022 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que 
para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: FRANCISCO NARDELI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
76.159.748/0001-01 e IE 72700516-12, com sede a Avenida Tapejara, Nº 622 – Centro, na Cidade de 
Paraíso do Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante 
legal o Senhor Francisco Nardeli. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 
Item Especificação dos Objetos Unidade Quantidade Marca Preço Unitário 

Registrado 
4 Cilindro para fechaduras. Unidade 30 Unidade 30,64 
6 Fechadura blindex porta de correr Unidade 5 Unidade 88,95 
7 Fechadura gaveta niquelada 31mm Unidade 30 Unidade 34,77 
12 Cadeados universal, corpo em latão 

maciço envernizado, gancho de aço 
temperado cromado, cilindro de latão, 
mola em aço inox, autoblocável com 
travas oblíquas, chave em latão, 20 mm 
e nbr 15271. 

Unidade 50 Unidade 17,80 
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15 Torneira de boia vazão total dn 20 (3/4) Unidade 5 Unidade 48,80 
18 Linha para pedreiro, trançada, 100% 

polietileno, rolo com 100,0 metros. 
Unidade 20 Unidade 10,45 

21 Rolo em lã de carneiro, com 10cm,  
com cabo, 1ª linha 

Unidade 50 Unidade 14,38 

24 Rolo em lã, anti-gota, com 23cm, com 
cabo, 1ª linha. 

Unidade 50 Unidade 25,88 

26 Pincel 2" (duas polegadas), pelo orelha 
de boi, multiuso, 1º linha. 

Unidade 50 Unidade 9,64 

27 Pincel 3" (três polegadas), pelo orelha 
de boi, multiuso, 1ª linha. 

Unidade 10 Unidade 12,87 

28 Cal para pintura, pacote com 8 quilos. Unidade 200 Unidade 11,85 
29 Broxa 15 x 5,6cm com cabo plástico e 

monofilamento. 
Unidade 20 Unidade 10,90 

30 Assento plástico, para vaso sanitário, lª 
linha. 37 forro em placas de pvc com 
propriedades anti-chama, cor branca, 
m². Aspecto acetinado, frisos 
longitudinais, espessura: 100 x 8mm. 
M². 

Unidade 50 Unidade 38,74 

33 Bucha de nylon nº 10 Unidade 1.000 Unidade 0,23 
36 Parafuso 8mm. Unidade 1.000 Unidade 0,36 
39 Lavatório plástico simples, 1ª linha Unidade 3 Unidade 54,78 
43 Prego com cabeça, corpo liso, cabeça 

cônica e axedrezada, ponta tipo 
diamente, com selo ifbc (proveniente 
de material reciclado), tamanho 17 x 
27. Apresentação: pacote com 1 kg. 

Unidade 30 Unidade 22,92 

44 Porta em madeira, almofadada, para 
uso externo, medindo: 0,80 x 2,10 m, 
lisa, encabeçada, pronta para verniz. 

Unidade 20 Unidade 239,98 

46 Porta metalica 80x2,10 cm completa Unidade 20 Unidade 393,90 
49 Luva de redução soldavel 25 mm Unidade 50 Unidade 2,77 
52 Adaptador soldável, c/ flange e anel de 

vedação, tamanho 3/4 x 25mm, produto 
novo e de 1ª linha. 

Unidade 50 Unidade 19,40 

55 Anel de borracha 40 mmx 38mm Unidade 50 Unidade 4,71 
64 Fita veda rosca, com 10 metros. Unidade 100 Unidade 4,95 
67 Te 90º pvc rig. Sold. Marrom. Ø 50mm 

(1 1/2"), lª linha. 
Unidade 30 Unidade 11,95 

70 Te 3/4. Unidade 100 Unidade 2,42 
83 Cap soldavel 25mm Unidade 50 Unidade 2,40 
87 Abraçadeira tipo u galvanizada Unidade 50 Unidade 4,96 
90 Sarrafo de madeira tipo pinus, metro. Unidade 1.000 Unidade 4,05 
92 Chave manutenção válvula e registro 

docol 
Unidade 2 Unidade 189,80 

93 Arrebite de aço Unidade 300 Unidade 0,14 
96 Tábuas de madeira para caixaria, pinus Metro 600 Metro 12,74 
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ou grevilha, com 2,5cm de espessura x 
25cm de largura, por metro. 

Linear Linear 

97 Forro em madeira, lambril de pinus, 
com 10cm de largura e 1cm de 
espessura, por m². 

M2 200 M2 47,60 

100 Coluna de ferro armado Unidade 100 Unidade 114,91 
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06/04/2022 a 05/04/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 06 de abril de 2022. 
 
 
 
 

Helder Iwai Imada 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Francisco Nardeli 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
 
              José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

       ESTADO DO PARANA 
                      MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                      PODER EXECUTIVO 

............................................................................................................ 
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     DECRETO Nº 015/2022 
 

Ementa: “Dispõe sobre a homologação do Processo 
Seletivo Simplificado nº01/2022”. 
 

ULISSES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, especialmente 
as que são conferidas por Lei Orgânica Municipal.  
 
Considerando que foram observados os tramites legais que regem a 
matéria, os quais foram cumpridos integralmente e, após a análise 
e aprovação do processo seletivo pela comissão Especial do 
Processo Seletivo Simplificado nº001/2022. 
 
      DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica homologado o resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado realizado sob o Edital nº001/2022. 

 
Art.  2º - O Processo Seletivo, ora homologado, dar-

se-á para a contratação temporária pela Prefeitura de Nova Aliança 
do Ivaí/PR 

       
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se 
 
      Gabinete do Prefeito em 06/04/2022 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO 

       

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

LEI Nº 274/2022 
Data: 06.04.2022 

Oriunda do PL nº 144/2022 
 
 

Ementa: Institui o REFIS – Programa 
de Recuperação Fiscal, e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 
Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1.º - Fica instituído o REFIS – Programa de Recuperação Fiscal, destinado a 
promover a regularização de créditos tributários do Município de Nova Aliança do 
Ivaí/PR decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas relativos a tributos 
municipais, com vencimentos devidos até 31 de dezembro de 2021, inscritos ou não em 
dívida ativa, parcelados ou não, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não. 
 
Art. 2.º - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção da pessoa física ou jurídica, que fará 
jus a regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais referidos no 
artigo anterior.  
 
Parágrafo único - O ingresso no REFIS implica inclusão da totalidade dos débitos 
referidos no artigo 1º, em nome da pessoa física ou jurídica, inclusive os não 
constituídos, que serão incluídos no programa mediante confissão. 
 
Art. 3.º - A opção pelo REFIS poderá ser formalizada até 31.05.2022, mediante a 
utilização do “Termo de Opção do REFIS”, conforme modelo a ser fornecido pelo Setor 
de Cadastro e Tributação do Departamento de Finanças.  
 
§ 1.º - O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais).  
 
§ 2.º - Os benefícios desta lei serão processados e deferidos junto ao Setor de Cadastro 
e Tributação do Departamento de Finanças, mediante requerimento do interessado. 
 
Art. 4.º - Os créditos tributários do Município, ajuizado ou não, poderão ser pagos em 
até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, nos termos previstos nesta lei.  
 
§ 1.º - O pagamento dos débitos tributários com dispensa de 90% (noventa por cento) 
de multas e de juros de mora em até 02 (duas) parcelas mensais poderão ser 
formalizadas até o dia 31.05.2022, devendo o pagamento da segunda parcela, 
obrigatoriamente, ocorrer até o dia 30.06.2022.  
 
§ 2.º - O pagamento parcelado do débito, com redução de 50% (cinquenta por cento) 
a 80% (oitenta por cento) de multas e juros de mora, poderá ser formalizado até o dia 
30.06.2022, nas seguintes condições: 
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I – De 03 (três) a 06 (seis) parcelas mensais, com desconto de 80% (oitenta por cento) 
sobre o valor de multas e juros de mora;  
 
II – De 07 (sete) a 12 (doze) parcelas mensais, com desconto de 70% (setenta por 
cento) sobre o valor de multas e juros de mora;  
 
III – De 13 (treze) a 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, com desconto de 60% 
(sessenta por cento) sobre o valor de multas e juros de mora;  
 
IV – De 25 (vinte e cinco) a 36 (trinta e seis) parcelas mensais, com desconto de 50% 
(cinquenta por cento) sobre o valor de multas e juros de mora.  
 
§3.º - Por ocasião da adesão do contribuinte em alguma das modalidades de 
parcelamento previstos nos §§ 1.º e 2.º, será obrigatória a realização do pagamento da 
primeira parcela até o último dia útil do mês de formalização do REFIS, e as demais até 
o último dia útil dos meses subsequentes. 
 
Art. 5.º - O pedido de parcelamento implica a confissão irrevogável e irretratável dos 
débitos fiscais, assim como exige, para seu deferimento, a expressa renúncia a qualquer 
defesa, recurso administrativo ou ação judicial para discussão do crédito tributário. 
 
Art. 6.º - Implicará a rescisão do parcelamento:  
 
I – A inadimplência, por três meses consecutivos ou de não pagamento integral das 
parcelas, bem como do tributo devido relativamente aos fatos geradores ocorridos após 
a data da formalização do acordo;  
 
II – O descumprimento das condições previstas no termo de parcelamento.  
 
Parágrafo único – As hipóteses de rescisão deverão ser devidamente informadas ao 
contribuinte quando da formalização do parcelamento.  
 
Art. 7.º - A rescisão do parcelamento importará na exigência do saldo do credito 
tributário anteriormente devido, extinguindo os benefícios desta lei proporcionalmente 
às parcelas já quitadas. 
 
Art. 8.º - Os parcelamentos em curso poderão ser rescindidos para que ocorra novo 
parcelamento nos termos da presente lei, no entanto, não terá direito o sujeito passivo 
à restituição das importâncias já recolhidas.  
 
Art. 9.º - Após o termino do REFIS, o Poder Executivo encaminhará os débitos 
remanescentes para a cobrança mediante execução fiscal, protesto, e ainda, para a 
inscrição dos devedores nos órgãos de restrição de credito.  
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Art. 10 – Aos parcelamentos efetuados nos termos desta lei incidirá correção monetária 
a partir do mês subsequente ao deferimento, a título de manutenção do valor real do 
débito tributário. 
 
Parágrafo único – Nos casos de atraso de pagamento das parcelas, incidirá unicamente 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração de mês.  
 
Art. 11 – Os débitos tributários que estiverem sendo objeto de execução fiscal, e forem 
submetidos aos benefícios tributários desta lei, observarão as seguintes regras:  
 
I – Havendo pagamento em cota única, serão dispensados integralmente as despesas 
processuais e os honorários advocatícios arbitrados pelo juiz no processo de execução 
fiscal, nos termos do caput, do art. 90, do Código de Processo Civil. 
 
II – Havendo pagamento parcelado do débito, a Procuradoria do Município de Nova 
Aliança do Ivaí/PR, providenciará a suspensão do processo até a conclusão do 
parcelamento e, sendo cumprido integralmente o acordo, serão dispensados 
integralmente as despesas processuais e os honorários advocatícios arbitrados pelo juiz 
no processo de execução fiscal, nos termos do caput, do art. 90, do Código de Processo 
Civil. 
 
Art. 12 - O REFIS não alcança débitos relativos ao Imposto Sobre Transmissão de Bens 
Imóveis – ITBI. 
 
Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 
Municipal n.º 235/2019.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí/PR, aos seis dias, do mês de 
abril, do ano de dois mil e vinte e dois. 
 
 
 
 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 28/2022 – ID 51 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 427/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos seis dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, o Pregoeiro do Município Helder Iwai Imada e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Júlio Cezar Margonar, Rafael Barros 
de Freitas, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº43/2022 de 04 de fevereiro de 2022 publicada 
no Diário do Noroeste no dia 08/02/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 
8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 
21/2022 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para serviços de pintura, em conformidade com as 
condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto Registro de preços para serviços de pintura, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 21/2022 - Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Senhor Helder Iwai Imada, Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: Jose Leite da Silva Filho Serviços inscrita no CNPJ 02.219.167/0001-73 com sede 
na Rua Castro Alves, 58 – Centro na Cidade de Paraiso do Norte – Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu representante legal o Senhor José Leite da Silva Filho. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Ite
m 

Tipo Especificação dos Objetos Unidade Quantidade Preço 
Unitário 

Registrado 
1 Mercado Geral Mão de obra para pintura em geral, 

com 3 demão, piso, teto, telhado, 
massa corrida, parede interna, parede 
externa, impermeabilização de parade 
tijolos  a vista, reparos com cimento 
em paredes danificadas, lavagem de 
telhado e  
ferragens e esquadrias em geral. 

M² 9.750 4,70 

2 Exclusivo MPE 
LOCAL 

Serviços de pintura em meio-fio, por 
metro linear. 

METRO 
LINEAR 

30.000 1,00 

3 Exclusivo 
MPE LOCAL 

Mão de obra para pintura em geral, 
com 3 demão, piso, teto, telhado, 
massa corrida, parede interna, parede 
externa, impermeabilização de parade 
tijolos  a vista, reparos com cimento 
em paredes danificadas, lavagem de 

M² 3.250 10,50 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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telhado e  
ferragens e esquadrias em geral. 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06/04/2022 a 05/04/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 06 de abril de 2022. 

 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

José Leite da Silva Filho 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 
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- ABAM – 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS 

PRODUTORES DE AMIDO DE MANDIOCA 
 
 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
  

                          Pelo presente edital, ficam convocados todos associados 
desta Associação, para as eleições, que serão realizadas no dia 28 de abril de 
2022, tendo como local, a Sala Maringá do Hotel Deville localizado 
na   Avenida Herval, 26 - Maringá - PR, às 19:00 hs em primeira convocação 
e às 19:30 hs em segunda e última convocação, com qualquer número de 
associados conforme rege o Estatuto da Associação. Para a composição da 
chapa para a Nova Gestão 2022/2024 deverá ser composta da Presidência, 
Vice-Presidência, Diretores, Conselhos Técnico e Fiscal e Conselhos 
Suplentes, ficando aberto o prazo de 10 (dez) dias, para o registro de chapas, 
que correrá a contar da data da publicação deste Edital. Conforme seção IV, 
Art. 531, inciso 2º. Havendo somente uma chapa, registrada para as eleições, 
poderá a Assembleia, votar por aclamação entre os associados presentes na 
AGE. 
   

Paranavaí, 07 de abril de 2022  
  

Valter Carloto 
PRESIDENTE ABAM 

 
 

 
 

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 59/2020 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA PORTO SEGURO CIA DE 
SEGUROS GERAIS.                                      
 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, 
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à AV RIO BRANCO , 1489 TERREO - CEP: 01.205-001 - 
BAIRRO: CAMPOS ELISEOS, cidade de São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 61.198.164/0001-60, neste 
ato representada por suas PROCURADORAS, a Senhora NEIDE OLIVEIRA SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade nº 2.854.339-0, e do CPF nº 205.408.568-51,e a Senhora Andreza Cristina de Oliveira Valdes, 
portadora da Cédula de Identidade nº 29.916.899, e do CPF nº 226.772.278-00, a seguir denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, com aplicação 
subsidiária na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições do Pregão 82/2020, expedido para Contratação de empresa 
especializada em cobertura de seguro para o veículo VW JETTA CL flex 2019/2019 Placas BDJ-1G29, 
pertencente ao  Gabinete do Prefeito,  pelos termos da proposta da Contratada datada de 17/11/2020 e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 

Cláusula Primeira: Objeto 
O presente termo aditivo tem por objeto a substituição, a partir do dia 01/04/2022, do veículo VW 

JETTA CL flex 2019/2019 Placas BDJ-1G29, pelo veículo COROLLA CROSS XRE 2.0 L 2022/2023, chassi 
9BRK3AAGXP0044222, renavan 200007, o qual foi adquirido em virtude de processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 11/2022, conforme o disposto no Art. 57, Inc II, da Lei 8.666/93.   

 
                                                  Cláusula Segunda: Disposições Gerais  

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original desde que não colidam com as 
deste Termo. 

E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

 
Rondon, 31 de março de 2.022. 

          
______________________________________ 

MUNICIPIO DE RONDON 
CONTRATANTE 

______________________________________ 
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS     

CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA TERMO DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE 
004/2022 

 CREDENCIAMENTO – Nº 001/2022 
 

CONTRATO Nº 016/2022 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CLÍNICA E INSTITUTO DE IMAGEM DE PARANAVAÍ  
CNPJ DO CONTRATADO 26.407.308/0001-40 
VALOR DO CONTRATO R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS) 
DATA DO CONTRATO 04/04/2022 a 04/04/2023 
OBJETO DO CONTRATO CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES E CONSULTAS 
ESPECÍFICAS, PARA ATENDIMENTO AOS 
PACIENTES, DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 016/2022 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 458/2022  
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, torna público 
para conhecimento dos interessados, decide rever seus atos administrativos e procede a 
RETIFICAÇÃO do edital do Pregão eletrônico nº 25/2022, que tem como objeto Registro de preços 
para aquisição de pedras para manutenção de prédios públicos, praças vias e logradouros do município 
Em razão da retificação da data do edital, fica reaberto o prazo da licitação supracitada nos seguintes 
termos:  
A entrega dos documentos para credenciamento e a entrega dos envelopes A (proposta de preços) e B 
(documentos para habilitação) se dará do dia 07/04/2022 ao dia 20/04/2022 até às 13h30min, através 
da plataforma BNC (www.bnc.org.br). 
A realização e abertura do pregão eletrônico dar-se-á na plataforma da BNC, às 14h, do dia 20 de 
abril 2022, sendo que o início da disputa de preços dar-se-á em seguida à verificação das propostas.  
O edital retificado e seus anexos estarão disponíveis, a partir do dia 07/04/2022, aos interessados 
junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital retificado poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
 
Paraíso do Norte, 06 de abril de 2022. 
 
 
 

Helder Iwai Imada  
Pregoeiro 

 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.002 Divisão de Obras
09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras

4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 754 545.675,34R$   
4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 755 301.000,00R$   

846.675,34R$   

Valor
545.675,34R$   
301.000,00R$   
846.675,34R$   

LEI

Receita do Convênio nº 487-2022 - SEDU - ASFALTO - 24.22.99.01.06

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

Receita do Convênio nº 488-2022 - SEDU - ASFALTO - 24.22.99.01.07

as seguintes classificações orçamentárias: 

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

LEI Nº. 0562/2022, DE 06 DE ABRIL DE 2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos ) para atender  as necessidades do Poder Executivo, com 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa  de  2022,  no  valor  total  de  R$: 846.675,34 (oitocentos  e  quarenta e seis mil, seiscentos e 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de abril de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA. - ME 
CNPJ: 15.631.700/0001-51. 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 22/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 

(noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93.  

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do 
Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR TOTAL R$: 5.756,00 (cinco mil, 
setecentos e cinquenta e seis reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 2:  
Descrição 

Unida
de 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

CARRO PADIOLA COM 
ELEVAÇÃO E FAWLER 
Estrutura do leito construída em 
tubo oblongo 40 x 77 x 1,50 mm. 
Leito estofado com espuma 
densidade 33 (aproximadamente) 
de 10 cm de altura, revestido em 
courvim. Base em tubo oblongo 
de 40 x 77 x 1,50 mm, com 
ponteiras em polietileno frontais 
de acabamento arredondado. 
Cabeceira móvel com regulagem 
de altura para três posições por 
sistema de cremalheira. Sistema 
de elevação fabricado em tubo 
redondo de 1.1/2” x 1,65 mm 
acionado por manivela 
escamoteável para graduação de 
altura. Grades laterais em tubo 
redondo de 25,40 x 1,50 mm em 
aço carbono, com quatro guias 
em tubo  redondo de ¾“ x 1,50 
mm embutidas na longarina. 

UND 4 1.439,00 5.756,00 Renascer 
RN04010 

Borrachas skin injetadas de alto 
impacto nas laterais para 
proteção nos dois lados da maca. 
Rodízios de 5” com freio em 
diagonal, sendo uma delas com 
sistema de trava direcional. 
Pintura eletrostática a pó, com 
eficiência anticorrosiva por meio 
de fosfatização. Acompanhar 
suporte de soro inox e colchonete 
em espuma revestido em material 
impermeável.  Posição Fowler a 
partir de sistema de elevação 
construído em tubos redondos de 
1.1/2 X 1,65 mm acionado por 
manivelas. Dimensões 
aproximadas: C-2,05 / L-0,74- 
A.MÁX.- 0,96 / A.MÍN.- 0,71- 
suportar paciente de até 
150kg.Possuir registro na 
ANVISA.Possuir e apresentar 
assistência técnica autorizada na 
região norte do Paraná, a 
 Empresa deverá possuir CREA e 
também do engenheiro 
responsável. 
   TOTAL: 5.756,00  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ: 34.680.592/0001-51. 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022. PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022. 
CONTRATO: N.º 24/2022. VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

90 (noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93.  

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do 
Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR TOTAL R$: 2.850,00 (dois mil, 
oitocentos e cinquenta reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 8:  
Descrição 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

COMPRESSOR TOMADA QUÁDRUPLA 
COM SUPORTE E RODIZIOS. 
Compressor utilizado para produção de 
ar comprimido, isento de óleo ou 
impurezas, indicado para nebulização. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Tensão 
de alimentação: 127 Volts; Possuir Cabo 
de alimentação com plug de 3  pinos 
(com pino de aterramento);  Freqüência 
de rede: 50 ou 60 Hz;  Potência do 
motor: 1/4 de CV; Interruptor liga / 
desliga, localizado no corpo do aparelho; 
Sistema de proteção, com rearme 
automático, para super aquecimento do 
motor; Sistema de exaustão forçada de 
ar do motor. Fluxo de ar: 0 a 70 
Litros/minuto. Compressão máxima: 40 
lbf/pol. Carenagem Plástica de alta 
resistência.  Base: pés anti derrapantes 
de borracha com sistema de ventosas e 
suporte com 4  rodízios 
ESPE.CIFICAÇÃO DO SUPORTE 

UND 3 950,00 2.850,00 ASC 
NI-200 

RODÍZIO:  Quatro rodízios giratórios de 
2” de diâmetro, todos com freio, em 
material plástico, permitindo fácil 
movimentação.   
Estrutura tubular, pintado em tinta epoxi 
por processo eletrostático.  
Empunhadeira  para transporte. 
CARACTERÍSTICAS MECÂNICAS 
APROXIMADAS: Dimensões Externas; 
Largura :   35,0 cm; Altura: 105,0 cm; 
Comprimento:46,0 cm 
ACOMPANHAR:  04 Conjuntos 
micronebulizador com máscara, 
extensão e copinho para medicamentos. 
Suporte para máscaras, dotado de régua 
com quatro saídas com válvulas.  Micro 
filtro 
Possuir registro na ANVISA. 
Possuir e apresentar assistência técnica 
autorizada na região norte do Paraná, a 
Empresa deverá possuir CREA e 
também do engenheiro responsável 
   TOTAL: 2.850,00  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R   E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

E-mail: planaltinadoparana@pref.gov.pr.br 

 
DECRETO Nº 91/2022. 

 
SÚMULA: Designa servidor efetivo para exercer a 
função de Ouvidor do SUS.  

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Nos termos do § único do Art.1º da Lei Municipal n.º 89/2013, 

nomeio a servidora pública SIMONE GONCALVES DOS SANTOS para exercer a 
função de Ouvidora do SUS. 
 

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas às disposições em contrário.  

 
 Paço Municipal de Planaltina do Paraná, 06 de abril de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI 

Prefeito do Município de Planaltina do Paraná. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-ME 

08.836.350/0001-02. 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 23/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

90 (noventa) dias, contados a partir da 
sua assinatura podendo ser prorrogado 
por iguais períodos nos termos do Art. 57 
da Lei 8666/93. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do 
Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR TOTAL R$: 1.919,20 (um mil, 
novecentos e dezenove reais e vinte 
centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações 
e subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações, 
Decreto nº 10.024/2019, Leis 
Complementares 123/2006, 147/2014 e 
155/2016 e Lei e demais legislação 
aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 9:  
Descrição 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

VÁLVULA REGULADORA COM 
FLUXÔMETRO PARA CILINDRO DE 
OXIGÊNIO  
Válvula Reguladora de Pressão para 
Cilindro de Oxigênio 15 litros, com as 
seguintes características: 
Confeccionada em metal cromado; 
Vazão de 15 l/min; Pressão de entrada: 
0 a 300 kgf/cm²; Pressão de saída: 3,5 
kgf/cm² (fixa); Rosca de entrada 
universal. Com válvula de segurança; 
Acompanhar fluxômetro. Conexões de 
entrada e  saída de acordo com Padrão 
ABNT.  

UND 5 R$ 
239,90 

1.199,50 HAOXI 

   TOTAL: 1.199,50  
LOTE 36:  
Descrição 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

CADEIRA PARA BANHO BRAÇO 
FIXO – 
Confeccionada em tubo de aço 
19,05mm x 1,20mm, braços fixos, com 

UND 3 R$ 
239,90 

719,70 GEME
D 

assento em  polipropileno, para higiene 
em geral, duas rodas dianteiras de 
127mm e duas rodas traseiras de 
76,20mm com sistema de freio, em 
pintura eletrostática pó (epóxi), após 
tratamento antiferruginoso. Dimensões: 
C 0,51m x L 0,54m x A 0,85m. 
REGISTRO NA ANVISA  
   TOTAL: 719,70  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.002 Divisão de Obras
09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras

4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 754 545.675,34R$   
4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 755 301.000,00R$   

846.675,34R$   

Valor
545.675,34R$   
301.000,00R$   
846.675,34R$   

do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0562/2022   de 06  de
abril de 2022.

DECRETA

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de abril de 2022.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

DECRETO Nº. 032/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar     por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2022, e dá outras Providências".

setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos ) para atender  as necessidades do Poder Executivo, com 

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar   por   Excesso   de  Arrecadação no Orçamento
Programa  de  2022,  no  valor  total  de  R$: 846.675,34 (oitocentos  e  quarenta e seis mil, seiscentos e 

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Para abertura do Crédito  de que trata o art. 1º,   serão utilizados   os  recursos   provenientes de

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Receita do Convênio nº 487-2022 - SEDU - ASFALTO - 24.22.99.01.06

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

Receita do Convênio nº 488-2022 - SEDU - ASFALTO - 24.22.99.01.07

as seguintes classificações orçamentárias: 
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6º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
Contrato N.º100/2019 Tomada de Preço Nº 07/2019. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com sede à Praça 
Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob n.º 75.461.442/0001-
34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. 
CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob N.º 517.803.569-00, e a Empresa 
CONSTRUTORA ITAUBA MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI - EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Cidade Marilena, Estado do Paraná, AV. Paraná, Nº996, Sala 1006, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF Nº 18.279.189/0001-69, neste ato representado por Samuel Gongara Da Silva, 
residente e domiciliado, na cidade de Marilena, portador da Cédula de Identidade RG Nº 13.554.164-8 SSP/PR, 
e do CPF/MF Nº 103.813.069-76. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para reforma e Ampliação do Hospital Municipal Nossa Senhora das 
Graças de Planaltina do Paraná. 
 
MOTIVAÇÃO: A prorrogação se faz necessário para proceder com a conclusão e prestação de contas 
do contrato junto à Caixa Econômica Federal, fiscal do convênio, e pagamento junto à contratada após 
autorização por parte do referido Órgão. 
 
PRAZO DE VIGENCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução com base no Art. 57 Inc II da Lei 
8666/93 fica prorrogado de 05 de abril de 2022 a 25 de abril de 2022. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná.  
 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 04 de abril de 2022. 
 
 CONTRATANTE Celso Maggioni 

Prefeito 
 
     CONTRATADA 
 
  CONSTRUTORA ITAUBA MADEIRAS E MATERIAIS  

PARA CONSTRUÇÃO EIRELI. CNPJ: 18.279.189/0001-69. 
Responsável Legal: Samuel Gongora da Silva. 

 RG: 13.554.164-8 SSP/PR. CPF: 103.813.069-76. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR CIRURGICA OURO VERDE - COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS - EPP CNPJ: 

14.308.899/0001-19. 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 27/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 

(noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do 
Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 8.000,00 (oito mil reais) FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 

17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 24:  
Descrição 

Unida
de 

Qu
ant
. 

Valor 
Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca
/Espe
c. 

MESA DE CABECEIRA E REFEIÇÃO 
ACOPLADA.  
Estrutura em madeira 18  mm totalmente 
revestida em laminado interna e 
externamente. Estrutura acoplada do tampo 
de refeição. ESTRUTURA- Em madeira 18 
mm totalmente revestida em laminado 
interna e externamente. Estrutura acoplada 
do tampo de refeição. TAMPO- Removível, 
em PS. O tampo para refeições deverá 
possuir porta copos na extremidade. 
ACESSÓRIOS-1 porta, 2 gavetas com 
puxadores embutidos. RODÍZIOS-De 2” 
embutidos no rodapé e dois auxiliares 
externos. 

UND 10 R$ 
800,00 

8.000,00 Propri
a 
2230 

   TOTAL: 8.000,00  
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2022. 
 

Aos 06 dias de abril de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de construção e 
ferramentas em geral, para atender à necessidade /demanda das Secretarias e dos Departamentos 
vinculados à Administração Pública Municipal de Planaltina do Paraná - PR, a fim de garantir a 
manutenção das atividades, conforme Anexo I deste Edital, e não certificando a existência de recurso 
o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as empresas conforme abaixo: 
 
SUPERMERCADO RINCÃO DE PLANALTINA LTDA - EPP INSCRITO NO CNPJ Nº 
76.677.608/0001-17  

LOTE 9:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

Chapa maderite 14 mm UND 160 R$ 85,40 13.664,00 RESINUS 
Chapa maderite9 mm  UND 160 R$ 56,90 9.104,00 RESINUS 
TELHA DE BARRO DU PLANA UND 3000 R$ 1,90 5.700,00 CIPO 
CAPA DE BARRO PARA TELHA UND 200 R$ 3,80 760,00 CIPO 
CAPA PARA CHAPA 
COBERTURA 15º 6mm 

UND 120 R$ 66,40 7.968,00 MULTILIT 

CAPA PARA CHAPA  
COBERTURA 20º 6mm 

UND 120 R$ 66,40 7.968,00 MULTILIT 

CHAPA DE COPERTURA 3,66 X 
1,10 X 6MM 

UND 100 R$ 
157,34 

15.734,00 MULTILIT 

Chapa cobertura 1,22 x 0,50 x 4mm UND 200 R$ 11,30 2.260,00 MULTILIT 
CHAPA COBERTURA 2,44 X 1,10 
X 4 MM 

UND 300 R$ 21,80 6.540,00 MULTILIT 

Chapa cobertura 2,44 x 1,10 x 5 mm UND 1160 R$ 61,70 71.572,00 MULTILIT 
CHAPA DE COBERTURA 3,05 X 
1,10 X 6MM 

UND 120 R$ 
122,50 

14.700,00 MULTILIT 

   TOTAL: 155.970,00  
LOTE 10:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

ARRUELA ½ UND 80 R$ 0,90 72,00 CISER 
ARRUELA LISA 7/16 UND 80 R$ 0,60 48,00 CISER 
ARRUELA LISA ZINCADA 1/4 UND 80 R$ 0,20 16,00 CISER 
ARRUELA LISA ZINCADA 3/8 UND 200 R$ 0,30 60,00 CISER 
ARRUELA LISA ZINCADA 5/16 UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 
ARRUELA LISA ZINCADA 5/8 UND 200 R$ 1,70 340,00 CISER 
BARRA ROSCADA 1/4 X 1M UND 100 R$ 5,90 590,00 CISER 
BARRA ROSCADA 3/8 X 1M UND 100 R$ 11,90 1.190,00 CISER 
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BARRA ROSCADA  ZINCADA 5/16 UND 100 R$ 9,90 990,00 CISER 
Bucha de nylon com anel 10 UND 500 R$ 0,20 100,00 CISER 
Bucha de nylon com anel 12 UND 200 R$ 0,30 60,00 CISER 
Bucha de nylon com anel 6 UND 200 R$ 0,10 20,00 CISER 
Bucha de nylon com anel 7 UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 
Bucha de nylon com anel 8 UND 300 R$ 0,10 30,00 CISER 
CHUMBADOR 3/8  X 3.3 M UND 30 R$ 3,90 117,00 CISER 
CHUMBADOR PARABOLD 1/4 X 4 UND 30 R$ 1,90 57,00 CISER 
CHUMBADOR PARABOLD 3/8 X 4 UND 30 R$ 3,90 117,00 CISER 
ESTICADOR PARA CABO DE AÇO 
3/8 

UND 20 R$ 10,90 218,00 CISER 

GANCHO PARA BUCHA 10 UND 100 R$ 0,80 80,00 CISER 
GANCHO PARA BUCHA 8 UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 
Parafuso auto atarraxante 5,5 x 38 UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 
PARAFUSO AUTO BROCANTE 
FLANGEADO PHILIPS ZINCADO 
4,2x13 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PARAFUSO AUTO BROCANTE 
FLANGEADO PHILIPS ZINCADO 
4,2x19 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PARAFUSO AUTO BROCANTE 
FLANGEADO PHILIPS ZINCADO 
4,2x25 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO AUTO BROCANTE 
FLANGEADO PHILIPS ZINCADO 
4,8x19 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO AUTO BROCANTE  
FLANGEADO PHILIPS ZINCADO 
4,8x25 

UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 

PARAFUSO AUTO BROCANTE 
FLANGEADO PHILIPS 
ZINCADO4,2x16 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PARAFUSO AUTO BROCANTE 
SEXTAVADO ZINCADO  1/2x10 

UND 100 R$ 3,90 390,00 CISER 

PARAFUSO BROCANTE 
SEXTAVADO ZINCADO 12-
5,5mmx1 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO BROCANTE 
SEXTAVADO ZINCADO 12-
5,5mmx2.1/2 

UND 100 R$ 0,90 90,00 CISER 

PARAFUSO BROCANTE 
SEXTAVADO ZINCADO 12- 
5,5mmx3/4 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER  
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PARAFUSO CHIPBOARD CABEÇA 
CHATA PHILIPS 
BICROMATIZADO 3,0X30mm 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PARAFUSO CHIPBOARD CABEÇA 
CHATA PHILIPS 
BICROMATIZADO 3,5X40mm 

UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 

PARAFUSO CHIPBOARD CABEÇA 
CHATA PHILIPS 
BICROMATIZADO 4,0X30mm 

UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 

PARAFUSO CHIPBOARD CABEÇA 
CHATA PHILIPS 
BICROMATIZADO 5,0X70mm 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PARAFUSO CHIPBOARD CABEÇA 
CHATA PHILIPS 
BICROMATIZADO 6,0X50mm 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO CHIPBOARD 
FLANGEADO CABEÇA CHATA 
PHILIPS 4,0x14mm 

UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 

PARAFUSO CHIPBOARD 
FLANGEADO CABEÇA CHATA 
PHILIPS 5,0x40mm 

UND 100 R$ 31,20 3.120,00 CISER 

PARAFUSO COM BUCHA Nº 10 UND 100 R$ 3,30 330,00 CISER 
PARAFUSO COM BUCHA Nº12 UND 100 R$ 11,30 1.130,00 CISER 
PARAFUSO COM BUCHA Nº8 UND 100 R$ 3,30 330,00 CISER 
PARAFUSO FRANCES 1/4X2 UND 100 R$ 0,90 90,00 CISER 
PARAFUSO FRANCES ZINCADO 
1/4 X 4 1/2 COM PORCA 

UND 100 R$ 1,40 140,00 CISER 

PARAFUSO FRANCES ZINCADO 
5/16 X 4 COM PORCA 

UND 100 R$ 1,90 190,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x7 

UND 100 R$ 3,90 390,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/16X1 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/16x3/4 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x 1.1/2 

UND 100 R$ 1,60 160,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8X1 

UND 100 R$ 1,50 150,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8X1.1/4 

UND 100 R$ 2,20 220,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x10 

UND 100 R$ 5,90 590,00 CISER 
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PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x2 

UND 100 R$ 1,70 170,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x2.1/2 

UND 100 R$ 2,20 220,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x3 

UND 100 R$ 1,40 140,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x3.1/2 

UND 100 R$ 2,80 280,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x3/4 

UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x4 

UND 100 R$ 3,00 300,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x4.1/2 

UND 100 R$ 3,30 330,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x5 

UND 100 R$ 3,00 300,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x6 

UND 100 R$ 3,40 340,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x8 

UND 100 R$ 2,90 290,00 CISER 

PARAFUSO FRANCÊS ZINCADO 
C/PORCA 3/8x9 

UND 100 R$ 3,90 390,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILIPS 
ZINCADO 3,5  X 30 MM 

UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILIPS 
ZINCADO 4,0 X 40 MM 

UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 2,5X20mm 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 2,8X12mm 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 3,2X16mm 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 3,5X20mm 

UND 100 R$ 0,00 0,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 3,8X22mm 

UND 100 R$ 0,00 0,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 4,2X22mm 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 4,8X40mm 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP 
ZINCADO 5,5X45mm 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PARAFUSO MADEIRA PHILISP UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 
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ZINCADO6,1X65mm 
PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA ZINCADO 
3/16x2 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA ZINCADO.1/4x1 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA ZINCADO.1/4x2 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA ZINCADO.1/4x3 

UND 100 R$ 0,80 80,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA ZINCADO.1/8x2 

UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA 
ZINCADO.3/16x3 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA 
ZINCADO.5/16x1 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA 
ZINCADO.5/16x2 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA 
ZINCADO.5/16x3 

UND 100 R$ 0,70 70,00 CISER 

PARAFUSO MAQUINA CABEÇA 
REDONDA FENDA 
ZINCADO.5/32x2 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PARAFUSO P CHAPA 
COBERTURA COMPLETO 

UND 500 R$ 1,10 550,00 CISER 

PARAFUSO PARA DOBRADIÇA UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 
PARAFUSO PARA VASO 
SANITÁRIO Nº10 

UND 100 R$ 2,90 290,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADA 5/16X3 

UND 100 R$ 1,00 100,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADA 5/16X4 

UND 100 R$ 1,70 170,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO ½ x3 

UND 100 R$ 2,30 230,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 3/16x7/8 

UND 100 R$ 0,70 70,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO  3/8 3.1/2 

UND 100 R$ 1,80 180,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 3/8x2 

UND 100 R$ 1,40 140,00 CISER 
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PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 3/8x2.1/2 

UND 100 R$ 1,50 150,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 3/8x4 

UND 100 R$ 1,90 190,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 3/8x5 

UND 100 R$ 2,10 210,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 5/16x1/2 

UND 100 R$ 1,00 100,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 5/16x3/4 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO 5/16x5 

UND 100 R$ 1,90 190,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO3/16x1/2 

UND 100 R$ 0,50 50,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO3/16X3/4 

UND 100 R$ 0,40 40,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO COM 
ROSCA UNC ZINCADO3/8x3 

UND 100 R$ 1,80 180,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA 3/8 X 100 

UND 100 R$ 2,60 260,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 3/8x50 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 3/8x60 

UND 100 R$ 0,70 70,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA 1/4X75 

UND 100 R$ 0,90 90,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA 3/8 X 90 

UND 100 R$ 2,60 260,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 1/4X60 

UND 100 R$ 0,80 80,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 5/16x60 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO.1/4X50 

UND 100 R$ 0,70 70,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 1/4X70 

UND 100 R$ 0,80 80,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 5/16X50 

UND 100 R$ 1,40 140,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 5/16x70 

UND 100 R$ 1,10 110,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA 
SOBERBA ZINCADO 3/8x70 

UND 100 R$ 1,10 110,00 CISER 

PARAFUSO SEXTAVADO ROSCA UND 100 R$ 0,90 90,00 CISER 
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SOBERBA 1/4X75 
PINO QUEBRA-DEDO UND 20 R$ 66,70 1.334,00 CISER 
PORCA BORBOLETA  LEVE  
ZINCADA 1/4 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PORCA BORBOLETA  LEVE  
ZINCADA 3/16 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PORCA BORBOLETA  LEVE  
ZINCADA 5/16 

UND 100 R$ 0,60 60,00 CISER 

PORCA BORBOLETA  LEVE  
ZINCADA3/8 

UND 100 R$ 0,80 80,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA 1/4 UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 
PORCA SEXTAVADA 3/8 UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 
PORCA SEXTAVADA 5/16 UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 
PORCA SEXTAVADA INOX 
ROSCA UNC 1/4 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC ½ 13F 

UND 100 R$ 0,90 90,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 1 

UND 100 R$ 4,90 490,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 1/4 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 1/8 

UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 3/16 

UND 100 R$ 0,10 10,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 3/4 

UND 100 R$ 1,90 190,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 5/32 

UND 100 R$ 0,20 20,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 5/8 

UND 100 R$ 0,90 90,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 7/16 

UND 100 R$ 0,80 80,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 7/8 

UND 100 R$ 3,70 370,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC 9/16 

UND 100 R$ 1,20 120,00 CISER 

PORCA SEXTAVADA ZINCADA 
ROSCA UNC5/16 

UND 100 R$ 0,30 30,00 CISER 

PORCA TRAVANTE 3/8 UND 100 R$ 0,70 70,00 CISER 
Rebite pop 416 
 

UND 100 R$ 0,10 10,00 JOMARC
A 

Rebite pop 525 UND 100 R$ 0,10 10,00 JOMARC
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A 

Rebite pop. 640 UND 100 R$ 0,10 10,00 JOMARC
A 

REBITE DE REPUXO PARA 
ALUMINIO 510 

UND 200 R$ 0,50 100,00 JOMARC
A 

   TOTAL: 23.399,00  
LOTE 22:  

Descrição Unidad
e 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

BOTA BORRACHA  CONO LONGO 
Nº37 A 44 

UND 25 R$ 53,90 1.347,50 KALA 

Bota de segurança cano longo preta tipo 
impermeável do Nº34 ao Nº44, de uso 
profissional, confeccionada em 
policloretode vinila (pvc) injetado em uma 
só peça 
com fechamento superior. 

UND 20 R$ 50,10 1.002,00 KALA 

BOTINA DE SEGURANÇA PRETA 
COM ELÁSTICO E BICO DE PVC 
TAMANHO 34 AO 44. 

UND 18 R$ 66,20 1.191,60 KALA 

BOTINA SEGURANÇA Nº37 A 44 UND 20 R$ 66,20 1.324,00 KALA 
CAPA PARA CHUVA, AMARELA, 
COM CAPS, FORRADA, MANGA 
COMPRIDA, COSTURAS ATRAVES 
DE SOLDA ELETRONICA, 
FECHAMENTO FRONTAL ATRAS DE 
BOTÕES DE PRESÃO 100% A PROVA 
DE ÁGUA. G E GG 

UND 18 R$ 18,90 340,20 NIKOKI
T 

CHAPEUS COM PROTEÇÃO DE 
PESCOÇO EM ALGODÃO 

UND 50 R$ 28,40 1.420,00 ROTON
Y 

COLETE REFLETIVO TIPO X DIA E 
NOITE 

UND 17 R$ 17,00 289,00 NIKOKI
T 

luva de segurança confeccionada  em 4fios 
de algodao tricotada em uma só peça com 
pigmentos na face palmar, modelo 
reversivel e punho com elastico. 

PAR 150 R$ 6,10 915,00 KALIPS
O 

LUVA DE CANO LONGO FORRADA 
VERDE 

PAR 80 R$ 21,70 1.736,00 KALIPS
O 

LUVA DE COURO  VAQUETA PAR 80 R$ 25,50 2.040,00 VAQUET
A 

LUVA DE LONA PAR 60 R$ 23,60 1.416,00 KALIPS
O 

LUVAS A 500 – 
ALGODÃO/BORRACHA NATURAL 

PAR 70 R$ 21,70 1.519,00 KALIPS
O 
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EM SUPORTE TEXTIL 100% 
ALGODÃO COM BANHO ¾ EM 
LATEX VERDE CORRUGADO E 
PUNHO EM MALHA CANELADA 
VARIOS TAMANHOS. 
Mascara para pintura sem vávula UND 60 R$ 5,60 336,00 GRASIA 
Mascara semi facial com vávula UND 35 R$ 5,60 196,00 GRASIA 
Óculos de segurança incolor, anti-risco e 
com ampla visão. 

UND 20 R$ 6,60 132,00 JAGUAR 

Protetor abafador de ruído tipo concha. UND 20 R$ 56,80 1.136,00 DELTAP
LUS 

PROTETOR AURICULAR DE 
SILICONE 

PAR 10 R$ 1,80 18,00 DELTAP
LUS 

TENTA GAZEBO 3X3, PÉS EM 
PLASTICO, ESTRUTURA EM AÇO, 
COBERTURA EM 100% POLIESTER 
FIXADO EM VELCRO, ESTRUTURA 
DOBRAVEL. 

UND 2 R$ 770,35 1.540,70 NTTK 

   TOTAL: 17.899,00  
LOTE 28:  

Descrição Unida
de 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

CAIBRO 5X5cm CAMBARA M 110 R$ 7,99 878,90 VERCOSA 
CAIBRO DE EUCALIPITO 6X6 3 M UND 100 R$ 7,10 710,20 VERCOSA 
RIPÃO DE CAMBARA 2,5 X 5 cm M 100 R$ 5,33 532,70 VERCOSA 
RIPÃO DE PINUS 3METROS UND 100 R$ 6,13 612,60 RESINUS 
TÁBUA BERAL DE 15 cm CEDRILHO M 80 R$ 17,76 1.421,00 VERCOSA 
TABUA CAIXARIA 30CM X3M UND 200 R$ 37,29 7.458,00 RESINUS 
TABUA DE CAIXARIA 25 cm PINUS 
3M 

UND 200 R$ 30,18 6.035,60 RESINUS 

   TOTAL: 17.649,00  
LOTE 31:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

TIJOLO 6 FURO ( 1° LINHA) UND 30000 R$ 0,74 22.059,00 FRAZZATO 
TIJOLO MACIÇO (1°LINHA) UND 40000 R$ 0,71 28.240,00 TIJOTELHA 
   TOTAL: 50.299,00  

LOTE 33:  
Descrição Unidade Quant

. 
Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

CAL PINTURA BRANCO 8 kg UND 150 R$ 14,16 2.124,20 PINOCAL 
CAL VIRGEM 20kg UND 300 R$ 14,16 4.248,36 PINOCAL 
CIMENTO 50 kg UND 1500 R$ 33,04 49.564,35 CSN 
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CAL HIDRATADA 20kg UND 75 R$ 14,16 1.062,09 PINOCAL 
   TOTAL: 56.998,99  

LOTE 37:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

FORRO PVC 20cmX8mm M² 400 R$ 27,55 11.020,84 PLASTILIT 
RODA FORRO PVC 8mm 
ESTREITA 6M 

UND 200 R$ 34,19 6.838,16 PLASTILIT 

   TOTAL: 17.859,00  
LOTE 43:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ARGAMASSA COLANTE AC1 20kg UND 100 R$ 11,80 1.180,00 VOTORAN 
ARGAMASSA COLANTE AC2 20kg UND 80 R$ 23,60 1.888,00 VOTORAN 
ARGAMASSA COLANTE  AC3 20Kg UND 80 R$ 33,15 2.652,00 VOTORAN 
   TOTAL: 5.720,00  

LOTE 44:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

PISO CERÂMICO PEI 05 1º LINHA M² 700 R$ 31,90 22.330,00 KARINA 
ESPAÇADOR DE PISO 4MM 
Embalagem com 100 unidades 

UND 30 R$ 4,90 147,00 NIVELA 
CERTO 

ESPAÇADOR DE PISO 3MM 
Embalagem com 100 unidades 

UND 30 R$ 4,90 147,00 NIVELA 
CERTO 

ESPAÇADOR DE PISO 2MM 
Embalagem com 100 unidades 

UND 30 R$ 4,90 147,00 NIVELA 
CERTO 

ESPAÇADOR DE PISO 5MM 
Embalagem com 100 unidades 

UND 30 R$ 4,90 147,00 NIVELA 
CERTO 

ESPAÇADOR DE PISO 10MM 
Embalagem com 100 unidades 

UND 30 R$ 10,20 306,00 NIVELA 
CERTO 

   TOTAL: 23.224,00  
LOTE 47:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CORTADOR DE PISO 75 UND 2 R$ 270,00 540,00 IRWIN 
   TOTAL: 540,00  

LOTE 52:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

GARRAFÃO TÉRMICO 3 LITROS UND 5 R$ 31,15 155,74 TERMOLAR 
GARRAFÃO TÉRMICO 5 LITROS UND 5 R$ 35,05 175,26 TERMOLAR 
   TOTAL: 331,00  

LOTE 54:  
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Descrição Unidad

e 
Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

BOMBONA PLASTICA DE 20 LITRO 
COM TAMPA DE ROSCA. 

UND 10 R$ 31,25 312,46 PROPRIO 

BOMBONA PLASTICA  DE 50 LITROS 
COM TAMPA DE ROSCA. 

UND 10 R$ 51,65 516,54 PROPRIO 

BOMBONA PLASTICA DE 100 LITROS 
COM TAMPA DE ROSCA. 

UND 10 R$ 
113,90 

1.139,00 PROPRIO 

   TOTAL: 1.968,00  
LOTE 56:  

Descrição Unidad
e 

Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Ferro torcido 19MMX12 MTS Barra 50 R$ 422,92 21.146,08 GERDAU 
Vergalhão Gerdau CA50 20mm (3/4") 
12m 

Barra 50 R$ 393,06 19.652,92 GERDAU 

   TOTAL: 40.799,00  
 
S. MISTURINI & CIA LTDA. INSCRITO NO CNPJ Nº 20.794.238/0001-43  

LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant

. 
Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

FITA ALTA FUSÃO 10 METROS UND 50 R$ 26,30 1.315,00 FOXLUZ 
Fita asfáltica 10 cm UND 100 R$ 2,10 210,00 VEDACIT 
Fita asfáltica 20 cm UND 100 R$ 3,10 310,00 VEDACIT 
Fita asfáltica 5 cm UND 110 R$ 1,30 143,00 VEDACIT 
FITA CREPE 48 X50 UND 80 R$ 8,50 680,00 ADERE 
fita crepe uso geral 18x 50m UND 100 R$ 3,10 310,00 ADERE 
Fita Dupla Face Transparente 19mm x 
2mm 

UND 30 R$ 7,80 234,00 ADERE 

FITA ISOLANTE 10 METROS UND 150 R$ 4,10 615,00 FOXLUZ 
FITA  SINALIZAÇÃO ZEBRADA 
65MM X200 MM 

UND 100 R$ 14,20 1.420,00 PLASTCO
R 

   TOTAL: 5.237,00  
LOTE 2:  

Descrição Unidade Quant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

ABRAÇADEIRA DE NYLON 200 X 3,6 UND 1000 R$ 0,20 200,00 THOMPS
ON 

ABRAÇADEIRA DE NYLON 300 X 3,6 UND 1000 R$ 0,20 200,00 THOMPS
ON 

ABRAÇADEIRA METAL ROSCA SEM 
FIM 1/2 POLEGADA 

UND 100 R$ 3,42 342,00 VONDER 

Abraçadeiras De Nylon - Enforca Gato - UND 1000 R$ 1,10 1.100,00 THOMPS
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7,2 X 400 mm ON 
   TOTAL: 1.842,00  

LOTE 3:  
Descrição Unidade Qua

nt. 
Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

MARRETA 2 KG UND 2 R$ 36,90 73,80 MINASUL 
Marreta c/ cabo 1 kg UND 3 R$ 39,60 118,80 MINASUL 
MARRETA DE 08 KG UND 2 R$ 139,20 278,40 MINASUL 
MARRETA DE 10  KG UND 2 R$ 192,20 384,40 MINASUL 
MARRETA DE 1KG COM CABO 
DE MADEIRA 

UND 5 R$ 25,10 125,50 MINASUL 

MARTELO 23 COM CABO UND 3 R$ 31,80 95,40 THOMPSON 
MARTELO 27 COM CABO UND 2 R$ 34,90 69,80 THOMPSON 
Martelo 29 mm c/ cabo UND 7 R$ 39,70 277,90 THOMPSON 
Alicate 8" bico grosso 
 com cabo isolante. 

UND 4 R$ 35,70 142,80 WORKER 

ALICATE CORTE DIAGONAL UND 4 R$ 28,70 114,80 WORKER 
ALICATE DE BICO UND 5 R$ 28,20 141,00 WORKER 
ALICATE DE PRESSÃO UND 2 R$ 39,20 78,40 WORKER 
ALICATE MEIA CANA RETO UND 4 R$ 21,60 86,40 WORKER 
Alicate rebitador gr. reforçado UND 4 R$ 45,70 182,80 ROTONY 
ALICATE REBITADOR 
PROFISSIONAL 10,5 POL COM 4 
PONTAS 

UND 5 R$ 45,20 226,00 ROTONY 

Arco de pua c/ catraca UND 4 R$ 86,10 344,40 RINO 
ARCO DE SERRA  REGULÁVEL 
12 

UND 3 R$ 31,20 93,60 METASUL 

CAVADEIRA C/ BICO CABO 
LONGO 

UND 6 R$ 89,40 536,40 MINASUL 

CAVADEIRA RETA S/CABO– 1 
BOCA 

UND 6 R$ 29,00 174,00 MINASUL 

Enxada 2 libras UND 15 R$ 32,60 489,00 COFEL 
ENXADA DE AÇO  LARGA 2 
LIBRAS 

UND 3 R$ 38,20 114,60 COFEL 

ENXADÃO LARGO LIBRAS 1,5 UND 10 R$ 45,00 450,00 MINASUL 
ENXADÃO LARGO LIBRAS 2,0 UND 6 R$ 45,00 270,00 MINASUL 
COLHER DE PEDEIRO Nº10 UND 5 R$ 25,50 127,50 UTAH 
COLHER DE PEDREIRO Nº09 UND 5 R$ 23,50 117,50 UTAH 
Pá de bico com cabo de madeira 4 
polegadas. 

UND 10 R$ 17,20 172,00 MINASUL 

PÁ QUADRADA C/ CABO Nº04 UND 3 R$ 37,70 113,10 MINASUL 
PÁ QUADRADA C/CABO Nº03 UND 3 R$ 35,10 105,30 MINASUL 
Pá quadrada com cabo de madeira 4 UND 10 R$ 25,00 250,00 MINASUL 
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polegadas. 
PICARETA PONTA E PÁ COM 
CABO DE MADEIRA 

UND 2 R$ 64,75 129,50 MINASUL 

PONTEIRO PARA MARTELETE 
SDS 

UND 6 R$ 23,40 140,40 WORKER 

PONTEIRO REDONDO UND 4 R$ 21,20 84,80 WORKER 
Serrote profissional 26p.  UND 5 R$ 32,10 160,50 RAMADA 
TALHADEIRA CHAPA UND 8 R$ 13,90 111,20 WORKER 
TALHADEIRA PARA 
MARTELETE SDS 20MM 

UND 6 R$ 21,70 130,20 WORKER 

TALHADEIRA PARA 
MARTELETE SDS 40 MM 

UND 6 R$ 33,70 202,20 WORKER 

TALHADEIRA REDONDA UND 2 R$ 21,40 42,80 WORKER 
Vanga sem cabo 35 cm aço carbono UND 5 R$ 22,50 112,50 MINASUL 
Vassoura escovão tipo gari com cabo 
cepa plástico 

UND 70 R$ 28,90 2.023,00 VONDER 

Vassoura para grama arame com cabo 
- regulável 

UND 30 R$ 20,20 606,00 VONDER 

Serrote profissional 26p.  UND 5 R$ 32,10 160,50 RAMADA 
TESOURA P/ GRAMA UND 3 R$ 17,20 51,60 VONDER 
TESOURA PARA JARDINAGEM UND 3 R$ 41,70 125,10 KOFEL 
Formão carpinteiro 1 polegada. UND 4 R$ 15,50 62,00 KOFEL 
DESEMPENADEIRA AÇO 
DENTADA 25X12MM 

UND 19 R$ 3,90 74,10 ATOP 

DESEMPENADEIRA PLASTICA 
GRANDE 

UND 15 R$ 8,60 129,00 GERPLAST 

   TOTAL: 10.099,00  
LOTE 4:  

Descrição Unidad
e 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CHAVE AJUSTÁVEL CROMADA 10 UND 5 R$ 30,20 151,00 WORKER 
CHAVE AJUSTÁVEL CROMADA 12 UND 5 R$ 30,20 151,00 WORKER 
CHAVE DE FENDA 1/4/X6 UND 5 R$ 4,10 20,50 VONDER 
Chave fenda 3/16 x 6" UND 10 R$ 6,60 66,00 VONDER 
CHAVE GRIFO 14 POL UND 3 R$ 33,70 101,10 WORKER 
JOGO DE CHAVE DE FENDA COM  
6 PEÇA PHILIPS 

UND 4 R$ 30,90 123,60 THOMPSON 

JOGO DE CHAVE COMBINADOS 
DE 6 A 22 mm 

UND 5 R$ 
117,00 

585,00 WORKER 

JOGO DE CHAVE DE FENDA COM   
10 PEÇAS PHILS 

UND 4 R$ 60,50 242,00 WORKER 

JOGO DE CHAVE DE FENDA COM  
10 PEÇAS 

UND 4 R$ 55,00 220,00 WORKER 
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JOGO DE CHAVE DE FENDA COM  
6 PEÇAS 

UND 4 R$ 34,30 137,20 WORKER 

TRENA 5MTS UND 5 R$ 19,50 97,50 THOMPSON 
TRENA 7,5MTS UND 5 R$ 33,10 165,50 THOMPSON 
Trena fibra 10 mts comprimento UND 6 R$ 30,50 183,00 THOMPSON 
Trena fibra 30 mts comprimento UND 6 R$ 36,90 221,40 THOMPSON 
Trena fibra 50 mts comprimento UND 6 R$ 44,20 265,20 THOMPSON 
   TOTAL: 2.730,00  

LOTE 5:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

AVENTAL DE RASPA DE 
COURO1,00 X0,60MM 

UND 20 R$ 33,20 664,00 PLASTCOR 

BALAIO DE PLASTICO 50L UND 5 R$ 83,50 417,50 METASUL 
BOMBA PARA ENCHER PNEU 
MANUAL 

UND 3 R$ 45,50 136,50 WORKER 

Cabo de madeira para enxada 1,5 m 
- comum. 

UND 15 R$ 18,90 283,50 PORTERIT 

CAIXA DE FERRAMENTA PARA 
MECANICO DE 7 GAVETA 

UND 1 R$ 
177,30 

177,30 WORKER 

CINTO COM CATRACA DE 1 
TONELADA E MEIA 

UND 3 R$ 61,70 185,10 ROTONY 

CUNHA PARA CABO DE 
MADEIRA 

UND 30 R$ 1,80 54,00 PORTERIT 

ESCOVA MANUAL COM 
CERDAS EM AÇO, CONTENDO 
4 FILEIRAS, COM CABO DE 
MADEIRA 

UND 10 R$ 10,40 104,00 GERPLAST 

ESPATULA CABO PLASTICO UND 9 R$ 2,90 26,10 THOMPSON 
ESPATULA LAMINADA EM 
AÇO 4POL COM CABO DE 
MADEIRA 

UND 20 R$ 10,40 208,00 THOMPSON 

ESPATULA PLASTICA 
(CELULOIDE) PARA MASSA 

UND 10 R$ 1,80 18,00 WORKER 

ESQUADRO CABO ALUMINIO UND 3 R$ 28,40 85,20 THOMPSON 
Esquadro carpinteiro 30 cm 
alumínio 

UND 3 R$ 17,70 53,10 THOMPSON 

FILTRO PARA MASCARA 
FACIAL P2 

UND 10 R$ 23,70 237,00 CARBOGRAFIT 

FOGAREIRO DE 2 BOCAS ALTA 
PRESSÃO, QUEIMADOR 
CAULIM, COM MANGUEIRA E 
REGISTRO 

UND 2 R$ 
132,90 

265,80 KALA 
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FUNIL SANFONADO COM 
BOCA DE 145MM, EM 
POLIPROPILENO COM BICO 
FLEXIVEL 

UND 5 R$ 16,10 80,50 KALA 

KIT JARDIM 3 PEÇAS CABO DE 
MADEIRA 

JG 3 R$ 37,90 113,70 WORKER 

LAPIS CARPITEIRO UND 10 R$ 2,90 29,00 IRWIN 
LINHA PEDREIRO C/100 M  
0,80MM 

UND 25 R$ 6,60 165,00 WORKER 

MAÇARICO CONVENCIONAL 
COMPLETO 

UND 2 R$ 78,70 157,40 KALA 

MASCARA DE SOLDA 
ALTOMATICA 

UND 1 R$ 
170,80 

170,80 ROTONY 

Metro fibra p/ carpinteiro UND 8 R$ 12,30 98,40 KALA 
Nível madeira 40cm 16p.  UND 10 R$ 28,40 284,00 WORKER 
PENEIRA DE AREIA 55CM COM 
ARO DE MADEIRA 

UND 6 R$ 23,70 142,20 KALA 

Prumo parede 500 gr. UND 5 R$ 23,70 118,50 THOMPSON 
Puxador p/ gaveta UND 40 R$ 1,80 72,00 WORKER 
REGULADOR DE GÁS 
DOMESTICO 2KG/H 

UND 6 R$ 32,40 194,40 VINIGAS 

BALDE DE INOX 15 LITROS UND 10 R$ 
113,90 

1.139,00 ECOLUMI 

   TOTAL: 5.680,00  
LOTE 6:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Varão para cortina de metal de 2M M 10 R$ 
16,03 

160,30 VR 
ACESSORIO 

Varão para cortina de metal de 3M UND 10 R$ 
24,04 

240,45 VR 
ACESSORIO 

Suporte de varão para cortina de 
madeira 1/2 

UND 10 R$ 5,72 57,25 VR 
ACESSORIO 

   TOTAL: 458,00  
LOTE 7:  

Descrição Unidade Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Esp
ec. 

Arame farpado 400 mts Rolo 15 R$ 398,30 5.974,50 NELORE 
ARAME LISO OVALADO 1.000 M Rolo 15 R$ 1.038,50 15.577,50 MORLAN 
ARAME RECOZIDO Nº 18 KG 50 R$ 23,70 1.185,00 KALA 
Tela mangueirão(bwg 16) 1,50m 
altura 

METRO 100 R$ 22,70 2.270,00 MORLAN 

TELA DE PINTEIRO 1,00MX50M METRO 100 R$ 10,40 1.040,00 MORLAN 
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TELA HEXAGONAL  2 
POLEGADA X BWG 23X 1,50M 

Rolo 2 R$ 471,50 943,00 MORLAN 

TELA METÁLICA PARA 
PINTEIRO FIO 18 BWG X1,2M. 

METRO 100 R$ 11,30 1.130,00 MORLAN 

TELA  MALHA 2 POLEGADAS 
(TELA DE GALINHEIRO)  FIO 18 
1,80 MTS. 

METRO 100 R$ 11,30 1.130,00 MORLAN 

Tela mosquiteiro nylon rolo de 1,50 m 
x 50 m – 100%Polietileno Anti-UV 
Espessura do fio: 0,25 mm  Abertura 
da malha: 1,40 x 1,60 mm. 

M 500 R$ 3,90 1.950,00 VALEPLA
ST 

   TOTAL: 31.200,00  
LOTE 8:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Espec. 
CADEADO 20 MM UND 20 R$ 10,00 200,00 3F 
CADEADO 25 MM UND 20 R$ 12,50 250,00 3F 
CADEADO 30 MM UND 20 R$ 15,00 300,00 3F 
   TOTAL: 750,00  

LOTE 11:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PREGO 12 X 12 COM 
CABEÇA 

KG 30 R$ 23,90 717,00 TOP 

Prego 15 x 15 c/ cabeça KG 80 R$ 20,20 1.616,00 TOP 
Prego 17 x 21 c/ cabeça KG 40 R$ 18,80 752,00 TOP 
Prego 17 x 27 c/ cabeça KG 80 R$ 18,80 1.504,00 TOP 
PREGO 18X24 C/ CABEÇA 
1KG 

KG 40 R$ 18,80 752,00 TOP 

Prego 18x27 COM CABEÇA KG 30 R$ 18,80 564,00 TOP 
Prego 20 x 30 c/ cabeça KG 20 R$ 18,80 376,00 TOP 
PREGO 22 X 48 COM 
CABEÇA 

KG 20 R$ 19,70 394,00 TOP 

PREGO 22X48 C/ CABEÇA 
1KG 

KG 40 R$ 18,80 752,00 TOP 

PREGO 24X60  C/ CABEÇA 1 
KG 

KG 40 R$ 20,20 808,00 TOP 

PREGO TELHEIRO  18X27 KG 80 R$ 25,30 2.024,00 TOP 
Grampo cerca 11 x 9 KG 50 R$ 18,80 940,00 TOP 
   TOTAL: 11.199,00  

LOTE 13:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Agua Raiz 01 Litro UND 50 R$ 15,20 760,00 GOL 
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BANDEJA PLASTICA PARA 
PINTURA 35 X 26CM 

UND 10 R$ 14,16 141,60 METASUL 

BROXA PLÁSTICA 18X18 76 UND 24 R$ 5,30 127,20 ROMA 
Broxa retangular plástica 15 x 5,6 
cm  

UND 30 R$ 5,30 159,00 ROMA 

CATALIZADOR PARA TINTA 
150ML 

UND 50 R$ 3,10 155,00 MEK 

CORANTE COLORIDO PARA 
TINTAS 

UND 40 R$ 4,40 176,00 XADREZ 

FIM DE OBRA DE 1L UND 22 R$ 11,60 255,20 OTTO 
MASSA CORRIDA PVA 25 KG UND 50 R$ 27,70 1.385,00 NATUCOR 
MASSA CORRIDA ACRILICA 
BARRICA 25KG 

UND 20 R$ 85,10 1.702,00 NATUCOR 

MASSA PARA MADEIRA 1 L UND 30 R$ 13,40 402,00 MAZZA 
PALHA DE AÇO Nº0 UND 100 R$ 1,10 110,00 WORKER 
PALHA DE AÇO Nº1 UND 100 R$ 1,10 110,00 WORKER 
PALHA DE AÇO Nº2 UND 100 R$ 1,10 110,00 WORKER 
QUEROSENE 900ML UND 30 R$ 13,30 399,00 GOL 
Revestimento texturizado barrica 
25 Kg. 

UND 20 R$ 69,80 1.396,00 NATUCOR 

ROLO DE ESPUMA COM 
CABO 10 CM 

UND 20 R$ 3,50 70,00 ROMA 

ROLO DE ESPUMA COM 
CABO 15 CM 

UND 20 R$ 6,20 124,00 ROMA 

ROLO DE ESPUMA COM 
CABO 23 CM 

UND 20 R$ 9,80 196,00 ROMA 

ROLO DE ESPUMA COM 
CABO 5 CM 

UND 20 R$ 2,60 52,00 ROMA 

ROLO DE TEXTURA NYLON 
23 CM COM CABO 

UND 20 R$ 18,80 376,00 ROMA 

ROLO LÃ P/ PINTURA 15cm 
COM CABO 

UND 40 R$ 14,00 560,00 ROMA 

ROLO LÃ PARA PINTURA  23 
cm COM CABO 

UND 40 R$ 29,50 1.180,00 ROMA 

Selador base PVA 18 litros. UND 30 R$ 15,20 456,00 NATUCOR 
SELADOR PARA MADEIRA 3,6 
L 

UND 30 R$ 96,70 2.901,00 EUCATEX 

SPRAY – ANTI FERRUGE 
SIMALTE 350ML 

UND 20 R$ 11,60 232,00 WHITH LUB 

SPRAY ALUMINIO UND 20 R$ 16,90 338,00 PAINTCOLOR 
THINER 5000 ML UND 100 R$ 78,80 7.880,00 GOL 
Thiner 900 ml fraco  UND 100 R$ 16,10 1.610,00 GOL 
TINTA SPRAY COLORIDO UND 120 R$ 14,30 1.716,00 PAINTCOLOR 
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TRINCHA 2P. UND 30 R$ 6,20 186,00 ATLAS 
Trincha pintura 1" UND 30 R$ 3,50 105,00 ATLAS 
Trincha pintura 1/2" UND 30 R$ 1,70 51,00 ATLAS 
Trincha pintura 3/4" UND 30 R$ 2,60 78,00 ATLAS 
   TOTAL: 25.499,00  

LOTE 21:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ADESIVO DE SILICONE UND 30 R$ 5,83 174,84 TEK BOND 
ADESIVO  ESPOXI TIPO MASSA 
100G 

UND 30 R$ 16,68 500,26 WURTH 

ADESIVO VEDADOR CALHA 
ALUMINIO TUBO 280G 

UND 10 R$ 18,82 188,18 TEK BOND 

Aplicador de silicone - metal (gatilho) UND 7 R$ 25,01 175,09 WORKER 
COLA BRANCA 500G A BASE DE 
PVC INDICADA PARA COLAGEM 
DE PAPEL, LAMIDADOS E 
MADEIRAS 

UND 10 R$ 13,12 131,24 TEK BOND 

COLA EPOXI 10MIM 16G UND 30 R$ 20,84 625,33 TEK BOND 
COLA MADEIRA PVC 500G UND 20 R$ 13,33 266,64 TEK BOND 
COLA PARA MADEIRA -200G UND 7 R$ 6,66 46,63 TEK BOND 
ESPUMA EXPANSIVA 50 G UND 40 R$ 20,84 833,44 TEK BOND 
SELANTE DE POLIURETANO PU 
CINZA 400G 

UND 10 R$ 20,84 208,36 TEK BOND 

Silicone tubo 270 ml para construção e 
vidro 

UND 50 R$ 15,00 749,98 TEK BOND 

   TOTAL: 3.900,00  
LOTE 23:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

Respirador purificador de ar tipo 
peça facial, com vedação e copa 
nasal em silicone e lente em 
policarbonato. Possui 5 pontos de 
ajuste e sustentação independentes 
da área de vedação. Conectores 
tipo rosca. Compatível com filtros 
mecânicos, combinados e 
cartuchos químicos classe 
1.Modelo: 7620,Part: 762000. 

UND 3 R$ 
107,00 

321,00 CARBOGRAFITE 

RESPIRADOR SEMI FACIAL UND 80 R$ 
103,80 

8.304,00 CARBOGRAFITE 

FILTRO P/ RESPIRADOR UND 50 R$ 18,90 945,00 CARBOGRAFITE 
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FACIAL ,Modelo: 7620,Part: 
762000. 
FILTRO SEMI FACIAL UND 80 R$ 21,80 1.744,00 CARBOGRAFITE 
CARTUCHO QUIMICO P/ 
RESPIRADOR FACIAL ,Modelo: 
7620,Part: 762000. 

UND 50 R$ 23,70 1.185,00 CARBOGRAFITE 

   TOTAL: 12.499,00  
LOTE 25:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

CORDA DE NYLON 8MM M 200 R$ 1,10 220,00 RIOMAR 
CORDA DE SEDA 12MM M 100 R$ 2,90 290,00 RIOMAR 
CORDA DE SEDA 4MM M 200 R$ 0,90 180,00 RIOMAR 
CORDA DE SEDA 8MM M 200 R$ 1,10 220,00 RIOMAR 
CORDA NYLON 3.00 MM M 200 R$ 0,80 160,00 RIOMAR 
CORDA P.P 3MM M 30 R$ 1,70 51,00 RIOMAR 
CORDA PARA PRUMO M 10 R$ 0,40 4,00 RIOMAR 
CORDADE SEDA10MM M 180 R$ 1,70 306,00 RIOMAR 
CORREIA B-56 M 5 R$ 29,90 149,50 WORKER 
CORREIA C-51 M 5 R$ 63,90 319,50 WORKER 
   TOTAL: 1.900,00  

LOTE 26:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

FIO NYLON P/ CORTAR  GRAMA 
RED. 3,0MM 

M 200 R$ 1,12 224,16 GLASSFIO 

FIO NYLON P/ CORTAR GRAMA 
RED.2.7MM 

M 200 R$ 1,04 207,22 GLASSFIO 

FIO NYLON P\ A CORTAR 
GRAMA RED. 2.4 MM 

M 600 R$ 0,85 508,62 GLASSFIO 

   TOTAL: 940,00  
LOTE 27:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

COLUNA MONTADA 7X14 Barra 50 R$ 144,39 7.219,56 GERDAU 
COLUNA MONTADA 7X17 Barra 50 R$ 152,64 7.632,10 GERDAU 
FERRO CHATO 3/4 X 1/8 Barra 50 R$ 28,46 1.422,87 GERDAU 
FERRO LISO 16MM Barra 50 R$ 272,28 13.614,01 GERDAU 
FERRO TORCIDO 16mm (5/8) Barra 50 R$ 18,98 948,86 GERDAU 
FERRO TORCIDO 4,2mm Barra 50 R$ 18,15 907,60 GERDAU 
FERRO TORCIDO 6,3mm (1/4) Barra 50 R$ 33,00 1.650,18 GERDAU 
FERRO TORCIDO 8mm (5/16) Barra 80 R$ 49,51 3.960,44 GERDAU 
FERRO TORCIDO MEIA Barra 50 R$ 107,25 5.362,69 GERDAU 
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POLEGADA 
FERRO TORCIDO 3/8 – 12 
METROS 

BARRA 100 R$ 74,26 7.425,83 GERDAU 

TRELIÇA H8 Barra 50 R$ 68,48 3.424,13 GERDAU 
TRELIÇA TG12 Barra 50 R$ 86,63 4.331,73 GERDAU 
   TOTAL: 57.900,00  

LOTE 29:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

DISCO DIAMANTADO TURBO  
110mm 

UND 20 R$ 12,50 250,00 THOMPSON 

DISCO  DIAMANTADO 
SEGMENTADO STANDARD 110mm 

UND 10 R$ 13,10 131,00 THOMPSON 

FLAP DISC CURVO ALO 40 
115mmX22mm 

UND 4 R$ 9,40 37,60 THOMPSON 

FLAP DISC CURVO ALO 60 
115mmX22mm 

UND 4 R$ 9,40 37,60 THOMPSON 

FLAP DISC CURVO ALO 80 115mmX 
22mm 

UND 4 R$ 9,40 37,60 THOMPSON 

FLAP DISC CURVO ALO 120 
115mmX22mm 

UND 4 R$ 10,90 43,60 THOMPSON 

DISCO DIAMANTADO LISO 110MM UND 10 R$ 12,50 125,00 THOMPSON 
DISCO CORTE INOX FINO BNA12 
4.1/2X1,0MM 

UND 10 R$ 3,10 31,00 THOMPSON 

DISCO DESBASTE DE FERRO 
115MMX6,0MMX22,2MM 

UND 10 R$ 6,60 66,00 THOMPSON 

DISCO CORTE FERRO 115mm 
X2,5mmX22,2mm 

UND 10 R$ 2,50 25,00 THOMPSON 

DISCO CORTE FERRO 
230mmX3,2mmX22,2mm 

UND 10 R$ 8,70 87,00 THOMPSON 

DISCO DESBASTE DE 
FERRO180mmX6,0mmX22,3mm 

UND 10 R$ 10,60 106,00 THOMPSON 

REBOLO USO GERAL 24 6X3/4 UND 4 R$ 26,80 107,20 THOMPSON 
REBOLO USO GERAL 46 6X3/4 UND 4 R$ 26,80 107,20 THOMPSON 
REBOLO USO GERAL 60 6X3/4 UND 4 R$ 26,80 107,20 THOMPSON 
   TOTAL: 1.299,00  

LOTE 30:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

TORNEIRA DE BICO MOVEL DE 
PLASTICO 1/2 – 3/4 

UND 20 R$ 21,10 422,00 HERC 

TORNEIRA DE PAREDE 15CM 1/2 
-3/4 PIA/ LAVATÓRIO 

UND 20 R$ 23,70 474,00 HERC 
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TORNEIRA MAQUINA/TANQUE 
DE ½ PLASTICO 

UND 20 R$ 21,30 426,00 HERC 

TORNEIRA COZINHA C/ 
ALAVANCA 18CM ½ - 3/4 

UND 20 R$ 24,50 490,00 HERC 

TORNEIRA DE FILTRO 1/2 UND 20 R$ 7,60 152,00 HERC 
BICO TORNEIRA JARDIM ½ UND 20 R$ 2,50 50,00 HERC 
TORNEIRA ESFERA VAZÃO 
TOTAL CROMADA ½ 

UND 20 R$ 50,30 1.006,00 THOMPSON 

TORNEIRA ESFERA VAZÃO 
TOTAL CROMADA 3/4 

UND 20 R$ 50,30 1.006,00 THOMPSON 

TORNEIRA PAREDEBICA ALA 
ABS CROMADO ½ C-31 

UND 20 R$ 46,30 926,00 HERC 

TORNEIRA DE JARDIM ½ PRETA 
BICO FIXO 

UND 20 R$ 4,20 84,00 HERC 

TORNEIRA CROMADA BICO 
MOVEL METAL. 

UND 20 R$ 
101,80 

2.036,00 HERC 

TORNEIRA CROMADA 
P/LAVATORIO METAL 

UND 20 R$ 46,60 932,00 HERC 

TORNEIRA PLASTCAC/ BICO 
PARA JARDIM. 

UND 20 R$ 15,30 306,00 HERC 

TORNEIRA PLÁSTICA PARA 
LAVATORIO 

UND 20 R$ 23,70 474,00 HERC 

VÁLVULA PARA LAVATORIO 1 ½ 
PLASTICA 

UND 5 R$ 19,40 97,00 ASTRA 

KIT SALVA REGISTRO 
S/ACAPMANTO 10X1 

UND 5 R$ 22,80 114,00 BLUKIT 

GRELHA PVC REDONDA 
BRANCA 100MM 

UND 20 R$ 3,30 66,00 PLASTILIT 

GRELHA PVC QUADRADA 
CROMADA 100MM 

UND 30 R$ 17,00 510,00 PLASTILIT 

VALVULA P/PIA V27/8-S 
LADRÃO-SUNHO 

UND 5 R$ 3,30 16,50 ASTRA 

VALVULA PARA LAVATÓRIO V8 
7/8C/LADRÃO-S UNHO 

UND 5 R$ 12,30 61,50 ASTRA 

VALVULA P/ TANQUE V9 1.1/2-S/ 
LADRÃO 

UND 5 R$ 10,30 51,50 ASTRA 

VALVULA P/ PIA INOX 3.1/2 UND 5 R$ 12,70 63,50 ASTRA 
VALVULA P/ PIA INOX 4.1/2 UND 5 R$ 14,50 72,50 ASTRA 
TUBO EXTENSIVO UNIVERSAL 
DUPLO 1.1/2 X 40/50MM 72CM 

UND 10 R$ 17,00 170,00 ASTRA 

TUBO EXTENSIVO 72cm UND 10 R$ 6,60 66,00 ASTRA 
TORNEIRA ELETRICA BRANCA 
PARA COZINHA DE PAREDE 

UND 3 R$ 
153,90 

461,70 ENERBRAS 
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4800W 127V 
TORNEIRA ELETRICA BRANCA 
PARA COZINHA DE PAREDE 
4800W 220V 

UND 3 R$ 
168,60 

505,80 ENERBRAS 

   TOTAL: 11.040,00  
LOTE 32:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total R$ Marca/Espec. 

PEDRA BRITADA 3/4 M³ 225 R$ 113,98 25.645,50  PEDREIRA 
ITAPOA 

PEDRA BRITADA Nº01 M³ 225 R$ 113,98 25.645,50 PEDREIRA 
ITAPOA 

AREIA LAVADA FINA M³ 60 R$ 76,96 4.617,48 ATHENAS 
AREIA LAVADA MÉDIA M³ 188 R$ 76,92 14.460,96 ATHENAS 
AREIA LAVADA 
GROSSA 

M³ 68 R$ 76,92 5.230,56 ATHENAS 

   TOTAL: 75.600,00  
LOTE 34:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PORTA LAMINADA FERRO 
0,80 cm 

UND 20 R$ 379,80 7.596,00 METAL 
BACK 

PORTA MADEIRA ALMOFADA 
0,80 cm 

UND 20 R$ 360,80 7.216,00 PORTERIT 

BATENTE DE MADEIRA UND 15 R$ 151,90 2.278,50 PORTERIT 
 GUARNIÇÃO MADEIRA 
PORTAS 

UND 5 R$ 28,18 140,90 PORTERIT 

PORTA DE MADEIRA LISA 
0,80X 2,10 

UND 30 R$ 104,40 3.132,00 PORTERIT 

JANELA DE METAL 1,00X1,20 
C/GRADE 

UND 6 R$ 512,80 3.076,80 METAL 
BACK 

JANELA DE METAL DE 
1,00X1,50 COM GRADE 

UND 6 R$ 512,80 3.076,80 METAL 
BACK 

PORTA LISA DE MADEIRA 
60CM 

UND 10 R$ 104,40 1.044,00 PORTERIT 

PORTA MADEIRA ALMOFADA 
60CM 

UND 10 R$ 113,90 1.139,00 PORTERIT 

   TOTAL: 28.700,00  
LOTE 35:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

FERROLHO MEDIO UND 10 R$ 6,30 63,00 ALIAN?A 
MAÇANETA PARA FECHADURAS UND 10 R$ 18,88 188,80 ALIAN?A 
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INTERNAS E EXTERNAS 
FECHADURA P/ PORTA DE 
FERRO(ESTREITA) 

UND 10 R$ 68,20 682,00 ALIAN?A 

FECHADURA PARA PORTA 
INTERNA 

UND 18 R$ 68,20 1.227,60 ALIAN?A 

FECHADURA PARA PORTA 
EXTERNA 

UND 18 R$ 68,20 1.227,60 ALIAN?A 

CILINDRO P/ FECHADURA UND 18 R$ 25,40 457,20 ALIAN?A 
DOBRADIÇA PORTA 3 ½ POL. UND 20 R$ 3,60 72,00 SILVANA 
DOUBRADIÇA DE PORTEIRA 
Nº03 

UND 18 R$ 22,90 412,20 RAMADA 

DOBRADIÇA PORTEIRA Nº 05 UND 18 R$ 37,20 669,60 RAMADA 
   TOTAL: 5.000,00  

LOTE 36:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ESCADA DE 8 DEGRAUS 
ALUMINIO (ABRIR) 

UND 4 R$ 247,30 989,21 ESCADAS 
REAL 

ESCADA EM ALUMINIO 
ARTICULADA 13EM 1 3X4 12 
DEGRAUS 

UND 4 R$ 797,70 3.190,79 ESCADAS 
REAL 

   TOTAL: 4.180,00  
LOTE 38:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

MANGUEIRA JARDIM 
TRANÇADA SILICONADA 1/2 

M 300 R$ 4,10 1.230,00 UTAH 

MANGUEIRA DE MAQUINA DE 
LAVAR (SAÍDA) ORIGINAL 

UND 20 R$ 11,20 224,00 UTAH 

UNIÃO INTERNA PARA 
MANGUEIRA ½ POL. 

UND 30 R$ 1,00 30,00 CIPLA 

UNIÃO INTERNA PARA 
MANGUEIRA ¾ POL. 

UND 30 R$ 1,40 42,00 CIPLA 

ENGATE RAPIDO PARA 
MANGUEIRA  DE 1/2 

UND 20 R$ 3,70 74,00 VIQUA 

BICO PARA ENGATE RAPIDO 
PARA MANGUEIRA 3 /4 

UND 20 R$ 3,90 78,00 VIQUA 

MANGUEIRA DE 
ENCANAMENTO3/4 

M 200 R$ 2,80 560,00 VIQUA 

MANGUEIRA GÁS TRANÇADA 
1,25M 

UND 20 R$ 7,40 148,00 MANTAC 

MANGUEIRA ENTRADA P/ 
MÁQUINA LAVAR 1,40M 

UND 20 R$ 10,70 214,00 MANTAC 
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IRRIGADOR GIRATÓRIO ESPIGA 
½ - 3/4 

UND 6 R$ 22,60 135,60 WORKER 

ENROLADOR MANGUEIRA C/ 
ENGATE RAPIDO 

UND 5 R$ 100,88 504,40 VIQUA 

   TOTAL: 3.240,00  
LOTE 39:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

FIO PARALELO 2X2,50MM M 1000 R$ 5,30 5.300,00 CORFIO 
FIO FLEXÍVEL 10mm M 400 R$ 8,80 3.520,00 CORFIO 
FIO SÓLIDO 10mm M 400 R$ 9,70 3.880,00 CORFIO 
FIO FLEXÍVEL 2,5mm M 1000 R$ 2,30 2.300,00 CORFIO 
FIO SÓLIDO 2,5mm M 400 R$ 2,20 880,00 CORFIO 
FIO FLEXÍVEL 4mm M 400 R$ 3,50 1.400,00 CORFIO 
FIO SÓLIDO 4mm M 400 R$ 3,50 1.400,00 CORFIO 
FIO FLEXÍVEL 6mm M 400 R$ 5,20 2.080,00 CORFIO 
FIO SÓLIDO 6mm M 400 R$ 5,50 2.200,00 CORFIO 
CABO PP 2,5cm M 900 R$ 6,90 6.210,00 CORFIO 
CABO PP 3 X 2,5 cm M 400 R$ 8,20 3.280,00 CORFIO 
CABO PP1,5cm M 600 R$ 5,20 3.120,00 CORFIO 
CABO PP 3 X 1,5 cm M 400 R$ 6,75 2.700,00 CORFIO 
FIO PARALELO 2 X 1,50MM M 400 R$ 3,70 1.480,00 CORFIO 
   TOTAL: 39.750,00  

LOTE 46:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CARINHO DE MÃO DE METÁLICO, 
COM RODA, PNEUS E COM 
CÂMARA (130 KG) 65 L 

UND 4 R$ 
246,10 

984,40 MAESTRO 

CAÇAMBA PARA CARRO DE 
MÃOMETALICA 65L 

UND 3 R$ 81,20 243,60 MAESTRO 

PNEUS 2 LONAS LIGHT 3,25X8  UND 8 R$ 35,90 287,20 FERTAK 
CÂMARA DE AR BICO NORMAL 
3,25X8 

UND 10 R$ 28,40 284,00 FERTAK 

RODA DE ARO DE METAL 
C/ROLETE E CHUMBO  PARA 
CARRO DE MÃO. 

UND 4 R$ 85,20 340,80 WORKER 

   TOTAL: 2.140,00  
LOTE 49:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

PULVERIZADOR COSTAL 20L UND 4 R$ 175,25 701,00 ROTONY 
CARRETEL PARA APARADOR UND 5 R$ 49,80 249,00 VONDER 
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GRAMA 
CARRETEL PARA ROÇADEIRA UND 5 R$ 49,80 249,00 VONDER 
   TOTAL: 1.199,00  

LOTE 50:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

CORRENTE SOLDADA 5MM KG 30 R$ 21,96 658,75 MASSARI 
CORRENTE SOLDADA 6,5 
MM 

KG 20 R$ 26,43 528,60 MASSARI 

CORRENTE GROSSA 3/16 KG 20 R$ 34,65 693,07 VONDER 
CORRENTE SOLDADA 
9,5MM 

KG 20 R$ 27,99 559,79 VONDER 

CORRENTE SOLDADA 12MM KG 20 R$ 27,99 559,79 VONDER 
   TOTAL: 3.000,00  

LOTE 51:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ARCO  DE SERRA REGÚLAVEL UND 5 R$ 36,10 180,50 METASUL 
SERRA MANUAL AÇOS RÁPIDO 
FLEXÍVEL BIMENTAL BIMETAL 
24 DENTES.110221 

UND 10 R$ 9,90 99,00 STARRET 

SERRA DE PODA DE ARVORES 
MANUAL 

UND 5 R$ 62,00 310,00 ROTONY 

LIMA DE SERROTE4.1/2 
TRIANGULO 

UND 5 R$ 20,30 101,50 KF 

LIMA P/ ENXADA UND 20 R$ 16,50 330,00 KF 
LIMA PARA ENXADA COM CABO UND 10 R$ 24,80 248,00 KF 
LIMA MOTOSSERRA 8''X5/32 UND 20 R$ 8,20 164,00 KF 
LIMA MOTOSSERRA 8''X3/16 UND 20 R$ 8,20 164,00 KF 
LIMA MOTOSSERRA 8''7/32 UND 20 R$ 8,20 164,00 KF 
LÂMINA SERRA CORTAR 
MADEIRA 110MM 

UND 10 R$ 18,10 181,00 THOMPSON 

 LÂMINAP/ SERRA CIRCULAR 
VÍDEA184MM X 36D 

UND 15 R$ 37,20 558,00 ROTONY 

   TOTAL: 2.500,00  
LOTE 53:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

TANQUE DE AZULEIJO COM 
INOX 2 BOCA 

UND 3 R$ 459,00 1.377,00 AJ RORATO 

   TOTAL: 1.377,00  
LOTE 55:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Marca/Espec. 
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R$ Total R$ 

TINTA ACRÍLICA STARDER 
3.600 ML 

UND 100 R$ 42,66 4.265,60 NATUCOR 

TINTA ÓLEO 3.600 ML UND 100 R$ 48,72 4.872,45 NATUCOR 
Tinta pisos 18 lit. UND 80 R$ 187,93 15.034,47 NATUCOR 
TINTA DE PISO 3,6 L UND 40 R$ 53,79 2.151,47 NATUCOR 
Esmalte sintético 3,6 litros UND 80 R$ 60,34 4.826,89 NATUCOR 
Tinta latex acrilica 18 litros. UND 80 R$ 139,21 11.137,02 NATUCOR 
Selador base PVA 18 litros. UND 30 R$ 126,37 3.791,20 NATUCOR 
Verniz 3600 ml. UND 40 R$ 62,95 2.517,98 NATUCOR 
VERNIZ SPRAY – 
MOVEIS/MADEIRA 350 ML 

UND 20 R$ 25,22 504,33 NATUCOR 

VERNIZ EXTERNO E INTERNO 
PARA MADEIRA  NOVAS E 
ANTIGAS 

UND 10 R$ 39,86 398,59 NATUCOR 

   TOTAL: 49.500,00  
 
G. SALTON COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL LTDA INSCRITO NO CNPJ Nº 
33.056.686/0001-91.  

LOTE 48:  
Descrição Unid

ade 
Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

LONA PLASTICA PRETA 
REVESTIDA DE BRANCO 
DUPLA FACE 8M 150MICRO 

M 2000 R$ 17,34 34.680,00 PACKSILO 
LONA 
REVESTIDA 

LONA  PRETA DE 150 
MICRA 8M 

M 2000 R$ 11,45 22.890,00 LONASPARANA 
LONA 
150MICRA 8M 

LONA PRETA 200 MICRA 8M M 3000 R$ 14,14 42.420,00 LONASPARANA 
LONA 
200MICRA 8M 

   TOTAL: 99.990,00  
 
F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA INSCRITO NO CNPJ Nº 20.831.938/0001-60  

LOTE 14:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

CAIXA SIFONADA 100X100X50. UND 7 R$ 7,10 49,70 HERC 
CAIXA SIFONADA 150X150X50 UND 7 R$ 6,90 48,30 HERC 
TUBO DE ESGOTO 1ª LINHA 
75MM 

M 200 R$ 11,30 2.260,00 PLASTILIT 

TUBO DE ESGOTO 250MM 
BARRA DE 6 METROS 

M 60 R$ 53,70 3.222,00 PLASTILIT 
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TUBO DE ESGOTO 300MM 
BARRA DE 6 METROS 

M 60 R$ 85,30 5.118,00 PLASTILIT 

TUBO DE LICAÇÃO PARA VASO 
SANITARIO FLEXIVEL 

UND 10 R$ 34,70 347,00 KRONA 

Tubo esgoto 100 mm 1ª linha M 300 R$ 12,70 3.810,00 KRONA 
Tubo esgoto 150 mm  
 1ª linha 

M 200 R$ 32,90 6.580,00 KRONA 

Tubo esgoto 40 mm 1ª linha M 200 R$ 5,60 1.120,00 KRONA 
Tubo esgoto 50 mm 
 1ª linha 

M 200 R$ 8,80 1.760,00 KRONA 

TUBO GALVANIZADO 1 
POLEGADA 

M 20 R$ 34,70 694,00 BARBOSA 

TUBO POLIETILENO ½  PAREDE 
DE 2 MM 1ª LINHA FAIXA 
AMARELA 

UND 200 R$ 1,00 200,00 SIDERPLAST 

TUBO POLIETILENO ¾ PAREDE 
2 MM 1ª LINHA FAIXA 
AMARELA 

UND 300 R$ 1,40 420,00 SIDERPLAST 

TUBO SOLDÁVEL 20 MM  1ª 
LINHA. 

UND 20 R$ 2,20 44,00 KRONA 

TUBO SOLDÁVEL 25 MM  1ª 
LINHA 

UND 40 R$ 2,80 112,00 KRONA 

TUBO SOLDÁVEL 32 MM  1ª 
LINHA 

UND 50 R$ 5,40 270,00 KRONA 

TUBO SOLDÁVEL 40 MM  1ª 
LINHA 

UND 20 R$ 7,20 144,00 KRONA 

   TOTAL: 26.199,00  
LOTE 15:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

CONTACTAR CWM 50 UND 2 R$ 320,75 641,50 LUKMA 
Contactor CWM 32 
 

UND 5 R$ 91,90 459,50 LUKMA 

Contactor CWM 40 UND 5 R$ 161,10 805,50 LUKMA 
CONTACTOR CWM 40 UND 5 R$ 161,10 805,50 LUKMA 
CONTACTORCWM 32 UND 5 R$ 91,30 456,50 LUKMA 
CAPACITOR 25X250 UND 10 R$ 19,00 190,00 LUKMA 
Reator vapor metalico 400 w. 
interno 

UND 50 R$ 90,10 4.505,00 INTRAL 

RELE BIVOLT UND 50 R$ 23,40 1.170,00 QUALITRONIX 
RELE FALTA DE FASE 
TEMPORIZADOR 

UND 5 R$ 20,90 104,50 LUKMA 

RELE TÉRMICO 25 UND 20 R$ 61,50 1.230,00 LUKMA 
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   TOTAL: 10.368,00  

LOTE 17:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

Ramal Quadruplex 16 mm UND 190 R$ 8,90 1.691,00 MEGATRON 
Ramal Quadruplex 35 mm UND 75 R$ 21,64 1.623,00 MEGATRON 
Ramal Triplex 16 mm UND 100 R$ 6,50 650,00 MEGATRON 
Ramal Duplex 16 mm UND 100 R$ 4,10 410,00 MEGATRON 
   TOTAL: 4.374,00  

LOTE 19:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

DISJUNTOR 1 X 15 A UND 10 R$ 5,86 58,61 FOCO 
DISJUNTOR 1 X 20 A UND 10 R$ 5,86 58,61 FOCO 
Disjuntor 1 x 30 A. UND 10 R$ 5,86 58,61 FOCO 
DISJUNTOR 1 X 50 A UND 10 R$ 6,13 61,34 FOCO 
DISJUNTOR 2 X 15 A. UND 10 R$ 18,40 184,02 FOCO 
DISJUNTOR 2 X 20 A. UND 10 R$ 18,86 188,56 FOCO 
Disjuntor 2 x 30 A UND 30 R$ 19,08 572,38 FOCO 
DISJUNTOR 2 X 50 A UND 10 R$ 20,67 206,74 FOCO 
Disjuntor 3 x 100 A UND 22 R$ 75,88 1.669,37 FOCO 
Disjuntor 3x70 A. UND 10 R$ 23,85 238,55 FOCO 
DISJUNTOR DIN 2X 32 A UND 10 R$ 20,22 202,20 FOCO 
   TOTAL: 3.499,00  

LOTE 42:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

CAIXA DE AGUA POLIETILENO 
1.000 LITROS 

UND 5 R$ 470,80 2.354,00 FORTLEV 

CAIXA DE AGUA POLIETILENO 
2.000 LITROS 

UND 4 R$ 817,80 3.271,20 FORTLEV 

CAIXA DE AGUA POLIETILENO 
5.000 LITROS 

UND 3 R$ 
2.303,10 

6.909,30 FORTLEV 

RESERVATÓRIO DE AGUA 
POLIETILENO 300L 

UND 6 R$ 214,50 1.287,00 PLASTILIT 

RESERVATORIO DE AGUA 
POLIETILENO 500L 

UND 5 R$ 307,70 1.538,50 PLASTILIT 

   TOTAL: 15.360,00  
 
A.A. ZUB DISTRIBUIDORA INSCRITO NO CNPJ Nº 27.185.629/0001-00  

LOTE 16:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 
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Lampada led - base E27 - 30 watts UND 90 R$ 24,70 2.223,00 Empalux 
Lampada led - base E27 - 15 watts UND 100 R$ 9,90 990,00 Empalux 
Lampada led - base E27 - 12 watts UND 100 R$ 8,50 850,00 Empalux 
LAMPADA ESPIRAL 220/55W UND 50 R$ 29,60 1.480,00 Empalux 
Lâmpada compacta 59w x 127v UND 90 R$ 29,60 2.664,00 Empalux 
LÂMPADA COMPACTA 46W X 
127V 

UND 50 R$ 17,30 865,00 Empalux 

LÂMPADA COMPACTA 25W X 
127V 

UND 50 R$ 8,90 445,00 Empalux 

LÂMPADA COMPACTA 30W X 
127V 

UND 30 R$ 14,30 429,00 Empalux 

LÂMPADA VAPOR 
MERCÚRIO 400 W 

UND 18 R$ 37,50 675,00 Empalux 

Lâmpada de led de 20 UND 100 R$ 16,90 1.690,00 Empalux 
Lâmpada de led de 40 UND 90 R$ 32,10 2.889,00 Empalux 
   TOTAL: 15.200,00  

LOTE 20:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

FILTRO DE LINHA COM 4 
TOMADAS 

UND 10 R$ 28,50 285,00 Foxlux 

EBULIDOR MERCULHÃO 127W UND 5 R$ 31,00 155,00 Nacional 
ELETRODUTO  CORRUGADO 
AMARELO  20mm 

M 100 R$ 2,00 200,00 Lealflex 

ELETRODUTO  CORRUGADO 
AMARELO  25mm 

M 100 R$ 2,30 230,00 Lealflex 

ELETRODUTO FLEXIVEL 1 X 2. M 100 R$ 3,20 320,00 Lealflex 
Eletroduto flexível 3x4 . M 100 R$ 6,30 630,00 Lealflex 
Espelho cego 4 X 2 UND 30 R$ 2,30 69,00 Ilumi 
Espelho cego 4 X 4 UND 30 R$ 3,10 93,00 Ilumi 
Interruptor 3 teclas UND 30 R$ 14,20 426,00 Ilumi 
INTERRUPTOR EXTERNO UND 12 R$ 3,90 46,80 Ilumi 
ISOLADOR PIMENTÃO DE 
PORCELANA 

UND 30 R$ 7,90 237,00 Nacional 

PINO ADAPTADOR 2P + TERRA UND 20 R$ 3,90 78,00 margirius 
PINO ADAPTADOR T UND 20 R$ 3,90 78,00 margirius 
Placa c/ 1 interruptor embutir UND 60 R$ 7,10 426,00 Ilumi 
Placa c/ 1 tomada e 1 interruptor 
embutir 

UND 60 R$ 12,70 762,00 Ilumi 

PLACA C/ 2 INTERRUPTOR+ 
TOMADA DE EBUTIR 

UND 30 R$ 15,80 474,00 Ilumi 

Placa c/ tomada embutir UND 100 R$ 10,40 1.040,00 Ilumi 
PLACA C/2 INTERRUPTOR UND 10 R$ 7,10 71,00 Ilumi 
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EMBUTIR 
PLACA DE TOMADA DE 
IMBUTIR DUPLA 2P+T 10A 

UND 20 R$ 1,50 30,00 Ilumi 

PLUG BIPOLAR 2 PINO UND 70 R$ 4,80 336,00 margirius 
PLUG FEMEA 2P+T 10 A UND 30 R$ 8,70 261,00 margirius 
PLUG MACHO 2P+T 10 A UND 30 R$ 7,90 237,00 margirius 
Prafon p/ lâmpada compacta UND 120 R$ 4,90 588,00 Ilumi 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO  
PARA 05 DISJUNTORES. 

UND 5 R$ 55,50 277,50 Brum 

Quadro de distribuição  para 10 
disjuntores. 

UND 5 R$ 79,30 396,50 Brum 

Quadro de distribuição  para 12 
disjuntores. 

UND 4 R$ 100,80 403,20 Brum 

SOQUETE PRESSÃO P/ 
LÂMPADA 

UND 10 R$ 6,30 63,00 G20 

SOQUETE PRESSÃO P/ 
LÂMPADA FLURESCENTE 

UND 80 R$ 1,50 120,00 G20 

SUPORTE ARTICULADO PARA 
TV DE LED DE 10 A 55 
POLEGADAS 

UND 10 R$ 83,00 830,00 Nacional 

SUPORTE PARA DISJUNTOR 
TRIFASICO DIN 

UND 10 R$ 0,90 9,00 soprano 

TOMADA DUPLA EXTERNA 10 A 
2P+T 

UND 20 R$ 15,80 316,00 Ilumi 

Caixa 2x4 parte elétrica em PVC. UND 20 R$ 1,50 30,00 tramontina 
Caixa 4x4 parte elétrica em PVC. UND 20 R$ 3,10 62,00 tramontina 
CAIXA DE LUZ PLASTICA 
REFORÇADA 

UND 20 R$ 1,50 30,00 tramontina 

CONDUITE 3/4 M 300 R$ 2,30 690,00 Lealflex 
   TOTAL: 10.300,00  

 
NATALIA VOLANTE PARISSENTTI YAMAKAWA INSCRITO NO CNPJ Nº 33.268.891/0001-
10  

LOTE 40:  
Descrição Unidad

e 
Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ROLETE P/ PAPEL HIGIÊNICO UND 4 R$ 2,84 11,36 LE?O ROLETE 
VASO SANITARIO BRANCO 
1° LINHA 

UND 10 R$ 2,66 26,60 ONIX  SANI 

CAIXA DESCARGA UND 15 R$ 47,03 705,45 ALUMASA 
EXTERNO 

PAPELEIRA PLÁSTICA UND 8 R$ 3,79 30,32 LE?O PL?STICA 
REPARODE VÁLVULA HIDRA UND 10 R$ 52,25 522,50 BLUKIT  HIDRA 



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
12 • Edição - 19.011 | Paranavaí | 07 de abril de 2022 | quinta-feira

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
VÁLVULA DESCARGA 1 ½ 
HIDRA COLORIDO 

UND 10 R$ 154,04 1.540,40 DECA 1 ? HIDRA 
COLORIDO 

ASSENTO SANITÁRIO 
ALMOFADADO 

UND 19 R$ 79,00 1.501,00 ALUMASA 
ALMOFADADO 

LAVATÓRIO LOUÇA COM 
COLUNA (BRANCO) 

UND 18 R$ 78,70 1.416,60 ONIX (BRANCO) 

TORNEIRA BOIA P/ CAIXA DE 
ÁGUA 1/2 

UND 12 R$ 13,14 157,68 VIQUA  1/2 

TORNEIRA BOIA P/ CAIXA DE 
ÁGUA 3/4 

UND 12 R$ 14,66 175,92 VIQUA 3/4 

TUBO P/ VÁLVULA 
DESCARGA DN 3/8 

UND 5 R$ 4,74 23,70 CIPLA  3/8 

VÁLVULA PARA LAVATORIO 
V8 SEM LADRÃO PLASTICA. 

UND 5 R$ 3,79 18,95 ALUMASA SEM 
LADR?O 
PLASTICA. 

ASSENTO ALMOFADADO P/ 
VASO SANITARIO 
ALMOFADADO 

UND 18 R$ 79,84 1.437,12 ALUMASA 
ALMOFADADO 

ENGATE FLEXÍVEL DE ½ 50 
CM 

UND 20 R$ 7,59 151,80 TIGRE  ? 50 CM 

ENGATE FLEXÍVEL DE ½ 40 
CM 

UND 20 R$ 6,64 132,80 TIGRE  ? 40 CM 

SPUDE PARA VASO 
SANITARIO DE NYLON 

UND 10 R$ 2,84 28,40 CIPLA  NYLON 

CUBA DE APOIO PARA 
BANHEIRO QUADRADA 
40X40 NA COR BRANCO 

UND 3 R$ 190,85 572,55 ONIX  
QUADRADA 

ANEL DE CERA PARA 
VEDAÇÃO DE VASO 
SANITARIO 

UND 10 R$ 11,38 113,80 BLUKIT  
VEDA??O 

BARRA V DE APOIO PARA 
BANHEIRO 60CM 

UND 6 R$ 95,00 570,00 LE?O 60CM 

KIT COMPLETO PARA 
REPARO DE CAIXA DE 
DESCARGA ACOPLADA 

UND 10 R$ 142,50 1.425,00 BLUKIT KIT 
COMPLETO  

   TOTAL: 10.561,95  
 

 J C FERRAGENS LTDA INSCRITO NO CNPJ Nº 10.367.732/0001-78  
LOTE 12:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

BROCA  10MM DE AÇO RAPIDO UND 20 R$ 8,60 172,00 PROFIELD 
BROCA  12MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 7,80 78,00 PROFIELD 
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BROCA 14MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 14,80 148,00 PROFIELD 
BROCA  4MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 2,60 26,00 PROFIELD 
BROCA  5MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 2,60 26,00 PROFIELD 
BROCA  6MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 3,50 35,00 PROFIELD 
BROCA 7MM UND 10 R$ 4,00 40,00 PROFIELD 
BROCA 7MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 4,00 40,00 PROFIELD 
BROCA 8MM DE AÇO RAPIDO UND 10 R$ 4,50 45,00 PROFIELD 
Broca vídea 10 mm UND 20 R$ 3,70 74,00 PROFIELD 
BROCA VÍDEA 12 MM UND 20 R$ 7,80 156,00 PROFIELD 
Broca vídea 6 mm UND 20 R$ 2,40 48,00 FL 
BROCA VÍDEA 8 MM UND 20 R$ 3,50 70,00 PROFIELD 
JOGO DE BROCA AÇO RÁPIDO  
DE 19 PEÇAS 1MM – 10MM 

UND 1 R$ 11,00 11,00 FL 

   TOTAL: 969,00  
LOTE 24:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

LIXA D’ AGUA 100 UND 80 R$ 1,20 96,00 TATU 
LIXA D’ AGUA 180 UND 80 R$ 1,20 96,00 TATU 
LIXA D’AGUA 150 UND 80 R$ 1,20 96,00 TATU 
LIXA DE FERRO ( 50, 36) UND 80 R$ 1,90 152,00 TATU 
LIXA DE FERRO 100 UND 80 R$ 1,80 144,00 TATU 
LIXA DE FERRO 80 UND 80 R$ 1,80 144,00 TATU 
LIXA DE MADEIRA A 100L UND 50 R$ 1,64 82,00 TATU 
LIXA DE MASSA(50, 60, 80, 100, 
120, 180, 220, 240) 

UND 120 R$ 0,90 108,00 TATU 

LIXA DISCO 115X22MM 100 
CAR55 

UND 60 R$ 2,40 144,00 FLEX 

LIXA  DISCO 115X22MM 16 
CAR55 

UND 60 R$ 2,40 144,00 FLEX 

LIXA  DISCO 115X22MM 24 
CAR55 

UND 60 R$ 2,40 144,00 FLEX 

LIXA  DISCO 115X22MM 36 
CAR55 

UND 60 R$ 2,40 144,00 FLEX 

LIXA  DISCO 115X22MM 60 
CAR55 

UND 60 R$ 2,40 144,00 FLEX 

LIXA  DISCO 115X22MM 80 
CAR55 

UND 60 R$ 2,40 144,00 FLEX 

LIXA FERRO 120 UND 80 R$ 1,80 144,00 DOBLEA 
LIXA FERRO 150 UND 80 R$ 1,80 144,00 DOBLEA 
   TOTAL: 2.070,00  

LOTE 41:  
Descrição Unidade Quant. Valor Valor Marca/Espec. 
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Unit. R$ Total R$ 

RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO 
ELÉTRICO 127V 

UND 16 R$ 20,92 334,76 HYDRA 
CORONA 

RESISTÊNCIA PARA CHUVEIRO 
ELÉTRICO 220V 

UND 16 R$ 20,92 334,76 HYDRA 
CORONA 

CHUVEIRO  ELÉTRICO 127V UND 16 R$ 38,45 615,24 SINTEX 
CHUVEIROELÉTRICO 220V 3 
TEMPERATURA 

UND 16 R$ 38,45 615,24 SINTEX 

   TOTAL: 1.900,00  
LOTE 45: 

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

ELETRODO PARA SOLDA 
3,25mm 

QUILO 20 R$ 26,55 530,94 CIFARELLI 

ELETROUDO PARA SOLDA 
4mm 

QUILO 20 R$ 32,45 649,06 CIFARELLI 

   TOTAL: 1.180,00  
 

THOMAZ PLAN COMERCIO DE METERIAIS DE CONTRUCÃO LTDA. INSCRITO NO CNPJ 
Nº 07.082.800/0001-48  

LOTE 18:  
Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor 

Total R$ 
Marca/E
spec. 

CABO DE TRANSMISSÃO DE 
CARGA P/BATERIAS 10MM 
DE 3,5 METROS 

UND 2 R$ 61,99 123,98 FC 

   TOTAL: 123,98  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR CIRÚRGICA IBIPORÃ EIRELI  
CNPJ 23.178.900/0001-29 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 26/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 

(noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do Hospital 
Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 50.090,00 (cinquenta mil e 
noventa reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais 
legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 5:  
Descrição 

Unid
ade 

Qu
ant
. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO 
AUTOMÁTICO   
Equipamento com tecnologia de onda 
bifásica não pesando mais que 2,4kg. 
Identificar e interpretar automaticamente 
o traçado do ECG do paciente através 
de pás adesivas multifunções, que 
devem ser descartáveis, auto aderentes. 
Pás adesivas com cabo de conexão 
universal. Capacidade para desfibrilação 
pediátrica, através de descarga de 
energia reduzida em no máximo 50J. 
Para paciente adulto, energia de no 
máximo de 200J. Indicador de status, 
indicador de status da bateria, indicador 
de manutenção, indicador de verificação 
das pa´s, indicadores de colocação das 
pa´s, indicador de bota~o de choque, 
indicador de modo criança; memória 
interna para no mínimo 3 registros de 
ECG de ao menos 30 minutos cada, com 
anotações para um registro; Ser capaz 

UND 1 R$ 
8.790,00 

8.790,00 NIHON 
KOHDE
N AED-
3100 

de auxiliar o socorrista a realizar RCP 
através de comando de voz em 
português, de forma detalhada, para 
guiar o usuário durante todo ciclo de 
ressuscitação. Possuir sistema de aviso 
sonoro e visual caso o aparelho 
necessite de manutenção, e também 
quando a bateria estiver fraca. 
Sinalização luminosa ou sonora para 
verificação da bateria, circuitos internos 
e calibração. Construído em material 
resistente a impactos. Indicador de 
status do equipamento externo. Padrão 
de resistência IP55. Possuir bateria 
independente da pá descartável, com 
vida útil de no mínimo 200 choques, 4 
anos no modo espera e 7,5 horas de 
monitorização de ECG; Desde a 
inicializac¸a~o do AED ate´ estar pronto 
para realizar uma descarga de 200 J não 
deve ultrapassar 10 segundos. Deve 
realizar autoteste diário e mensal. Deve 
possuir comunicação bluetooth, 
infravermelho ou wi-fi para transferência 
de dados. Garantia de no mínimo 5 anos 
do aparelho em manual da Anvisa. 
Registro na ANVISA; Caso meramente 
distribuidor, apresentar carta do 
fabricante/importador autorizando o 
fornecimento com selo reconhecido pela 
Junta Comercial do estado de origem da 
distribuidora com firma reconhecida. 
   TOTAL: 8.790,00  
LOTE 7:  
Descrição 

Unid
ade 

Qu
ant
. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

BOMBA DE INFUSÃO  
BOMBA DE INFUSÃO PA EQUIPO 
UNIVERSAL, VOLUMÉTRICALINEAR, 
PARA USO EM INFUSÃO DE 
SOLUÇÕES POR VIA ENTERAL OU 
PARENTERAL, COM CONTROLE 
ELETRÔNICO PROGRAMÁVEL. DEVE 
UTILIZAR EQUIPOS COMUNS 
“PADRÃO” DE MICRO E 
MACROGOTAS, TUBO DE PVC DE 3,6 
A 4,2 MM. DEVE POSSUIR SISTEMA 
DE PROPULSÃO PERISTÁLTICO 
LINEAR. O DESVIO DA VAZÃO COM 
EQUIPO PADRÃO NÃO DEVE 
EXCEDER A, +/- 5% DA VAZÃO 
PROGRAMADA. DEVE TER TRÊS 
TIPOS DE PROGRAMAÇÃO DE 
INFUSÃO: ML/H X VOLUME LIMITE, 
TEMPO X VOLUME LIMITE E PESO X 
CONCENTRAÇÃO - X DOSE. A VAZÃO 
DEVE SER DE 0,1 A 999,9 ML/H E 
CONTROLE DE VOLUME A INFUNDIR 

UND 2 R$ 
6.100,00 

12.200,00 MDKME
D 
(ENDOB
RAX) 
MI23 

DE 0,1 A 9999 ML. DEVE TER PESO 
CORPÓREO MÁXIMO DE  KG. LIMITE 
DE CONCENTRAÇÃO DE DROGA: 
00,01 A 99,9 MG/ML OU 00,1 A 99,9 
µG/ML. LIMITE DE DOSE DE 
MANUTENÇÃO: 000,01 A 999,99 
MG/KG/MIN OU 000,01 A 999,99 
µG/KG/MIN. LIMITE DE DOSE INICIAL: 
000,01 A 999,9 µG/KG/MIN OU 000,01 A 
999,99 MG/KG/MIN. TAXA DE KVO 
AJUSTÁVEL DE 0,1 A 3,0 ML/H. BOLUS 
AJUSTÁVEL ATÉ 0,1 A 999,9 ML/H. 
POSSUIR FUNÇÕES DE TITULAÇÃO 
DURANTE INFUSÃO, BALANÇO 
HÍDRICO, ZERAR VOLUME, AJUSTE 
DE KVO, AJUSTE DE BOLUS, AJUSTE 
DE OCLUSÃO, AJUSTE DO VOLUME 
DO ALARME E MEMÓRIA DA ÚLTIMA 
INFUSÃO. DEVE TER DISPLAY COM 
APRESENTAÇÃO CONSTANTE DA 
VAZÃO, VOLUME LIMITE, VOLUME 
INFUNDIDO, TEMPO TOTAL E TEMPO 
RESTANTE DA INFUSÃO OU 
APRESENTA A VAZÃO, A DOSE O 
VOLUME INFUNDIDO E O TEMPO DE 
INFUSÃO QUANDO PROGRAMADO 
EM PESO X CONCENTRAÇÃO X 
DOSE. POSSUIR DETECTOR DE AR 
ULTRA-SÔNICO E SENSOR DE 
PRESSÃO REGULÁVEL DE 20 A 120 
KPA. PRÉALARMES: FIM DA BATERIA 
E FIM DA INFUSÃO. ALARMES 
VISUAIS E SONOROS: VAZÃO LIVRE, 
FUNCIONAMENTO EM KVO, 
OCLUSÃO, AR-NA-LINHA, PORTA 
ABERTA, FRASCO VAZIO, INFUSÃO 
COMPLETA, BATERIA BAIXA, ERRO 
DE PROGRAMAÇÃO E ESPERA. 
ALIMENTAÇÃO 110 A 230 VOLTS 
AUTOMÁTICO, 50/60 HZ. BATERIA 
RECARREGÁVEL DE NÍQUEL-METAL 
HIDRETO DE LONGA VIDA COM, 
PELO MENOS, 6 HORAS DE 
DURAÇÃO E PESO NÃO SUPERIOR A 
3,0 KG  POSSUIR REGISTRO ANVISA 
   TOTAL: 12.200,00  
LOTE 10:  
Descrição 

Unid
ade 

Qu
ant
. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

MONITOR BÁSICO 
Monitor Multiparamétrico: Tela de no 
mínimo 10 polegadas sensível ao toque; 
alça de transporte; mínimo  05 curvas de 
parâmetros e números grandes.  Capaz 
de armazenar até 120 horas de eventos 
de alarme, bem como tendências 
gráficas e numéricas, com revisão  “full- 
disclosure; Deve possuir possibilidade 

UND 2 R$ 
14.550,00 

29.100,00 NIHON 
KOHDE
N PVM-
2703 

futura de conexão entre no mínimo 08 
monitores sem necessidade de central; 
Deve contemplar menu para guiar 
profissionais de saúde em sua rotina de 
pré e pós atendimento hospitalar, além 
de auxiliar quanto à falhas e duvidas em 
todos os parâmetros. Deve possuir 
possibilidade futura para uso de controle 
remoto. Alarmes audiovisuais com 3 
(três) níveis de prioridade. Pressão 
Invasiva: Faixa de medição: 0 a 
300mmHg; Deve permitir rotulagem e 
ajustes de alarmes; Capnografia: Deve 
mensurar  EtCO2 através do método 
mainstream; Faixa de 0 a 100mmHg e 
frequência respiratória mínima de 3 a 
150rpm; Apresentação da onda de 
capnografia e dos respectivos valores de 
ETCO2 e respirações /minutos; 
Utilização em pacientes adultos, 
pediátricos e neonatos; Deve permitir a 
utilização em pacientes intubados e não 
intubados. Delta PP/VPP: Variação de 
Pressão de Pulso (Delta PP ou VPP): 
Deve possuir tecnologia de indicador do 
volume intravascular e orientação de 
fluidoterapia em pacientes recebendo 
ventilação mecânica (PPV/SPV), permitir 
a medição da Variação de pressão de 
Pulvo (PPV); Deve permitir a medição da 
variação sistólica (SPV). Peso máximo 
de 4,0 kg. Alimentação bivolt automática; 
Bateria interna com autonomia mínima 
de 03 horas; (ECG): ao menos 7 
derivações; Análise de segmento ST; 
Análise de arritmias; detectação de ao 
menos 15 tipos de arritmias; FC entre 30 
a 300 bpm; Detecção de marca passo; 
RESP: por impedância transtoráxica; FR 
de ao menos 0 a 150 rpm; Alarme de 
apneia com tempo programável pelo 
usuário. TEMP: 1 canal; mínimo de 0 a 
45ºC; SpO2: baixa perfusão nos 
padrões: Nellcor Oximax, Blupro ou 
Masimo SET. Faixa de leitura de 1 a 
100%, Ajuste de sensibilidade manual do 
traçado. FP de ao menos 30 a 300bpm; 
PNI: método oscilométrico, de ao menos 
0 a 300mmHg com medição manual e 
automática com intervalos programáveis 
pelo usuário. Deve acompanhar os 
seguintes acessórios: 01 Cabo de ECG 
de 5 vias com pré-cabo (cabo tronco); 01 
Sensor de Temperatura tipo disco pele; 
01 Sensor de SpO2 tipo clip, reutilizável, 
tamanho infantil/adulto com pré-cabo 
(cabo tronco); 01 Mangueira de ar para 
medição de PNI e 01 Manguito 

futura de conexão entre no mínimo 08 
monitores sem necessidade de central; 
Deve contemplar menu para guiar 
profissionais de saúde em sua rotina de 
pré e pós atendimento hospitalar, além 
de auxiliar quanto à falhas e duvidas em 
todos os parâmetros. Deve possuir 
possibilidade futura para uso de controle 
remoto. Alarmes audiovisuais com 3 
(três) níveis de prioridade. Pressão 
Invasiva: Faixa de medição: 0 a 
300mmHg; Deve permitir rotulagem e 
ajustes de alarmes; Capnografia: Deve 
mensurar  EtCO2 através do método 
mainstream; Faixa de 0 a 100mmHg e 
frequência respiratória mínima de 3 a 
150rpm; Apresentação da onda de 
capnografia e dos respectivos valores de 
ETCO2 e respirações /minutos; 
Utilização em pacientes adultos, 
pediátricos e neonatos; Deve permitir a 
utilização em pacientes intubados e não 
intubados. Delta PP/VPP: Variação de 
Pressão de Pulso (Delta PP ou VPP): 
Deve possuir tecnologia de indicador do 
volume intravascular e orientação de 
fluidoterapia em pacientes recebendo 
ventilação mecânica (PPV/SPV), permitir 
a medição da Variação de pressão de 
Pulvo (PPV); Deve permitir a medição da 
variação sistólica (SPV). Peso máximo 
de 4,0 kg. Alimentação bivolt automática; 
Bateria interna com autonomia mínima 
de 03 horas; (ECG): ao menos 7 
derivações; Análise de segmento ST; 
Análise de arritmias; detectação de ao 
menos 15 tipos de arritmias; FC entre 30 
a 300 bpm; Detecção de marca passo; 
RESP: por impedância transtoráxica; FR 
de ao menos 0 a 150 rpm; Alarme de 
apneia com tempo programável pelo 
usuário. TEMP: 1 canal; mínimo de 0 a 
45ºC; SpO2: baixa perfusão nos 
padrões: Nellcor Oximax, Blupro ou 
Masimo SET. Faixa de leitura de 1 a 
100%, Ajuste de sensibilidade manual do 
traçado. FP de ao menos 30 a 300bpm; 
PNI: método oscilométrico, de ao menos 
0 a 300mmHg com medição manual e 
automática com intervalos programáveis 
pelo usuário. Deve acompanhar os 
seguintes acessórios: 01 Cabo de ECG 
de 5 vias com pré-cabo (cabo tronco); 01 
Sensor de Temperatura tipo disco pele; 
01 Sensor de SpO2 tipo clip, reutilizável, 
tamanho infantil/adulto com pré-cabo 
(cabo tronco); 01 Mangueira de ar para 
medição de PNI e 01 Manguito 
reutilizável tamanho adulto; 01 bateria; 
01 Cabo para Pressão Invasiva 
compatível com transdutor de P.I. 
utilizado na instituição;  01 Cabo de 
alimentação para rede elétrica ABNT; 
Deve acompanhar módulo ou ser pré 
configurado com Pressão Invasiva e 
Capnografia Mainstream. O equipamento 
deve ter registro na ANVISA – Ministério 
da Saúde; Garantia mínima de 2 anos 
para equipamentos e todos acessórios. 
Caso meramente distribuidor, apresentar 
carta do fabricante/importador 
autorizando o fornecimento com selo 
reconhecido pela Junta Comercial do 
estado de origem da distribuidora com 
firma reconhecida. 
   TOTAL: 29.100,00  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR C E CARVALHO COMERCIAL-ME 
CNPJ: 24.864.422/0001-73 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 25/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 

(noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do Hospital 
Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 6.710,00 (seis mil, setecentos 
e dez reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais 
legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 6:  
Descrição 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

ASPIRADOR CIRURGICO 
Apresentar funcionamento com baixo 
nível de ruído  e modo de operação 
contínuo/intermitente. 
Sistema de produção de vácuo 
acionado por pistão em alumínio. 
Possuir registro agulha em aço inox, 
de passo fino, para ajuste de vácuo, 
que proporciona suave regulagem da 
sucção. 
Motor elétrico com ¼ CV (mínimo) , 
com sistema interno de exaustão 
forçada. 
Cabeçote em alumínio, aletado para 
maior dissipação de calor. 
Vacuômetro calibrado ate 30 pol Hg 
(760 mm Hg), grande e fácil leitura. 
Ajuste de vácuo, entre 0 e 22 pol Hg 
Fluxo de ar: 25 litros / min. (mínimo) 
Aspiração de água: 4 litros / 
min.(mínimo)  
Válvula de segurança acionada por 
bóia para bloqueio de entrada de 
secreção no cabeçote. 

UND 1 R$ 
1.440,00 

1.440,00 ASPIRATEX 
HR-6005 C 

Funcionamento totalmente isento de 
óleo. 
Carenagem plástica para proteção do 
motor de alta resistência, com 
abertura para saída do sistema de 
exaustão forçada do ar. 
Alça de empunhadura de material 
emborrachado, na parte superior para 
locomoção. 
Extensão em PVC atóxico com 1,5m 
e duas cânulas metálicas para 
aspiração. 
Pés antiderrapantes de borracha, 
sistema de ventosas. Acoplada sobre 
suporte com rodízios. Jogo com 02 
cânulas 
01 frasco coletor de secreção com 
tampa e válvula de segurança, com 
capacidade 5 litros de policarbonato 
inquebrável, autoclavável e graduado 
em alto relevo. 
Tampa do frasco facilmente 
desmontável para procedimentos de 
limpeza, com sistema de vedação 
hermética e válvula limitadora de 
segurança para frasco cheio e 
extensão com engate através de 
sistema de rosca. 
Potência de entrada máxima: 540 
watts 
Freqüência da rede: 50/60 Hz 
Cabo de alimentação flexível com 
plug de 3 vias (com pino de 
aterramento) 
Bi volt (Chave Manual Seletora). 
Interruptor acionado por pedal 
Sistema de proteção, com rearme 
automático para super aquecimento 
do motor e sobrecarga na rede 
elétrica.  
Dimensões externas aproximadas: (s/ 
suporte e s/frasco) Largura: 18 cm; 
Altura: 22 cm; Comprimento: 28 cm. 
Acompanhar suporte com rodízios.  
 Possuir registro na ANVISA. 
Possuir e apresentar assistência 
técnica autorizada na região norte do 
Paraná, a 
 Empresa deverá possuir CREA e 
também do engenheiro responsável 
   TOTAL: 1.440,00  
LOTE 27:  
Descrição 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

CADEIRA DE RODAS ADULTO  
Possuir elevação de pernas. Estrutura 
em aço dobrável em duplo X tubular › 
Pintura epoxi › Assento e encosto em 
nylon almofadado › Almofada em 

UND 3 R$ 
890,00 

2.670,00 CDS 101 

espuma de alta densidade com 5cm 
de espessura › Freios bilaterais 
reguláveis › Rodas traseiras 24” 
rolamentadas › Rodas dianteiras 6” 
rolamentadas verticalmente › Garfos 
dianteiros em nylon › Apoio de braços 
emborrachados escamoteáveis › 
Apoio de pés eleváveis, reguláveis e 
removíveis com pedal retrátil › 
Protetor lateral de roupas › Pneus 
maciços ou infláveis › Capacidade 
120 Kg Pneus maciços Registro 
ANVISA 
   TOTAL: 2.670,00  
LOTE 37:  
Descrição 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec
. 

MOCHO GIRATÓRIO COM 
ENCOSTO  
Assento estofado com altura regulável 
através de amortecedor a gás. 
Encosto estofado com regulagem de 
distância. Base em tubo quadrado de 
25x25 mm, com capa protetora em 
nylon injetado. 5 (cinco) pés de 
rodízios de 2" de diâmetro. 
Dimensões: Diâmetro Assento: 0,37-
Altura: 0,48 a 0,60  

UND 5 R$ 
520,00 

2.600,00 GG MD200 

   TOTAL: 2.600,00  
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
DECRETO N.º 90/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 14/2022, Processo Licitatório 
N.º 22/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
14/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de materiais de construção e ferramentas em geral, para atender à necessidade 
/demanda das Secretarias e dos Departamentos vinculados à Administração Pública Municipal de 
Planaltina do Paraná - PR, a fim de garantir a manutenção das atividades, conforme Anexo I deste 
Edital, em favor das empresas conforme abaixo:  
 
SUPERMERCADO RINCÃO DE PLANALTINA LTDA - EPP inscrito no CNPJ Nº 
76.677.608/0001-17 no valor total dos itens vencidos de R$ 412.656,01 (quatrocentos e doze mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais e um centavo). 
 
S. MISTURINI & CIA LTDA. inscrito no CNPJ Nº 20.794.238/0001-43 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 400.358,04 (quatrocentos mil, trezentos e cinquenta e oito reais e quatro centavos). 
 
G. SALTON COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL LTDA inscrito no CNPJ Nº 
33.056.686/0001-91 no valor total dos itens vencidos de R$ 99.990,00 (noventa e nove mil, 
novecentos e noventa reais). 
 
F. L. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ Nº 20.831.938/0001-60 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais). 
 
A.A. ZUB DISTRIBUIDORA inscrito no CNPJ Nº 27.185.629/0001-00 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais). 
 
NATALIA VOLANTE PARISSENTTI YAMAKAWA inscrito no CNPJ Nº 33.268.891/0001-10 
no valor total dos itens vencidos de R$ 10.561,95 (dez mil, quinhentos e sessenta e um reais e 
noventa e cinco centavos). 
 
J C FERRAGENS LTDA inscrito no CNPJ Nº 10.367.732/0001-78 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 6.119,00 (seis mil, cento e dezenove reais). 
 
THOMAZ PLAN COMERCIO DE METERIAIS DE CONTRUCÃO LTDA inscrito no CNPJ Nº 
07.082.800/0001-48 no valor total dos itens vencidos de R$ 123,98 (cento e vinte e três reais e 
noventa e oito centavos). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 06 de abril de 2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

 

 

 
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2022 
 
 OBJETO – CREDENCIAMENTO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE “PSICÓLOGO”, PARA ATENDIMENTO CLÍNICO NO CENTRO DE 
SAÚDE (SEDE) E NO DISTRITO DE QUATRO MARCOS, COM CARGA HORÁRIA DE 
30 HORAS SEMANAIS. 
Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a partir de 07/04/2022 
ao dia 20/04/2022 no Departamento de Licitações na Avenida Guaíra, 153 – Centro – 
Mirador/PR.  
Informações complementares: O EDITAL e seus anexos poderão ser retirados no 
horário de funcionamento e nos dias de expediente da Prefeitura no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Mirador ou pelo site: www.mirador.pr.gov.br, no 
Portal de Transparência. 
Informações adicionais e pedidos de esclarecimento deverão ser direcionados ao 
Setor de Licitações no endereço acima mencionado, ou Tel. (44) 3434-8000.  
  
Mirador, 06 de Abril de 2022. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR EMERSON NUNES DO EGITO 
26280299872 

CNPJ 37.182.085/0001-86 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 30/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

90 (noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 57 da 
Lei 8666/93. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do 
Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 1.799,90 (um mil, setecentos 
e noventa e nove reais e noventa 
centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 13:  
Descrição 

Uni
da
de 

Qu
ant 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca
/Espe
c. 

DETECTOR FETAL DE MESA 
 Faixa de medição de FCF: 30 a 240 Bpm 
Ciclagem de 6.000 a 60.000 e frequência de 
trabalho 2mhz ±10% Alimentação chaveada 
que opera de 110 a 230 v ±10% e frequência 
de 50/60hz Diâmetro máximo do foco 
Ultrassônico: 50 mm Profundidade máxima 
do feixe ultrassônico: 200 a 250 mm Controle 
de volume digital: 9 níveis (1 – 9) Controle de 
tonalidade digital: 10 níveis (0 – 9) 
Alojamento para transdutor na lateral do 
gabinete Saída para fone de ouvido ou 
gravador de som Possuir fusível de proteção 
contra sobrecarga da corrente elétrica Peso  
aproximado: 1,8Kg Dimensões: (L.P.A) 
217x250x100mm Potencia: 32 VA/ 15W 
Potencia ultrassônica: 5mh/cm² Possuir 
display digital LCD com capacidade de 
demonstrar os batimentos cardíacos fetais na 
faixa de 30 a240 bpm (batimentos por 
minuto). Possuir três modos de 

UN
D 

2 R$ 
899,95 

1.799,90 poche
k plus 

funcionamento: Modo um: Permite ao usuário 
visualizar os batimentos em tempo real. 
Modo dois: Calcula uma média dos 
batimentos cardíacos. Modo três: Permite a 
seleção de um intervalo manualmente para 
medir os batimentos cardíacos. Transdutor 
desconectável, facilitando a troca em caso de 
manutenção, com tecnologia micro 
processada que dispensa a calibração do 
equipamento após sua substituição. Saída 
para fone de ouvido e gravador de som. Filtro 
minimizador de interferência durante a 
utilização. Registro ANVISA. Estar em 
conformidade com as normas ABNT NBR 
IEC 60601-1:2010 + Emenda 1:2016 / ABNT 
NBR IEC 60601-1- 2:2010 / ABNT NBR IEC 
60601-1-6:2011 / ABNT NBR IEC 60601-1-
9:2010 / CISPR 11:2009 / IEC 61000-4-
2:2008 / IEC 61000-4- 3:2010 / IEC 61000-4-
4:2012 / IEC 61000-4-5:2005 / IEC 61000-4-
6:2008 / IEC 61000-4-8:2009 / IEC 61000-4-
11:2004 / IEC 61000-3-2:2009 / I  
   TOTAL: 1.799,90  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR COLUMBIA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS 
EIRELI EPP 

CNPJ 10.378.106/0001-87. 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 28/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 

(noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93. 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do Hospital 
Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR TOTAL R$: 3.700,00 (três mil e 
setecentos reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais legislação 
aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 20:  
Descrição 

Unid
ade 

Qu
ant 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

LAVADORA ULTRASSONICA 9 LITROS 
Equipamento destinado à limpeza de 
instrumentais cirúrgicos pelo método de 
ultrassom. Possuir tecnologia desenvolvida 
para atender canulados, com sistema de 
conexão, eficiente e de fácil manuseio. 
Destinada para uso profissional em Centrais 
de Materiais e Esterilização de clínicas, 
consultórios e laboratórios. Confiabilidade 
Equipamento com alta tecnologia, dotado de 
sistema de controle com microprocessador 
que possibilita:  Limpeza de 5, 10, 15 3 20 
minutos.   Fluxo interno para canulados.  
Sistema de aquecimento por resistência 
elétrica, apoiada sobre a bancada. Possuir 
sistema que retira a sujidade contida nas 
reentrâncias, porosidades, articulações e 
partes inaccessíveis aos processos manuais. 
O equipamento deverá ser robusto, 
compacto e de fácil manuseio.  
Abastecimento e escoamento manuais.  
Bivolt automática Tampa plástica de 
sobrepor Construída em Aço Inoxidável. 

UND 1 3.700,00 3.700,00 Ecel 
Beta X 
9L Plus 

Possuir registro ANVISA 
   TOTAL: 3.700,00  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR K.C.R INDUSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELLI - EPP 

CNPJ 09.251.627/0001-90. 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 31/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 

(noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do 
Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 2.244,00 (dois mil, duzentos 
e quarenta e quatro reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 30:  
Descrição 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

BALANÇA ANTOPOMÉTRICA 
ADULTO 
Possuir display com 06 dígitos. Teclado 
membrana em policarbonato de alta 
resistência; Função TARA até a 
capacidade máxima da balança; Fonte 
de alimentação externa de 90 a 240 
VAC com chaveamento automático 
(Bivolt); Plataforma e coluna em aço 
carbono. Pés reguláveis em borracha 
sintética; Tapete antiderrapante; 
Antropo^metro em alumínio anodizado 
e litografado com medida de: até 2 mm 
com frac¸ão de 0,5 cm;Pintura: Epóxi 
na cor branca. Peso de paciente de até 
200 kg  
Homologado pelo INMETRO e aferida 
pelo IPEM  

UND 2 1.122,00 2.244,00 LIDER  
P200C 

   TOTAL: 2.244,00  
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR LETICIA CAMOLESI BAGÃO SILVA - ME 
CNPJ 12.807.382/0001-49 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 32/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 

(noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do 
Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 22.300,00 (vinte e dois mil e 
trezentos reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 21:  
Descrição 

Unida
de 

Qua
nt 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca
/Espe
c. 

CALANDRA - 1  ROLO. 
Calandra para passar tecidos lisos. 
Estrutura fabricada em aço SAE 1020, 
com pintura eletrostática epóxi a pó. 
Sistema de segurança com botões de 
emergência e sensor magnético 
codificado, supervisionados por relé de 
segurança. Duplo contator de potência 
para o acionamento do motor. Grade de 
proteção em toda extensão do rolo que 
desliga e pára o rolo em caso de 
acioná-la. Proteção para todos os 
elementos de transmissão. Painel de 
comando frontal, com chave 
liga/desliga, Start/Stop, Controlador de 
Temperatura Digital programável. Caixa 
de comando com disjuntores, contatora 
e relé de proteção. Com motor elétrico 
trifásico, redutor e engrenagem com 
corrente apoiados em mancais de 
rolamentos em ambas laterais do 
equipamento. Rolo com tratamento em 

UND 1 22.300,00 22.300,00 MAFR
AN 
LAV 
CETC
M165
0 

cromo duro. Possuir calhas com 
tratamento em cromo duro, mecanismo 
por molas, com ajuste de distância da 
calha com o rolo. Possuir calhas 
aquecidas por resistência com 
isolamento térmico que evita a perda do 
calor. 
Possuir 01 rolo para passadoria 
medindo aproximadamente 1,60cm, 
com diâmetro de 320 mm. Com rotação 
aproximada de 4,5 rpm. 
Capacidade de produção de até 40 
lençóis hora. 
Potência do Motor de Transmissão 
(Cv/kw): 0,5/,037. 
Dimensões do equipamento 
(aproximadas): altura 1240 mm; largura 
2.280 mm; comprimento; 1.000mm 
Documentos de devem ser 
apresentados junto à Proposta: 
Registro ou inscrição da pessoa jurídica 
que fabrica o equipamento, na entidade 
profissional competente (CREA);  
Registro ou inscrição da pessoa física, 
com responsabilidade técnica pela 
pessoa jurídica que fabrica o 
equipamento, na entidade profissional 
competente (CREA); 
Comprovante de Registro do fabricante 
do produto no Cadastro Técnico 
Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais, acompanhado do 
respectivo Certificado de Regularidade 
válido, nos termos do artigo 17, inciso 
II, da Lei nº 6.938, de 1981, e da 
Instrução Normativa IBAMA nº 31, de 
03/12/2009, e legislação correlata. 
Caso o fabricante seja dispensado de 
tal registro, por força de dispositivo 
legal, o licitante deverá apresentar o 
documento comprobatório ou 
declaração correspondente emitida pelo 
órgão, sob as penas da lei; 
Declaração do fabricante do 
equipamento, informando Assistência 
Técnica Autorizada na 
cidade/região/estado Paraná. Deverá 
constar a Razão Social, CNPJ, 
Telefone e Pessoa de Contato da 
assistência técnica autorizada. 
CREA da empresa que fará instalação 
juntamente com carta de autorização 
do fabricante que a mesma está 
autorizada mínimo 12 meses com 
devidamente registrada em cartório. 
A empresa vencedora deverá enviar o 
layout do equipamento (sem custos) 
para a prefeitura adequar a estrutura de 
acordo com a necessidade 
   TOTAL: 22.300,00  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 32.593.430/0001-50 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 33/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 

(noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do Hospital 
Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 11.105,00 (onze mil, cento e 
cinco reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais 
legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 14:  
Descrição 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

OXIMETRO DE PULSO DE MESA  
 Oxímetro de pulso com curva 
pletismográfica da saturação de 
oxigênio O2 e frequência de pulso 
periférico, com alarmes de limites 
inferiores e superiores para saturação e 
pulso. Possuir ainda, tendência, 
indicação de batimento cardíaco, 
sensor desconectado, procura de pulso 
e limites superiores e inferiores como 
padrão. Para utilização em pacientes 
neonatos críticos, infantis e adultos. 
Oferecer tecnologias que agregam alta 
eficiência, qualidade e baixo custo, 
tendo sua operação simples e intuitiva 
por meio de menus. Possuir tela 
colorida de 7 (aproximado). 
CERTIFICADO Norma NBR IEC 
60601-1- Acompanha sensor adulto e 
infantil. Registro ANVISA 

UND 6 R$ 
1.250,00 

7.500,00 GENERAL 
MEDITECH 
G1B 

   TOTAL: 7.500,00  
LOTE 34:  
Descrição 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

SUPORTE PARA SORO COM PÉS 
EM NYLON 
 Haste em tubos com 4 ganchos em X 
com acabamento inox. Tubo guia 
redondo (25 mm de diâmetro) inox. 
Base em tubo quadrado de 25x25 mm, 
com capa protetora em nylon injetado 
com 5 pés. Haste regulável de 1,00 A 
2,50 m. 5 (cinco) rodízios de 2" de 
diâmetro.  

UND 20 R$ 
160,00 

3.200,00 RENASCE
R 
PEDESTAL 

   TOTAL: 3.200,00  
LOTE 39:  
Descrição 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

SUPORTE DE HAMPER EM AÇO 
INOX –  
estrutura em tubo aço inox 15,87mm x 
1,20mm, com três rodízios giratórios 
tipo bola de 50,80mm. Dimensões: A 
0,85m x D 0,53m. acompanhar saco 
em lona. 

UND 3 R$ 
135,00 

405,00 RENASCE
R RODIZIO 

   TOTAL: 405,00  
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR ELO MEDICAL COMERCIAL EIRELI ME 
CNPJ 23.380.517/0001-59 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 29/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

90 (noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do Hospital 
Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 32.000,00 (trinta e dois mil reais) FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 

de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 16:  
Descrição 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

Ventilador Pulmonar Microprocessado 
para suporte ventilatório de pacientes 
Adultos, Pediátricos.  
Ciclado a volume ou a Pressão, 
transportável intra/extra hospitalar e 
atendimento de emergência, projetado 
para atender pacientes com insuficiência 
respiratória. Modalidades A/C(V), A/C(P), 
SIMV(V)+PS, SIMV(P)+PS, 
SPONT/CPAP VCV. Volume corrente de 
50 a 2.000 ml. Tela 5,7 polegadas 
colorida; Possuir controle digital direto 
para os principais parâmetros ajustáveis 
a cada modalidade, Pré-ajuste 
automático de parâmetros ventilatórios 
em função da determinação do peso do 
paciente.; Possuir Display de cristal 
líquido que apresente  os controles e a 
monitorização da ventilação.; Ajuste de 
parâmetros rápido e preciso através de 
botão giratório.; Manômetro eletrônico 
para monitorização das pressões.; Botão 
para inspiração manual.; Condição de 

UND 1 32.000,00 32.000,00 PRUN
US 
BOARA
Y 
1000D 

Stand By ativada manualmente, de 
forma rápida e precisa.; acompanhar: 
Válvulas de segurança e anti-asfixia 
incorporadas no equipamento, bem  
como válvulas de oxigênio, pressão e 
expiratória com servo-controle 
eletrônico.; Parâmetros ajustados 
específicos referente a cada modalidade 
escolhida,  possibilidade de ajustes de 
sensibilidade por pressão e por fluxo.; 
Válvulas de segurança conta asfixia e 
Pressão Alta.; Alarme pressão limite, 
desconexão, bateria fraca e pressão de 
O2, Alimentação 100 ou 220 Vac, 
entrada de bateria externa, bateria 
interna recarregável com autonomia de 
até 4 horas. 
Acompanhar circuito adulto e pediátrico. 
Possuir registro ANVISA. Assistência 
técnica no Paraná, com engenheiro 
responsável e CREA 
 ORIGEM. 
   TOTAL: 32.000,00  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.002 Divisão de Obras
09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras

4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 000 164.098,71R$      
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos
09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.

3190.11.00.00.00 481 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 16.000,00R$        
3190.13.00.00.00 482 Obrigações Patronais 000 3.400,00R$          
3390.30.00.00.00 484 Material de Consumo 000 10.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3390.30.00.00.00 522 Material de Consumo 000 21.501,29R$        

215.000,00R$      

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.002 Assessoria Jurídica
02.002.04.122.0002.2004 Manutenção da Assessoria Jurídica

3190.11.00.00.00 43 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 44 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$          

O2 Poder Executivo

LEI

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2022, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 215.000,00 ( duzentos e quinze mil reais ) para atender as necessidades do Poder Executivo,    com   
as seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 
anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

LEI Nº. 0563/2022, DE 06 DE ABRIL DE 2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2022, e dá 
outras Providências".

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

O2.003 Controle Interno
02.003.04.124.0002.2005 Manutenção do Sist. de Controle Interno

3190.11.00.00.00 46 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 35.000,00R$        
3190.13.00.00.00 47 Obrigações Patronais 000 7.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
4490.52.00.00.00 76 Equipamento e Material Permanente 000 15.000,00R$        

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
4490.52.00.00.00 156 Equipamento e Material Permanente 000 6.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

05.004.08.241.0013.2023 Manut. Fundo Mun. dos Direitos do Idoso
3190.11.00.00.00 223 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 224 Obrigações Patronais 000 2.100,00R$          
3390.14.00.00.00 225 Diárias - Pessoal Civil 000 1.500,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.001 Secretaria Municipal de Educação

06.001.12.361.0010.2024 Manut. Secretaria Municipal de Educação
3190.11.00.00.00 233 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 15.000,00R$        
3190.13.00.00.00 234 Obrigações Patronais 000 3.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3190.11.00.00.00 240 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 40.000,00R$        
3190.13.00.00.00 241 Obrigações Patronais 000 8.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.365.0010.2034 Manut. Divisão de Transporte Escolar - Inf
3190.11.00.00.00 321 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 322 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.001 Secretaria Municipal de Saúde

07.001.10.301.0012.2037 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 40.000,00R$        
3190.13.00.00.00 340 Obrigações Patronais 000 8.400,00R$          

215.000,00R$      

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de abril de 2022.

Prefeito Municipal
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ERRATA DO EXTRATO DA DO CONTRATO Nº 013/2022 
Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 19.008 de 02 à 04/04/2022, página 15. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.  33.3.90.40.00.00- Serviço de Tecnologia da Informação  

                                        3.3.90.40.11.00.00.00- Locação de Softwares 
 

 

LEIA-SE: 
 
DOTAÇÃO ORÇAM. 3.3.90.40.00.00.00- Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação- 
Pessoa Jurídica. 

                                      3.3.90.40.06.00.00- Locação de Softwares. 
 

Alto Paraná, em 06 de abril de 2022. 
 
 
                                             CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA  
                                                          Prefeito Municipal 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR MED SOLUÇÕES E EQUIPAMENTOS 
MÉDICO-HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 10.471.797/0001-69. 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 34/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

90 (noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do 
Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 121.650,00 (cento e vinte e um 
mil, seiscentos e cinquenta reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 18:  
Descrição 

Uni
dad
e 

Q
ua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Esp
ec. 

AUTOCLAVE HORIZONTAL A 
VAPOR - Capacidade para 100 
(cem) litros (permitido +/- 5%), com 
funcionamento totalmente 
automático, com ciclo operacional 
microprocessado e com display 
alfanumérico de cristal líquido com 
todas as informações sobre os 
programas e os ciclos bastando ao 
operador escolher o programa 
desejado para esterilização e 
secagem de instrumentais e 
utensílios, empacotados ou não, 
tecidos, líquidos, termosensíveis e 
outros; Microprocessador com no 
mínimo 4 portas USB para 
expansões opcionais, como leitor de 
código de barras, WiFi e Pendrive, 
de no mínimo 08 (oito) programas 
pré-estabelecidos e configuráveis, 
com temperaturas configuráveis de 

UN
D 

1 R$ 
121.650,00 

121.650,00 ORTOSIN
TESE 
AC96 

100° a 134°C no mínimo, tempos de 
esterilização de 0 a 180min. no 
mínimo e secagem de 0 a 99min. no 
mínimo; Com alto vácuo por bomba 
de vácuo de anel líquido de no 
mínimo 1,5cv incorporada; Gerador 
próprio de vapor construído em aço 
inox; Processamento de entrada 
d’água automática por bomba 
d’água de no mínimo 0,5cv 
incorporada, ciclo de pré-vácuo 
pulsante (mínimo de quatro pulsos) 
por bomba de vácuo; alivio de vapor 
na câmara interna para secagem 
rápida; a alimentação deve ser 
elétrica a 220 volts, trifásica e 
conforme Normas, com potencial de 
aquecimento do gerador de vapor de 
12Kw (permitido +/- 5%). A 
construção das câmaras deve ser 
em formato retangular e em chapa 
de aço inox AISI 316, com 
acabamento polido sanitário 
conforme Normas da ABNT, sendo a 
interna de no mínimo 5,0mm de 
espessura e a externa conforme 
Normas; O isolamento das câmaras 
deve ser por mantas de lã de vidro 
ou rocha, envoltas por chapas de 
alumínio corrugadas ou lisas, que 
devem proporcionar perfeito 
isolamento térmico para evitar 
irradiação de calor. O sistema 
hidráulico / tubulação deve ser 
totalmente em aço inox e com 
isolamento térmico. As soldagens 
devem ser feitas através de 
procedimentos qualificados, 
conforme Norma ASME, seção IX. O 
gabinete deve possuir pés 
reguláveis para permitir o 
nivelamento do equipamento. 
Modelo de 01 (uma) porta com 
dispositivo de segurança / trava 
contra abertura acidental, sendo o 
sistema de fechamento feito por 
meio de braços concêntricos, 
movidos uniformemente através do 
volante central, assegurando 
pressão por igual em toda a porta, 
sem utilização de ar comprimido ou 
vapor, a qual deve se fechar sobre 
guarnição 100% em silicone. Deve 
possuir válvulas de segurança 
elétrica e mecânica, lacradas e 
calibradas; deve possuir válvula 
específica para resfriamento e 
desligamento automático em caso 
de pressão excessiva; deve possuir 
purgadores eletrônicos para total 
eliminação de condensados; deve 
possuir fusíveis de proteção para 
todo o sistema. O painel de 
controles deve possuir display alpha 
numérico, manômetro e 
manovacuômetro analógicos para 
monitorização e leitura das pressões 
das câmaras externa e interna, 
exigidos pela ANVISA, impressora 
térmica para registro de todas as 
informações dos programas 
executados como data, hora, 
programa, número do lote, 
temperatura, tempo de esterilização, 
pressões, fim de ciclo e outros, e 
botão de emergência para 
interrupção imediata da energização 
do equipamento exigido pela 
ANVISA. Acessórios que devem 
acompanhar o equipamento: Rack 
interno em aço inox AISI316, 
Sistema de Osmose Reversa com 
reservatório incorporados / 
embutidos no equipamento e 
dimensionados para a capacidade 
da autoclave, Manual Técnico e 
Operacional. Garantia mínima de 05 
(cinco) anos para câmaras, gerador 
e porta. Devem ser apresentados 
juntamente com a proposta e na 
entrega do equipamento: Registro 
do Produto e BPF (ANVISA) e 
Certificação ISO 13485. Deve ser 
informada / indicada Assistência 
Técnica Autorizada com registro 
junto ao CREA/PR em engenharia 
mecânica e elétrica para a região. 
   TOTAL: 121.650,00  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
8º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 40/2018 Pregão Presencial Nº 18/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro MICHELE CAROLINE DE FREITAS SERVIÇOS ME. Pessoa 
jurídica de direito privado, Endereço: Chácara Alvorada. S/N. Área Rural. Cidade: Planaltina do 
Paraná. UF: PR. CEP: 87860-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob N.º 23.113.833/0001-64, 
neste ato representada pela Sra. Michele Caroline de Freitas, portadora da Cédula de Identidade de N.º 
RG: 124502900. SSP/PR, inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob N.º 080.554.479-85. 
OBJETO: Serviços através de pessoa jurídica com 03 trabalhadores, tais como roçada, capina, 
recolhimento de entulhos e limpeza em geral. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente termo aditivo dilatação do prazo de vigência em 06 (seis) meses 
nos termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 de 09 de abril de 2022 09 de outubro 2022. 
 
DO VALOR: O Município repassará a contratada o valor total de R$43.198,74 (quarenta e três mil, 
cento e noventa e oito reais e setenta e quatro centavos), pelo objeto constante da cláusula primeira, 
efetuados em 06 parcelas mensais de R$ 7.199,79 (sete mil, cento e noventa e nove reais e setenta e 
nove centavos). 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 06 (seis) de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 

CONTRATANTE  
Celso Maggioni 

Prefeito 
CONTRATADA 
 

Michele Caroline de Freitas  
Proprietária 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR NEXT MEDICAL COMERCIO E 
REPRESENTACAO DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA 
CNPJ 35.786.296/0001-00 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 36/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

90 (noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do 
Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 63.000,00 (sessenta e três 
mil reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 17:  
Descrição 

Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

FOCO AUXLIAR LED 
Foco Cirúrgico Auxiliar sobre 
rodízios. Deverá ser composto por 
cúpula com sistema de iluminação 
na tecnologia LED. A estrutura dos 
braços, base, eixos, garfo(s) e 
antebraço deverão ser em aço, 
com pintura epóxi. A cúpula deverá 
possuir formato circular, ser 
simétrica e fabricada em Fibra de 
Vidro antichama e gel-coat ou 
outro polímero de mesma 
resistência. Com pelo menos dois 
rodízios com sistema de freios. 
A cúpula deverá possuir: potência 
luminosa aproximada de 100.000 
Lux (+/-2%); diâmetro máximo de 
235 mm; a quantidade máxima de 
1 (um) bulbos/placas de LED/ 
conjuntos de LEDs; e a quantidade 
mínima de 20 (vinte) LEDs brancos 

UND 6 10.500,00 63.000,00 INPROM
ED 
AUXILIA
R/INP 
SL300/M
ONOCR
OM/CO
M SIST 
DE 
EMERG 

na sua composição. 
A potência luminosa total 
aproximada do equipamento 
deverá ser de 100.000 Lux (+/-2%), 
quando aferido a 1 (um) metro e 
distância da cúpula. Índice de 
reprodução de cor (RA) deverá ser 
de no mínimo 90. O Índice de 
Reprodução de Cor Específica 
(R9) deverá ser de no mínimo de 
95.  
A Temperatura de Cor deverá ser 
fixa em 5.000K (+/-2%) (K= Kelvin), 
composto apenas por LEDs 
brancos. A iluminação gerada 
pelos LEDs deverá ser fixa, 
garantindo ao usuário maior 
estabilidade cromática do campo 
iluminado. A vida útil estimada dos 
LEDs deverá ser de pelo menos 
75.000 horas. Para garantir maior 
qualidade de campo e distinção 
correta das cores dos tecidos 
iluminados o equipamento deverá 
possuir IRC mínimo de 95 e Índice 
R9 mínimo de 97. 
O sistema de focalização deverá 
ser do tipo mecânico. Sendo este 
ajuste realizado através das 
manoplas de focalização em 
alumínio localizadas nas cúpulas. 
As manoplas deverão ser 
removíveis sem o uso de 
ferramentas e Autoclaváveis. O 
diâmetro do campo luminoso 
mínimo oferecido por cada das 
cúpulas deverá ser de pelo menos 
100 mm (+/-2%) e o diâmetro 
Máximo oferecido por cada uma 
das cúpulas deverá ser de pelo 
menos 233 mm (+/-2%). 
O foco cirúrgico deverá possuir os 
seus comandos individuais por 
cúpula, sendo eles: Liga/Desliga, 
Modo Endo na cor branca, e 
Dimmer (controle da intensidade 
luminosa). O Dimmer (controle da 
intensidade luminosa) deverá 
realizar o ajuste de pelo menos 5% 
a 100% da potência de cada uma 
das cúpulas. Os comandos do foco 
cirúrgico deverão estar localizados 
na própria estrutura do foco 
cirúrgico. O Dimmer devera possuir 
pelo menos 8 (oito) graduações 
nos painéis de comando. O painel 
de comando deverá ser do tipo 
membrana em policarbonato de 
fácil higienização, garantindo 
assim maior resistência ao 
produto. 
O Foco Cirúrgico deverá 
proporcionar coluna luminosa com 
profundidade mínima de 1490 mm 
por cúpula; Tensão (v): 110 V - 
220V; Frequência (Hz): 50hz/60hz. 
Os bulbos/placas LED deverão ser 
fabricados totalmente ou 
parcialmente em alumínio para que 
possa colaborar na dissipação do 
calor, sendo que estes deverão 
estar isolados dentro das cúpulas, 
com proteção em acrílico.  
Os braços deverão apresentar 
movimentação leve e precisa, sem 
o uso de contrapesos. O sistema 
de alimentação do foco cirúrgico 
deverá ser realizado através de 
fonte chaveada, garantindo maior 
estabilidade ao funcionamento do 
equipamento.  
O equipamento deverá possuir 
Sistema de Emergência, o qual 
deverá possuir ação imediata na 
falha de alimentação elétrica do 
foco cirúrgico. O sistema de 
emergência, com baterias seladas, 
deverá possuir autonomia de pelo 
menos 180 minutos. 
Informações complementares:
 Equipamento enquadrado 
às Normas Técnicas NBR IEC 
60.601-1/1994 + Emenda 01/1997 
e NBR IEC 60.601-1-2. Empresa 
Certificada de acordo com a NBR. 
O equipamento deverá possuir 
Registro no Ministério da Saúde; O 
equipamento deverá possuir no 
mínimo Grau de Proteção IP44, 
com certificação de comprovação 
em laboratório credenciado. A 
Garantia deverá ser de pelo menos 
12 (meses) contra defeitos de 
fabricação.  
   TOTAL: 63.000,00  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  64/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  SUPERMERCADO TINO LTDA
Valor............:  68.029,45  (sessenta e oito mil e vinte e nove reais e quarenta e
cinco centavos)
Vigência.......:  Início: 05/04/2022   Término: 04/04/2023
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  7/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (162),
2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (163)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros
alimentícios (carne), destinados a merenda escolar.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  6  de  Abril  de  2022

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR MASTER COMERCIO DE EQUIPAMENTO - 
EIRELI EPP 

CNPJ 18.472.961/0001-64 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 35/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 

(noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do Hospital 
Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 91.900,00 (noventa e um mil 
e novecentos reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais 
legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 22:  
Descrição 

Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/E
spec. 

LAVADORA EXTRATORA DE ROUPAS 
COM BARREIRAS 30KG 
Barreira anti-infecção, para instalação na 
parede, o que garante a separação do 
ambiente limpo para o sujo (dupla porta). 
Possuir multifuncionalidade que faz as 
operações de lavagem e centrifugação 
no mesmo equipamento. Facilidade de 
carga e descarga por gravidade e em 
superfície inclinada. Agilidade no 
processo de lavagem, gerado por 
batedeiras dimensionadas para otimizar 
a ação mecânica do processo de 
lavagem. A drenagem é ágil, facilitada 
por uma válvula borboleta de alta vazão. 
Qualidade nas peças, gerada por um 
sistema de produção certificado pela ISO 
9001, corte laser de altíssima precisão e 
manufaturadas por equipamentos de 
controles computadorizados que dão 
melhor acabamento no produto.  
Acabamento (lateral frontal e traseira) 
totalmente em aço inox AISI 304. 

UND 1 91.900,00 91.900,00 Alian?a 
LEXDS 
36 

Tratamento químico, orientado pelas 
normas da ABNT, tratamento químico 
anticorrosivo contínuo por sistema de 
imersão.  Além disso os rolos são 
tratados com cromo duro para maior 
durabilidade das áreas de 
contato.Sistema de segurança, com 
sensores de segurança que impedem a 
abertura das portas se houver 
movimento do cesto. Trava de 
segurança nas portas, supervisionado 
por relés de segurança. Abertura 
automática das portas externas. 
Posicionamento automático do cesto, 
somente com as portas fechadas.  
Equipamento totalmente automático, 
diminuindo a intervenção do operador no 
processo de lavagem. Todos dispositivos 
elétricos e de acionamento, ficam fora do 
alcance do operador. O cesto bipartido, 
equilibrando as cargas, aumentando a 
produtividade da lavagem das roupas e 
facilitando a carga e descarga. Possuir 
alarmes de sensores e monitoramento 
das entradas e saídas do CLP, fácil 
programação das receitas protegidas por 
senhas. Possuir freio com dupla pressão, 
1º para desaceleração após a 
centrifugação e 2º para posicionamento 
do cesto. Motor de auto rendimento com 
ventilação forçada, acionado pelo 
inversor de frequência. Comando através 
de CLP com IHM touchscreen, que 
controla todos os processos de lavagem, 
desde o carregamento até o 
descarregamento total do cesto. 
Proporciona um controle de velocidade 
nas partidas, paradas e reversões. 
Possuir controle de usuários, cadastro 
de produtos químicos e de turnos de 
trabalho, possuir no sistema (memoria) 
capacidade de cadastrar até 99 receitas 
de lavagem, e 50 etapas programadas 
pelo operador protegidas por senhas. 
Possuir modo de operação manual e 
automático. Possuir drenagem elétrica. 
Possuir, molas amortecedoras para 
redução de da vibração e ruídos. 
Medidas aproximadas: Fator de Carga 
(dm³/kg): 01:11;  dreno 4” Fator G: 300 
Volume do Cesto (dm³)-300 Diâmetro do 
Cesto (mm)- 750 Comprimento do Cesto 
(mm)- 680 Potência do Motor (CV)- 6,4 
Rotação centrifugação (RPM)- 850 
Rotação lavagem (RPM)- 37 Altura 
(mm)- 1450 Profundidade (mm)- 1.100 
Largura (mm) -1.120 Documentos que 
devem ser apresentados junto à 
Proposta.  -Registro ou inscrição da 
pessoa jurídica que fabrica o 
equipamento, na entidade profissional 
competente (CREA);  -Registro ou 
inscrição da pessoa física, com 
responsabilidade técnica pela pessoa 
jurídica que fabrica o equipamento, na 
entidade profissional competente 
(CREA); -Comprovante de Registro do 
fabricante do produto no Cadastro 
Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo Certificado 
de Regularidade válido, nos termos do 
artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 
1981, e da Instrução Normativa IBAMA 
nº 31, de 03/12/2009, e legislação 
correlata. Caso o fabricante seja 
dispensado de tal registro, por força de 
dispositivo legal, o licitante deverá 
apresentar o documento comprobatório 
ou declaração correspondente emitida 
pelo órgão, sob as penas da lei; 
-Declaração do fabricante do 
equipamento, informando Assistência 
Técnica Autorizada na 
cidade/região/estado Paraná com 
documento devidamente registrado em 
cartório (mínimo 12 meses de vigência).  
Deverá constar a Razão Social, CNPJ, 
Telefo 
   TOTAL: 91.900,00  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

1º REALINHAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2021 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2021 - Registro de Preços para futuras e eventuais 

aquisições de materiais de higiene, de limpeza, de copa e de cozinha, para atender as 
demandas de todas as Secretariais da Administração Pública Municipal, conforme 
características, quantidades e demais requisitos que se encontram descritos no Termo de 
Referência do Edital. 

No dia 06 de abril de 2022, conforme análise do aumento de valores referentes ao 
valor do desinfetante e álcool 70% por parte da empresa SUPERMERCADO RINCÃO DE 
PLANALTINA LTDA – EPP CNPJ 76.677.608/0001-17, torna público a atualização dos 
valores concedidos conforme abaixo: 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 

 
 

Item Valor atual Valor realinhado 
 

Desinfetante para uso geral 
desinfetante, desinfeta, 
desodoriza, limpa e perfume, 
inibe proliferação de 
microorganismos causadores de 
maus odores, deixa um 
agradável perfume que pertence 
após a aplicação do produto. 
Ação fungicida e bactericida. 
Ideal para desinfecção de louças 
sanitárias, pias, latas de lixo e 
ladrilhos de sanitários. 
Embalagem com 2 litros. 

R$ 3,65 R$ 4,18 

Álcool 70% composição: álcool 
etílico, isento de perfume, odor 
característico de álcool. Frasco 
com no mínimo 1lt data de 
fabricação, nº do lote e validade 
expressos na embalagem. 

R$ 5,89  R$ 7,64 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 19Edição - 19.011 | Paranavaí | 07 de abril de 2022 | quinta-feira



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
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PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA ME 

CNPJ 26.570.361/0001-67 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 37/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

90 (noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do 
Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 28.920,00 (vinte e oito mil, 
novecentos e vinte reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 4:  
Descrição 

Uni
dad
e 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca
/Espe
c. 

POLTRONA HOSPITALAR 
Poltrona Hospitalar Reclinável Poltrona 
reclinável em qualquer posição, por meio de 
sistema deslizante que trava com 
travamento. A peseira possuir movimentos 
independentes do encosto com por meio de 
alavanca lateral e contar com sistema 
retrátil, para facilitar o acesso a poltrona 
Estrutura em tubos e chapas de aço 
carbono cobertos por pintura eletrostática, 
garantindo a resistência mecânica 
necessária para o severo uso diário de um 
hospital. ESTOFAMENTO- Espuma D-26 
não deformável revestida em couro 
sintético. Apoios de braços estofados. 
MECANISMOS- Acionamento por meio de 
sistema deslizante com a possibilidade de 
travamento em qualquer posição, sendo o 
acionamento para os pés simultâneo ao 
dorso.  

UN
D 

14 R$ 
775,00 

10.850,00 MARC
A 
4030 

   TOTAL: 10.850,00  
LOTE 11:  
Descrição 

Uni
da
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca
/Espe
c. 

ARMÁRIO VITRINI.  
Armário com duas portas, laterais e 
prateleiras em chapa de aço. modelo 
vitrine, com laterais, teto e fundo em chapa 
de aço 0,75mm, com duas portas frontais 
em vidro 3mm, com fechadura cilíndrica 
com chave, três prateiras removíveis em 
chapa 0,75mm, pés em tubo quadrado 
20mm x 20mm x 1,20mm com ponteiras de 
PVC antiderrapante. Pintura eletrostática pó  
(epóxi), após tratamento antiferruginoso. 
Dimensões: C 0,70m x L 0,35m x A 1,50m.  

UN
D 

6 R$ 
1.190,00 

7.140,00 MAR
CA 
6011 

   TOTAL: 7.140,00  
LOTE 12:  
Descrição 

Uni
da
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca
/Espe
c. 

ARMÁRIO VITRINI:  
Armário com 01 porta e 03 prateleiras em 
vidro ARMÁRIO COM UMA PORTA, 
LATERAIS E PRATELEIRAS EM CHAPA – 
modelo vitrine, com laterais, teto e fundo 
em chapa de aço 0,75mm, com uma porta 
frontal em vidro 3mm, com fechadura 
cilíndrica com chave, três prateiras 
removíveis em chapa 0,75mm, pés em tubo 
quadrado 20mm x 20mm x 1,20mm com 
ponteiras de PVC antiderrapante. Pintura 
eletrostática pó (epóxi), após tratamento 
antiferruginoso. Dimensões: C 0,50m x L 
0,35m x A 1,50m.  

UN
D 

6 R$ 
900,00 

5.400,00 MAR
CA 
6010 

   TOTAL: 5.400,00  
LOTE 15:  
Descrição 

Uni
da
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca
/Espe
c. 

NEGATOSCÓPIO NEGATOSCOPIO DE 
UM CORPO – para uso em parede ou 
mesa, confeccionado em chapa de aço 
0,60mm, pintado por processo eletrostático 
pó após tratamento antiferruginoso, visor 
em acrílico translúcido branco leitoso de 
2mm, permitindo luz uniforme, uma 
lâmpada fluorescente circular de 32 watts, 
127 volts, chave liga/desliga, prendedor de 
RX por roletes em aço inox. Dimensões: C 
0,40m x L 0,10m x A 0,50m. (a voltagem 
110V) 

UN
D 

3 R$ 
250,00 

750,00 MAR
CA 
3009 

   TOTAL: 750,00  
LOTE 26:  
Descrição 

Uni
da
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca
/Espe
c. 

CARRO EMERGENCIA. 
Construído em chapa de aço de 0,90 mm 
com cantos arredondados. Possuir 4 
gavetas com sistema de corrediças 
telescópicas, que proporciona a abertura 

UN
D 

2 R$ 
1.850,00 

3.700,00 ATUA
L 
AMH1
901 

total das gavetas, a primeira gaveta 
(superior) deverá  possuir (mínimo)  16 
divisórias para organização de 
medicamentos e demais para uso geral. 
Tampo em PS liso, lavável que facilite a 
limpeza e desinfecção. Suporte para 
Cardioversor/ desfibrilador e monitor em 
chapa de aço com acabamento pintado 
com giro de 360º graus. Suporte de soro 
regulável em aço inox. Suporte lateral para 
cilindro de oxigênio. Tábua para massagem 
cardíaca em Nylon. Calha para tomadas 
com 4 pontos. Rodízios de 4” com banda 
dupla de rodagem, sendo dois com freio. 
Para-choques para proteção de parede em 
poliuretano skin de alto impacto. Lacre 
único para gavetas.  Pintura eletrostática à 
pó com tratamento anti-corrosão. Registro 
ANVISA 
Dimensões aproximadas: A-0,97 / L-0,76 / 
P-0,56 
   TOTAL: 3.700,00  
LOTE 28:  
Descrição 

Uni
da
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca
/Espe
c. 

BIOMBO TRIPLO.  
Estrutura em tubo redondo com 19mm de 
diâmetro, plástico/pano e rodízios de 50 
mm de  diâmetro, em aço pintado epoxi 
Dimensões: Largura 185 cm/ Altura 180 cm.  

UN
D 

4 R$ 
270,00 

1.080,00 MAR
CA 
3003 

   TOTAL: 1.080,00  
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP 

CNPJ 11.089.732/0001-16 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 41/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

90 (noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do Hospital 
Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 2.300,00 (dois mil e trezentos 
reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 25:  

Descrição Unid
ade 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

KIT EQUIPAMENTO URGENCIA  
Itens que devem acompanhar:  01 Ambu em 
Silicone Adulto; - 01 Ambu em Silicone 
Infantil; - 01 Sonda Endotraqueal - 6,5 mm; - 
01 Sonda Endotraqueal - 7,5 mm; - 01 Sonda 
Endotraqueal - 8,5 mm; - 01 Conjunto de 
Cânula de Guedel – 0 à 5; - 02 Cateteres tipo 
Óculos; - 01 Máscara RCP Tipo Pocket; - 01 
Laringoscópio com três Lâminas (Cabo 
Adulto e Laminas Curvas 2,3,4) 01 maleta 
para acondicionamento dos materiais. 
Registro ANVISA ou isenção.  

UND 2 1.150,00 2.300,00 MD/VIT
ALGOL
D/SAF
TI/PRO
TEC/M
EDSO
NDA 
KIT  

   TOTAL: 2.300,00  
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR VALLITECH INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ARTEFATOS METÁLICOS LTDA 

CNPJ 01.987.265/0001-98. 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 42/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 

(noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do Hospital 
Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 149.250,00 (cento e quarenta 
e nove mil, duzentos e cinquenta reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 
17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais 
legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 1:  
Descrição 

Unid
ade 

Qu
ant
. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca
/Espe
c. 

Cama hospitalar motorizada semi luxo com 
elevação do leito 
VLT-900 CAMA FAWLER ELÉTRICA- 
OPÃO D A cama VLT-900 é desenvolvida 
com o intuito de se adequar às medidas dos 
hospitais em geral. Possui comprimento e 
largura enxutos, que facilitam o transporte 
da mesma e reduzem os espaços 
necessários para sua utilização, 
características que, combinadas com sua 
altura baixa, facilitam a utilização pelo 
paciente, assim como o manuseio pela 
enfermagem. As grades com medidas 
elevadas entregam maior segurança, 
diminuindo o risco de queda, permitindo o 
uso de colchões com alturas maiores, 
dentro dos padrões de segurança 
normativos. O mecanismo de 
movimentação de grade requer um espaço 
menor para acionamento, reduzindo ainda 
assim os espaços laterais necessários. 
Possui sistema de compensação abdominal 

UND 15  9.950,00 149.250,00 PRO
PRIA 

no dorso (duplo eixo pivotante), o que reduz 
a pressão abdominal durante a 
movimentação da seção dorsal. LEITO- 
Articulável, fabricado em chapa de aço 
carbono pintada, sendo opcional ABS. 
Possui pontos específicos para restrição do 
paciente em toda sua extensão. 
CABECEIRA E PESEIRA- Removíveis, 
sopradas em polietileno de alta densidade. 
GRADES DE PROTEÇÃO LATERAL- 
Articuláveis, sopradas em polietileno de alta 
densidade, com mecanismos de 
destravamento e articulação no sentido 
lateral da cama, movimentado apenas 6,5 
cm para descer a grade, utilizando um 
espaço lateral reduzido. Sua altura de 40 
cm a partir do leito, entrega maior 
segurança ao usuário. MOVIMENTOS- 
Acionamento através de motores elétricos, 
comandados através controle a fio. Freio 
nos quatros rodízios. Atende a NORMA IEC 
60601-2-52 3ª. Edição. Acompanha colchão 
hospitalar Dimensões gerais: 2,31 
comx1,05 lar, alt max0,70, alt min 0,46 
Dimensões leito: 2,02 com x 0,90 larg. 
   TOTAL: 149.250,00  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.002 Divisão de Obras
09.002.15.451.0007.2052 Manutenção da Divisão de Obras

4490.51.00.00.00 470 Obras e Instalações 000 164.098,71R$      
O9 Sec. Mun Obras, Viação e Serv Urbanos

O9.003 Div. Limpeza Pública e Serv. Urbanos
09.003.25.752.0007.2054 Manutenção da Iluminaçâo Pública Mun.

3190.11.00.00.00 481 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 16.000,00R$        
3190.13.00.00.00 482 Obrigações Patronais 000 3.400,00R$          
3390.30.00.00.00 484 Material de Consumo 000 10.000,00R$        

10 Sec. Mun de Agricultura, Pec. e Meio Amb
10.002 Divisão de Agricultura

10.002.20.606.0015.2057 Manutenção da Divisão de Agricultura
3390.30.00.00.00 522 Material de Consumo 000 21.501,29R$        

215.000,00R$      

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O2 Poder Executivo

O2.002 Assessoria Jurídica
02.002.04.122.0002.2004 Manutenção da Assessoria Jurídica

3190.11.00.00.00 43 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 44 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$          

O2 Poder Executivo

do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base    na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0563/2022   de 06  de
abril de 2022.

DECRETA

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Mun. de Mirador, Estado

anulação   parcial   das   seguintes   dotações   orçamentárias  em  conformidade  com  o  Art. 43º, § 1º, 

DECRETO Nº. 033/2022
 

EMENTA: "Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional   Suplementar   no   Orçamento   Programa de 2022, e dá 
outras Providências".

Inciso III, da Lei nº. 4.320/64, conforme discriminação a saber:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa  de  2022, Crédito Adicional Suplementar, no valor total de
R$: 215.000,00 ( duzentos e quinze mil reais ) para atender as necessidades do Poder Executivo,    com   
as seguintes classificações orçamentárias:

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

Art. 2º - Os  recursos   necessários   para   abertura   dos   créditos  que  trata  o  art.  1º, decorrerão  da 

O2.003 Controle Interno
02.003.04.124.0002.2005 Manutenção do Sist. de Controle Interno

3190.11.00.00.00 46 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 35.000,00R$        
3190.13.00.00.00 47 Obrigações Patronais 000 7.000,00R$          

O3 Secretaria Municipal de Administração
O3.002 Divisão de Administração

03.002.04.122.0002.2007 Manutenção da Divisão de Administração
4490.52.00.00.00 76 Equipamento e Material Permanente 000 15.000,00R$        

O4 Secretaria Municipal de Fazenda
O4.003 Divisão de Contabilidade, Orç. e Patrim.

04.003.04.121.0002.2018 Manutenção da Div. de Cont., Orç. e Pat.
4490.52.00.00.00 156 Equipamento e Material Permanente 000 6.000,00R$          

O5 Secret. Municipal de Assistência Social
O5.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso

05.004.08.241.0013.2023 Manut. Fundo Mun. dos Direitos do Idoso
3190.11.00.00.00 223 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 224 Obrigações Patronais 000 2.100,00R$          
3390.14.00.00.00 225 Diárias - Pessoal Civil 000 1.500,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.001 Secretaria Municipal de Educação

06.001.12.361.0010.2024 Manut. Secretaria Municipal de Educação
3190.11.00.00.00 233 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 15.000,00R$        
3190.13.00.00.00 234 Obrigações Patronais 000 3.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.002 Divisão de Ensino Fundamental

06.002.12.361.0010.2025 Manut. Divisão de Ensino Fundamental
3190.11.00.00.00 240 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 40.000,00R$        
3190.13.00.00.00 241 Obrigações Patronais 000 8.000,00R$          

O6 Secretaria Municipal de Educação
O6.005 Divisão de Transporte Escolar

06.005.12.365.0010.2034 Manut. Divisão de Transporte Escolar - Inf
3190.11.00.00.00 321 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 10.000,00R$        
3190.13.00.00.00 322 Obrigações Patronais 000 2.000,00R$          

O7 Secretaria Municipal de Saúde
O7.001 Secretaria Municipal de Saúde

07.001.10.301.0012.2037 Manut. da Secretaria Municipal de Saúde
3190.11.00.00.00 339 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil 000 40.000,00R$        
3190.13.00.00.00 340 Obrigações Patronais 000 8.400,00R$          

215.000,00R$      

Art. 3º - Fica o Poder Executivo   Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021  em  conformidade  com  o  art. 6º,  em igual importância  
respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

TOTAL DA REDUÇÃO.................................................................................................................

nº. 0541/2021, de 26 de outubro de 2021 em conformidade    com   art. 31  e  o anexo V da Lei Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de abril de 2022.

Prefeito Municipal
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Presencial 7/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 248/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 7/2022, os participantes: 
  
 

24864 - SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 AÇÚCAR CRISTAL DE ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO 

FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE DE CANA-DE-
AÇÚCAR. ASPECTO: SÓLIDO COM CRISTAIS BEM 
DEFINIDOS. COR: BRANCA. ODOR: PRÓPRIO DO PRODUTO. 
SABOR: PRÓPRIO DO PRODUTO. COMPOSIÇÃO BÁSICA 
CENTESIMAL DO AÇÚCAR CRISTAL BRANCO 
EMPACOTADO: SACAROSE CONCENTRAÇÃO MÍNIMA DE 
99,6 %; SAIS MINERAIS CONCENTRAÇÃO MÁXIMA DE 0,10 
%; UMIDADE MÁXIMA DE 0,07 %; OUTROS COMPONENTES 
0,23 %. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
TRANSPARENTE DE 5KG. 

UNIDADE ALTO ALEGRE 900 20,25 18.225,00 

5 AVEIA EM FLOCOS FINOS, CAIXA COM 200G. UNIDADE NESTLE 100 5,70 570,00 
6 BISCOITO DOCE, MAISENA, SEM LACTOSE, PACOTE 400 

GRAMAS. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA ZERO 
TRANS, AÇÚCAR INVERTIDO, ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS (BICARBONATO DE SÓDIO, 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO E BICARBONATO DE 
AMÔNIO), SAL, METABISSULFITO DE SÓDIO, AROMA 
ARTIFICIAL DE BAUNILHA, PROTEINASE, AROMA 
ARTIFICIAL DE LIMÃO, VITAMINAS (B1, B2, B6 E PP). SEM 
COLESTEROL, SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE. 
ISENTO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. CONTÉM 
GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM TRIGO. PODE CONTER 
DERIVADOS DE CEVADA, AVEIA, SOJA E CENTEIO. COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E 
PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES E DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS. 

UNIDADE LIANE 600 5,19 3.114,00 

7 BISCOITO DOCE, CHOCOLATE, SEM LACTOSE, PACOTE 400 
GRAMAS. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA ZERO 
TRANS, AÇÚCAR INVERTIDO, ESTABILIZANTE LECITINA DE 
SOJA, FERMENTOS QUÍMICOS (BICARBONATO DE SÓDIO, 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO E BICARBONATO DE 
AMÔNIO), SAL, METABISSULFITO DE SÓDIO, AROMA 
ARTIFICIAL DE LEITE, PROTEINASE, VITAMINAS (B1, B2, B6 
E PP). SEM COLESTEROL, SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA 
DO LEITE. ISENTO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. 
CONTÉM GLÚTEN. ALÉRGICOS: CONTÉM TRIGO. PODE 
CONTER DERIVADOS DE CEVADA, AVEIA, SOJA E CENTEIO. 
DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS. 

PCT LIANE 400 5,20 2.080,00 

8 BISCOITO DOCE TIPO "MARIA" 400 G, SEM LACTOSE. PCT LIANE 200 5,10 1.020,00 
9 BISCOITO DOCE, TIPO ROSQUINHA, SABOR COCO. SEM 

LACTOSE. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, ÁGUA, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR 
INVERTIDO, ESTABILIZANTES LECITINA DE SOJA, AROMA 
DE COCO, FERMENTOS QUÍMICOS (BICARNONATO DE 
SÓDIO, PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO E BICARBONATO 
DE AMÔNIO), SAL, AROMA DE BAUNILHA, COCO RALADO, 
AROMA DE LEITE CONDENSADO, VITAMINAS (B1, B2, B6 E 
PP). SEM COLESTEROL, SEM LACTOSE. ISENTO DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL. CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM TRIGO. PODE CONTER DERIVADOS 
DE CEVADA, AVEIA, SOJA E CENTEIO. COM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES E DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS. PACOTE COM 
400G. 

UNIDADE LIANE 400 5,18 2.072,00 
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14 CHOCOLATE EM PÓ, 33 % DE CACAU PACOTE 400 G. UNIDADE ATALAIA 300 7,85 2.355,00 
20 CREME VEGETAL COM ÔMEGA 6, COM SAL  POTE 500 G. UNIDADE COAMO 24 8,70 208,80 
22 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, LATA DE 850G. UNIDADE QUERO 400 10,48 4.192,00 
24 FARINHA DE TRIGO PARA QUIBE DE ÓTIMA QUALIDADE, 

COR, SABOR E AROMA CARACTERISTICOS DO PRODUTO, 
EM GRÃO SECO E TRITURADO. EMBALADO EM SACO DE 
POLIETILENO DE 500 GRAMAS, HERMETICAMENTE 
FECHADA E ROTULADA CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

UNIDADE PIPOIM 150 4,93 739,50 

25 FARINHA DE MANDIOCA FINA, SECA, BRANCA, ISENTA DE 
MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE 
UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. EMBALAGENS DE 
1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO NA EMBALAGEM, VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES. 

UNIDADE MONSIL 450 5,70 2.565,00 

28 FEIJÃO TIPO 1, CARIOQUINHA (CARIOCA), NOVO, GRÃOS 
INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU 
PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE, EMBALAGEM DE 1 KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO NA EMBALAGEM, VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES. 

UNIDADE SAFRA NOVA 1.500 8,98 13.470,00 

33 FUBÁ FINO, DE 1ª QUALIDADE, PACOTE C/ 1 KG. KG NUTRINOVO 450 5,83 2.623,50 
34 GELATINA EM PÓ, NOS SABORES: LIMÃO / UVA / MORANGO 

/ AMORA / CEREJA / FRAMBOESA / TUTTI FRUTTI / ABACAXI 
/ MARACUJÁ (A ESCOLHER NO MOMENTO DO PEDIDO), CX 
OU SACHE, 35G. INGREDIENTES: AÇÚCAR, GELATINA, SAL, 
REGULADORES DE ACIDEZ (ÁCIDO FUMÁRICO E CITRATO 
TRISSÓDICO), AROMATIZANTE, EDULCORANTES 
(CICLAMATO DE SÓDIO, ASPARTAME E SACARINA SÓDICA) 
E CORANTES ARTIFICIAIS. PODE CONTER TRAÇOS DE 
CORANTE ARTIFICIAL TARTRAZINA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
CONTÉM FENILALANINA. 

UNIDADE LA REND 1.000 1,20 1.200,00 

36 LEITE UHT ZERO LACTOSE, TEOR DE GORDURA DE 1% A 
1,2 %, SEMI DESNATADO, ENZIMA LACTASE E 
ESTABILIZANTES TRIFOSFATO DE SÓDIO, CITRATO DE 
SÓDIO, MONOFOSFATO DE SÓDIO E DIFOSFATO DE 
SÓDIO, EMBALAGEM 1 LITRO. 

UNIDADE CATIVA 1.100 5,62 6.182,00 

37 LEITE DE SOJA, ORIGINAL, EMBALAGEM TETRA PAK COM 1 
LITRO, COMBINAÇÃO DA PROTEÍNA DA SOJA COM 0% 
COLESTEROL. FONTE DOS MINERAIS CÁLCIO, ZINCO E 
VITAMINAS A, B2, B6, B12, C, D, E E ÁCIDO FÓLICO, QUE 
AJUDAM A NUTRIR E FORTALECER O CORPO TODOS OS 
DIAS E TEM O MESMO TEOR DE CÁLCIO DO LEITE - 240 MG 
A CADA 200 ML. 

LT PURITY 120 5,30 636,00 

39 LINGUIÇA, TIPO CALABREZA, PREPARADA COM CARNE 
SUÍNA COMO INGREDIENTE PRINCIPAL, COM ASPECTO 
FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, POR QUILO. 

KILO FRIMESA 600 25,19 15.114,00 

47 MILHO PARA CANJICA, COM GRÃOS DE COR BRANCA, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGENS DE 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO NA 
EMBALAGEM, VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES. 

UNIDADE PIPOIM 120 5,95 714,00 

52 POLVILHO DOCE, PACOTE COM 500G. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO NA EMBALAGEM, VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES E DATA DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 30 DIAS. 

UNIDADE PRATA 50 6,55 327,50 

53 POLVILHO AZEDO, PACOTE COM 500 GRAMAS. PCT PRATA 50 6,72 336,00 
54 SAL IODADO, PCTE 1 KG. UNIDADE MAIS 400 1,80 720,00 
55 SARDINHA EM LATA. INGREDIENTES: SARDINHA, EM ÓLEO 

COMESTÍVEL, SAL. NÃO CONTEM GLUTEN. 
APRESENTAÇÃO: PESO LÍQUIDO 125GRS. 1ª LINHA. 

UNIDADE PALMEIRA 200 5,43 1.086,00 

56 VINAGRE DE ALCOOL, ESCURO (COLORIDO). 
COMPOSIÇÃO: FERMENTADO ACÉTICO DE ÁLCOOL, 
CONSERVANTE, CORANTES E ÁGUA POTÁVEL.  ASPECTO - 
LÍQUIDO, LÍMPIDO, INCOLOR, ISENTO DE PARTÍCULAS 
SUSPENSAS. ODOR - ACÉTICO, CARACTERÍSTICO DE 
VINAGRE. FRASCO DE 750ML COM TAMPA. 

UNIDADE CHEMIM 250 2,82 705,00 

59 ALHO NACIONAL IN NATURA BRANCO OU ROXO- DENTES 
BEM DEFINIDOS, LIMPOS, FIRMES, SEM MANCHAS E LIVRE 
DE BROTO. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES 

KG REDE CERTA 300 26,40 7.920,00 
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OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, INSETOS DE PARASITAS E LARVAS. 
ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM RESISTENTE. 

63 CEBOLA BRANCA, COM CASCA PROTETORA, TAMANHO 
MÉDIO, DESENRESTADA, APRESENTANDO GRAU DE 
MADURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO O TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADA PARA CONSUMO, COM AUSÊNCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. VALIDADE NÃO 
INFERIOR A UMA SEMANA. KG. 

KG REDE CERTA 1.000 4,49 4.490,00 

75 PEPINO, TIPO JAPONÊS OU CAIPIRA, PRODUTO DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, EM BOM ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM AS CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS DO ALIMENTO PRESERVADAS, ISENTO 
DE CONTAMINANTES DE ORIGEM BIOLÓGICA, QUÍMICA OU 
FÍSICA. 

KG REDE CERTA 200 5,10 1.020,00 

102 BISCOITO SALGADO AGUA E SAL, SEM LACTOSE, 400G. UNIDADE LIANE 600 5,16 3.096,00     
Total do Fornecedor: 96.781,30 

44377 - ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 ADOÇANTE LÍQUIDO PURO DE STEVIA, 100% NATURAL, 

FRASCO COM NO MÍNIMO 80ML, PRODUTO APROVADO 
PELA ANAD. 

UNIDADE SÓ STEVIA 5 17,40 87,00 

10 BISCOITO DE POLVILHO, SABOR TRADICIONAL, FORMATO 
ROSQUINHA. INGREDIENTES: POLVILHO, GORDUTA 
VEGETAL, OVOS E SAL. NÃO CONTÉM GLÚTEN. NÃO 
CONTÉM LACTOSE. PACOTE COM 80 GRAMAS. 

UNIDADE LIANE 50 5,32 266,00 

11 CANJIQUINHA AMARELA, TAMBÉM CHAMADA DE QUIRERA 
OU XERÉM, MOAGEM MÉDIA, PACOTE 500G. 

UNIDADE KATU 50 4,25 212,50 

12 CHÁ MATE, TOSTADO, 100% PURO (FOLHAS E TALOS DE 
ERA MATE), EMBALAGENS DE POLIETILENO, 
TRANSPARENTE E ATÓXICA FECHADA E REEMBALADO EM 
CAIXA COM 250G. 

UNIDADE LEAO 250 8,65 2.162,50 

13 CHOCOLATE EM PÓ PARA USO CULINÁRIO PACOTE 500 G. UNIDADE ZAELI 250 18,24 4.560,00 
15 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL, 50% CACAU, CAIXA 200 G. UNIDADE NESTLE 10 18,20 182,00 
17 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO, CONGELADOS, SEM 

ADIÇÃO DE SAL E DE TEMPEROS, EMBALAGEM PLÁSTICA, 
ATÓXICA, TRANSPARENTE, PACOTE DE 1KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE. 

KG CARLUCCIO 800 10,11 8.088,00 

18 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO DESOSSADA E COM 
PELE, CONGELADA, PACOTE DE 1 KG. 

KG CARLUCCIO 1.000 18,63 18.630,00 

19 COXINHA DA ASA DE FRANGO, DRUMETTE, CONGELADA, 
PACOTE DE 1 KG. 

KG Lar 800 14,80 11.840,00 

21 EXTRATO DE TOMATE, SACHE 1,020 KG, INGREDIENTES: 
TOMATE, AÇÚCAR E SAL. 

UNIDADE ELEFANTE 600 13,53 8.118,00 

26 FARINHA DE MILHO AMARELO, PACOTE COM 500G. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES E DATA DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 DIAS. 

PCT ZAELI 200 4,68 936,00 

27 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1  COM NO MÍNIMO 8 % 
DE PROTEÍNA., PACOTE DE 5 KG. 

UNIDADE venturelli 200 17,97 3.594,00 

29 FEIJÃO PRETO, TIPO 1, NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO 
BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS 
OU CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E 
LIVRE DE UMIDADE, EMBALAGEM DE 1 KG, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO NA EMBALAGEM, VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES. 

UNIDADE MARTINELLI 400 8,57 3.428,00 

 

31 FERMENTO EM PÓ, QUÍMICO, LATA COM 250 G. 
INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO, FERMENTOS QUÍMICOS 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, BICARBONATO DE SÓDIO 
E FOSFATO MONOCÁLCICO. 

UNIDADE ROYAL 180 7,97 1.434,60 

32 PEITO DE FRANGO, SEM PELE E SEM OSSO, CORTADO EM 
FILÉ, QUILO. 

KG MISTER 
FRANGO 

800 19,37 15.496,00 

46 MARGARINA 70% DE LIPÍDEOS, POTE 500 G. UNIDADE DELICIA 1.000 8,95 8.950,00 
48 MILHO PARA PIPOCA, TIPO 1,  PACOTE 500GR. UNIDADE ZAELI 150 4,64 696,00 
50 PÃO FRANCÊS (KG). KG CARLUCCIO 300 10,75 3.225,00 
51 PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, GRANULADA, PACOTE 

500G. 
UNIDADE ZAELI 80 10,18 814,40 

57 ABACAXI PÉROLA OU HAVAÍ, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS E SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO 
PARA O CONSUMO. KG 

KG CARLUCCIO 100 5,82 582,00 

60 BANANA NANICA OU CATURRA, EM PENCAS, SABOR DOCE, 
ASPECTO E CHEIROS PRÓPRIOS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 

KG CARLUCCIO 500 5,09 2.545,00 
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DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTES, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, AMASSÕES E 
SINAIS DE APODRECIMENTO. 

65 CHUCHU, DEVE APRESENTAR AS CARACTERÍSTICAS DO 
CULTIVAR BEM DEFINIDAS, ESTAR FISIOLOGICAMENTE 
DESENVOLVIDAS, BEM FORMADAS, COM COLORAÇÃO 
PRÓPRIA. PRODUTO EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
COM AS CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS DO 
ALIMENTO PRESERVADAS, ISENTO DE CONTAMINANTES 
DE ORIGEM BIOLÓGICA, QUÍMICA OU FÍSICA. 

KG CARLUCCIO 300 4,47 1.341,00 

66 LARANJA COMUM, TIPO PERA OU BAHIA, SABOR DOCE, 
ASPECTO E CHEIROS PRÓPRIOS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTES, 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS, AMASSÕES E 
SINAIS DE APODRECIMENTO. 

KG CARLUCCIO 500 3,01 1.505,00 

67 LIMÃO TAHITI, CASCA LISA, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO. 

KG CARLUCCIO 50 4,79 239,50 

68 MAÇA FUGI OU GALA, COM PESO MÉDIO DE 80G A 
UNIDADE, SEM DEFEITOS E COM PONTO DE MATURAÇÃO 
IDEAL PARA CONSUMO. 

KG CARLUCCIO 500 7,80 3.900,00 

69 MAÇA ARGENTINA, SEM DEFEITOS, PONTO DE 
MATURAÇÃO IDEAL PARA CONSUMO. 

KG CARLUCCIO 15 13,80 207,00 

70 MANGA TOMY, SEM DEFEITO COM PONTO DE MATURAÇÃO 
IDEAL PARA CONSUMO. 

KG CARLUCCIO 200 5,24 1.048,00 

71 PERA IMPORTADA, SEM DEFEITO COM PONTO DE 
MATURAÇÃO IDEAL PARA CONSUMO. 

KG CARLUCCIO 20 20,30 406,00 

72 MAMÃO FORMOSA LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, BEM 
DESENVOLVIDO E MADURO, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG CARLUCCIO 150 8,44 1.266,00 

76 PIMENTÃO, VERDE OU VERMELHO - DE 1ª QUALIDADE; - 
LIVRE DE FUNGOS; TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE. 

KG CARLUCCIO 20 8,47 169,40 

79 VAGEM, PRODUTO DE BOA QUALIDADE E SEM DEFEITOS, 
COMO RACHADURAS, PERFURAÇÕES E CORTES. VAGENS 
DE TAMANHO MÉDIO E COR BRILHANTE, TENRAS E 
QUEBRADIÇAS E DE ASPECTO FRESCO. ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO 
DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. KG. 

KG CARLUCCIO 30 13,44 403,20 

80 UVA BENITAKA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS E 
SÃS. NO PONTO DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO. KG 

KG CARLUCCIO 100 13,12 1.312,00 

81 MACARRÃO SEMÔLA LASANHA, SEM OVOS E SEM TRAÇOS 
DE OVOS. INGREDIENTES: SÊMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, CORANTES 
NATURAIS: URUCUM E CÚRCUMA, EMBALAGEM DE 500 G. 

UNIDADE GALO 300 7,49 2.247,00 

    
Total do Fornecedor: 109.891,10 

110299 - MARIA COLETA DOS REIS 04213829960 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
94 PÃO CASEIRO FEITO COM FERMENTAÇÃO NATURAL: 

INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO, FERMENTO NATURAL 
(FARINHA DE TRIGO, AGUA, AÇUCAR E SAL), OLEO, 
AÇUCAR E SAL. ENTREGUE EM UNIDADES INDIVIDUAIS DE 
1 A 1,1 KG. 

KG  1.000 10,60 10.600,00 

    
Total do Fornecedor: 10.600,00 

232980 - LARRY FELIX DA SILVA BARBOSA 01004787944 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 AMENDOIM, DESCASCADO, SELECIONADO, CLASSE 

MÉDIO, TIPO 1, PACOTE 500G. 
UNIDADE CEASA 50 10,08 504,00 

16 COCO RALADO: INGREDIENTES - POLPA DE COCO 
PARCIALMENTE DESENGORDURADA, DESIDRATADA, SEM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR. PACOTE COM 100GRS. 

UNIDADE ZAELI 100 5,48 548,00 

23 FARINHA DE ARROZ, SEM GLUTEN, IDEAL PARA 
PREPARAÇÃO DE BOLOS E PÃES, PACOTE COM 1 KG. 

UNIDADE URBANO 10 11,23 112,30 

30 FERMENTO BIOLÓGICO, SECO, INSTANTÂNEO, ENVELOPE 
COM 10G. 

UNIDADE ATALAIA 15 2,12 31,80 

35 GELATINA EM PÓ DIET: ESPECIFICIDADES ALIMENTARES: 
CONTÉM FENILALANINA, DIET, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, 
SEM GLÚTEN, PESO: 12G, SABORES À ESCOLHER, 
SUBSTÂNCIA ADOÇANTE: ASPARTAME, CICLAMATO, 
SACARINA. TIPO DE EMBALAGEM: CAIXA. 

UNIDADE LOWCUCAR 25 2,80 70,00 
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38 LEITE EM PÓ, INTEGRAL, PACOTE COM 400 G. UNIDADE ZAELI 80 15,38 1.230,40 
82 MACARRÃO DE ARROZ FORMATO PARAFUSO COM AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: INGREDIENTES: 
FARINHA DE ARROZ, CORANTES NATURAIS CÚRCUMA E 
URUCUM E EMULSIFICANTE E471. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
COMPOSTO POR CARBOIDRATOS, PROTEÍNAS, 
GORDURAS TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, FIBRA 
ALIMENTAR, 0% DE GORDURAS TRANS, 0% DE SÓDIO. PCT. 
500G. 

UNIDADE URBANO 20 6,12 122,40 

83 MACARRÃO DE ARROZ, ESPAGUETE, PACOTE 500 G. UNIDADE URBANO 20 6,12 122,40 
84 CÚRCUMA EM PÓ PURA (AÇAFRÃO) À GRANEL, A 

EMBALAGEM DEVE APRESENTAR NOME DO PRODUTO, 
FABRICANTE, PESO E DATA DE VALIDADE. 

KG CEASA 4 25,90 103,60 

85 COLORAU (URUCUM) EM PÓ, A EMBALAGEM DEVE 
APRESENTAR, INGREDIENTES, NOME DO PRODUTO, 
FABRICANTE, PESO E DATA DE VALIDADE. 

KG CEASA 20 15,19 303,80 

86 CACAU EM PÓ ALCALINO 100% PURO, SOLUVEL, À 
GRANEL. A EMBALAGEM DEVE APRESENTAR NOME DO 
PRODUTO, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, FABRICANTE, 
PESO E DATA DE VALIDADE. 

KG CEASA 50 27,19 1.359,50 

95 FOLHA DE LOURO, A GRANEL. KG CEASA 1,2 54,90 65,88 
96 CAMOMILA EM FLOR, A GRANEL. KG CEASA 10 49,00 490,00 
97 ERVA-DOCE, A GRANEL. KG CEASA 1 52,90 52,90 
98 CANELA EM PÓ, A GRANEL. KG CEASA 1 69,90 69,90 
99 OREGANO PURO, A GRANEL. KG CEASA 1,2 52,20 62,64 

100 CHIMICHURRI SEM PIMENTA E SEM SAL, A GRANEL. KG CEASA 4 56,90 227,60     
Total do Fornecedor: 5.477,12 

 

Paraíso do Norte, 6 de abril de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
20 • Edição - 19.011 | Paranavaí | 07 de abril de 2022 | quinta-feira



publicação legal

publicação legal

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR RENASCER IND. E COM. DE MÓVEIS 
HOSPITALARES – EIRELI - EPP 

CNPJ 04.198.372/0001-25 
LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 39/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 

(noventa) dias, contados a partir da sua assinatura 
podendo ser prorrogado por iguais períodos nos 
termos do Art. 57 da Lei 8666/93 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do Hospital 
Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 11.745,00 (onze mil, 
setecentos e quarenta e cinco reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 17 
de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais legislação 
aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 3:  
Descrição 

Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

MESA DE EXAMES CLINICOS COM LEITO 
ESTOFADO  
Com leito estofado, cabeceira reclinável, 
estrutura em tubo redondo (32 mm de 
diâmetro). Pintura eletrostática a pó, com 
eficiência anticorrosiva por meio de 
fosfatização. 

UND 10 R$ 
419,00 

4.190,00 RENASC
ER 
RN08007 

   TOTAL: 4.190,00  
LOTE 31:  
Descrição 

Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

CARRO CURATIVO B/B 
CARRO CURATIVO INOX COM BALDE E 
BACIA – confeccionada em tubo de aço inox 
22,23 mm x 1,20mm, tampo e prateleira em 
aço inox 0,80mm. Alça para locomoção em 
tubo de aço inox 15,87mm x 1,20mm. 
Varanda de proteção em toda volta em 
trefilado de aço inox 6,35mm. Acompanhar 
balde e bacia em aço inox, quatro rodízios 
giratórios tipo bola de 50,80mm. Dimensões: 
C: total 1,15m / tampo e prateleira 0,80m x L: 
0,43m x A: 0,85m. 

UND 5 R$ 
597,00 

2.985,00 RENASC
ER 
RN04010 

   TOTAL: 2.985,00  
LOTE 32:  
Descrição 

Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

ESCADA 2 DEGRAUS  
Estrutura em tubo de aço pintado redondo 
de 22,22 x 1,50 mm de diâmetro. Possuir 2 
pisos antiderrapante de 4 mm. Pés com 
ponteiras plásticas.  

UND 10 R$ 85,00 850,00 RENASC
ER 
RN10004 

   TOTAL: 850,00  
LOTE 33:  
Descrição 

Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

MESA AUXILIAR 60 X 40 X 80  
AÇO INOX COM RODAS - pés em tubo inox 
22,23mm x 1,20mm, tampo e prateleira em 
chapa aço inox 0,80mm, pés com rodízios 
giratórios tipo bola de 50,80mm. Dimensões: 
C 0,60m x L 0,40m x A 0,80m.  

UND 5 R$ 
329,00 

1.645,00 RENASC
ER 
RN07009 

   TOTAL: 1.645,00  
LOTE 35:  
Descrição 

Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

MESA AUXILIAR DE MAYO  
Estrutura em tubo redondo (25mm de 
diâmetro) inox, com altura ajustável, 
rodízios com 50mm de diâmetro e bandeja 
em aço inox (4 8x 33 cm). Dimensões: 0,6 
9x, 47 x A. Max. 1,2 0X A. Mi n. 0,8 0  

UND 5 R$ 
245,00 

1.225,00 RENASC
ER 
RN07021 

   TOTAL: 1.225,00  
LOTE 38:  
Descrição 

Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Es
pec. 

SUPORTE DE BRAÇO EPOXI (INJEÇÃO) 
Possuir  três pés em tubo quadrado 30mm 
x 30mm x 1,20mm, base em tubo de aço 
22,23mm x 1,20mm, pintura eletrostática pó 
(epóxi), após tratamento antiferruginoso, 
haste em tubo de aço inox 15,87mm x 
1,20mm e concha em chapa de aço inox 
1,00mm. Regulagem de altura com sistema 
de bucha em aço maciço (isento de porca) 
e manipulo. Pés com ponteira de PVC 
antiderrapante. Dimensões: C 0,25m x A 
0,70m/1,20m. REGISTRO NA ANVISA  

UND 10 R$ 85,00 850,00 RENASC
ER 
RN13001 

   TOTAL: 850,00  
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR R.A MARTINS DISTRIBUIDORA EIRELI 
CNPJ 26.984.213/0001-99 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 38/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 90 

(noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por iguais 
períodos nos termos do Art. 57 da Lei 8666/93 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do Hospital 
Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 7.789,60 (sete mil, 
setecentos e oitenta e nove reais e 
sessenta centavos) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, de 17 
de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações, Decreto nº 
10.024/2019, Leis Complementares 123/2006, 
147/2014 e 155/2016 e Lei e demais legislação 
aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 19:  
Descrição 

Unida
de 

Qua
nt. 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espe
c. 

SELADORA AUTOMATICA PGC. 
Possibilitar a selagem de papel grau 
cirúrgico com diferentes temperaturas 
de selagem programada pelo operador. 
Para uso profissional em hospitais, 
clínicas, centrais de esterilização. O 
equipamento deverá permitir o 
acionamento automático da esteira 
quando alcançada a temperatura de 
desejada. Controles independentes 
para aquecimento e motor. Possuir 
impressora de etiquetas. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
SELAGEM = Largura 13mm - Horizontal 
– Velocidade 10m/min. 
Controles/Temperatura 60° a 199° - 
(Variação +ou3°) – Esteira com 
correias.  220 Volts. Frequência 60 HZ. 
Potência de consumo = 310 VA. 
Dimensões aproximadas: 385 X 245 X 
190 MM. Gabinete em Aço inox com 
acabamento escovado. Peso 
aproximado: 11,3 KG. 

UND 2 3.894,80 7.789,60 Registron 
SELADORA 
AUTOM?TI
CA RG-
750S 
Registron 
SELADORA 
AUTOM?TI
CA RG-
750S 

   TOTAL: 7.789,60  
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR RTM EQUIPAMENTOS PROFISSIONAIS 
PARA LAVANDERIA EIRELI 
CNPJ 33.133.187/0001-50 

LICITAÇÃO: Pregão N.º 08/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 12/2022 
CONTRATO: N.º 40/2022 VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 

90 (noventa) dias, contados a partir da sua 
assinatura podendo ser prorrogado por 
iguais períodos nos termos do Art. 57 da Lei 
8666/93 

OBJETO: Aquisição de equipamentos hospitalares para atender a necessidade do 
Hospital Municipal Nossa Senhora das Graças, conforme anexo I deste edital. 
VALOR R$: 27.500,00 (vinte e sete mil e 
quinhentos reais) 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei nº 10.520, 
de 17 de junho de 2002 e suas alterações e 
subsidiariamente com a Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações, Decreto 
nº 10.024/2019, Leis Complementares 
123/2006, 147/2014 e 155/2016 e Lei e 
demais legislação aplicável. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

RECURSO: Próprio. 

ITENS, QUANTIDADES E VALORES: 
LOTE 23:  
Descrição 

Unid
ade 

Qu
ant
. 

Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/
Espec. 

SECADOR DE ROUPAS  ROTATIVO – 
21 KG (mínimo) ELETRICO  
Secador de Roupas Rotativo Industrial. 
Carga e descarga na parte frontal do 
equipamento, através de porta com visor 
em vidro temperado. Estrutura fabricada 
em monobloco, em aço SAE 1020 e 
pintura eletrostática epóxi a pó. Laterais 
revestidas em fibra cerâmica, garantindo 
total aproveitamento do calor e redução 
do consumo de energia. Sistema de 
segurança que não permita  o 
funcionamento do equipamento caso a 
tampa esteja aberta, com sensor 
magnético codificado, categoria 04. 
Sistema de proteção para elementos de 
transmissão. Painel de comando frontal 
com Start, Controlador de Temperatura e 
Tempo Digital programável, aviso sonoro 
e parada após o término do ciclo. Caixa 
de comando com disjuntores, contatora, 

UND 1 27.500,00 27.500,00 ALIAN?
A 
EQUIP
AMENT
OS 
SRE 22 

relé de proteção e comando com botão 
de emergência. Possuir sistema de 
transmissão por polias e correias em 
«V», acionadas através de motor 
trifásico.  
Sistemas de aquecimento: Elétrico.  
Inversor de Frequência que permite a 
velocidade e reversão do Cesto; Cesto 
de Inox. Capacidade mínima de carga 
por ciclo ( KG) 21; potência mínima do  
motor 0.5 cv. 
Dimensões aproximadas: capacidade 
21kg roupas; Volume do cesto 525dm3/ 
Diâmetro 850 mm/comprimento 925mm. 
Potência do motor 0,5cv/0,37cv; rotação 
do cesto 20 a 60 rpm. 
Altura 175mm/largura 
930mm/profundidade1500mm 
(aproximada). Potência do motor cv/kw 
0,5/0,37 
Consumo com aquecimento elétrico 
kw/h:14.5.(máximo).  
Deverão estar inclusos Instalação e 
treinamento operacional. Garantia: 12 
meses 
Documentos de devem ser apresentados 
junto à Proposta: 
Registro ou inscrição da pessoa jurídica 
que fabrica o equipamento, na entidade 
profissional competente (CREA);  
Registro ou inscrição da pessoa física, 
com responsabilidade técnica pela 
pessoa jurídica que fabrica o 
equipamento, na entidade profissional 
competente (CREA); 
Comprovante de Registro do fabricante 
do produto no Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras 
ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
acompanhado do respectivo Certificado 
de Regularidade válido, nos termos do 
artigo 17, inciso II, da Lei nº 6.938, de 
1981, e da Instrução Normativa IBAMA 
nº 31, de 03/12/2009, e legislação 
correlata. Caso o fabricante seja 
dispensado de tal registro, por força de 
dispositivo legal, o licitante deverá 
apresentar o documento comprobatório 
ou declaração correspondente emitida 
pelo órgão, sob as penas da lei; 
Declaração do fabricante do 
equipamento, informando Assistência 
Técnica Autorizada na 
cidade/região/estado Paraná. Deverá 
constar a Razão Social, CNPJ, Telefone 
e Pessoa de Contato da assistência 
técnica autorizada. 
CREA da empresa que fará instalação 
juntamente com carta de autorização do 
fabricante que a mesma está autorizada 
mínimo 12 meses com devidamente 
registrada em cartório. 
A empresa vencedora deverá enviar o 
layout do equipamento (sem custos) 
para a prefeitura adequar a estrutura de 
acordo com a necessidade. 
   TOTAL: 27.500,00  

 
Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 04 de abril de 2022 

Cordialmente, 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
 

EDITAL Nº 01/2022 
 

Súmula: Audiência Pública sobre a Prestação de 

Contas do 3º Quadrimestre de 2021 do Poder 

Legislativo. 

  

A Presidenta da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, em 

conformidade com o disposto no Regimento Interno da Câmara, Torna Público e Convida 

todos os munícipes, autoridades públicas e representantes de entidades da sociedade civil, 

para participarem da Audiência Pública sobre os Projetos de Leis: Revisão do Plano 

Diretor e demais Códigos pertinentes ao tema, conforme segue abaixo: 

- Projeto de Lei Complementar nº 01/2022 - INSTITUI O PLANO 

DIRETOR DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

- Projeto de Lei Complementar nº 02/2022 - DISPÕE SOBRE O 

PARCELAMENTO DO SOLO URBANO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. 

- Projeto de Lei Complementar nº 03/2022 - DISPÕE SOBRE O USO E 

OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2022 - DISPÕE SOBRE 

O SISTEMA VIÁRIO NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE NOS TERMOS DE 

LEI COMPLEMENTAR DO PLANO DIRETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2022 - DISPÕE SOBRE O CÓDIGO 

DE OBRAS E EDIFICAÇÕES NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE NOS 

TERMOS DE LEI COMPLEMENTAR DO PLANO DIRETOR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2022 - DISPÕE SOBRE O CÓDIGO 

DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE NOS TERMOS DE LEI 

COMPLEMENTAR DO PLANO DIRETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 
Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas 

Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso do Norte, PR 
CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431-1231 

 

 
- Projeto de Lei Complementar nº 07/2022 - DISPÕE SOBRE 

O CÓDIGO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE NOS 

TERMOS DE LEI COMPLEMENTAR DO PLANO DIRETOR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2022 - DISPÕE SOBRE 

O CÓDIGO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE. 

 

A Audiência será realizada no dia 20 de abril de 2022 (quarta-feira), a 

partir das 19:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal, ou pelos seguintes endereços 

eletrônicos:  

https://www.youtube.com/channel/UC5vgNX_6pi_rdEmpZzU4k6Q  

https://www.paraisodonorte.pr.leg.br/tvcamara. 

 

Paraíso do Norte-Paraná, 06 de abril de 2022 

 

 

Maria Aparecida de Aguiar Martins 
Presidenta da Câmara 
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S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 78.990,00 - 
FONE: 99966-2100.

STRADA WORKING 1.4 - 
CAB. EST., BRANCA, 2011, 
COMPLETA, FLEX, R$ 
38.900,00. FONE 99966-
2100.
__________________________
TORO VOLCANO DIESEL 
4X4 - COM 13.000 KM, 
ANO 2021, TOP DE LINHA 
- R$ 184.900,00. FONE: 
99917-0588.

VENDE-SE APARTAMENTO 
- EDIFÍCIO ARUANÃ (PA-
RANAVAÍ) - 10º ANDAR, 2 
SUÍTES, 3 QUARTOS (5 BA-
NHEIROS), 2 GARAGENS, 
ARÉA TOTAL DO APTO 307 
M². ACEITA-SE TROCA COM 
IMÓVEL DE MENOR VALOR. 
NEGOCIAR DIRETAMEN-
TE COM O PROPRIETÁRIO. 
R$ 1.900.000,00. FONE: 44 
99801-3991.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

AMAROK TRENDLINE 
4X4 - ÚNICO DONO, 2013, 
COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA + COURO - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 108.990,00 - 
FONE: 99136-5969.
__________________________
GOL MSI 1.6 - COMPLETO, 
2019. R$ 56.990,00 - FONE: 
99917-0588.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE MSI 1.6 - COM-
PLETO, 2021, BX KM - R$ 
68,990,00 - FONE: 99966-
2100.

KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNI-
CA DONA. R$ 51.990,00. 
FONE: 99136-5969.

FIESTA SEDAN 1.6 FLEX - 
COMPLETO, PRATA, 2010. 
R$ 25.990,00 - FONE: 
99136-5969.
__________________________
KA SE PLUS 1.5 HATCH - 
AUTOMÁTICO, COMPLE-
TO, PRATA, BX KM, 2019 - 
FONE: 99136-5969.


